
E::STADOS U·NHDOS BRASIL 

SEÇAO 11 

NIO XI 11.• 1&4 CAPITAL fEDERAL ·-QUINTA-FEIRA, -20 DE SETEMBRO DE 1951 

CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

Convocação de sess5.o conjunta para apreciação de "Veto"~ 

O Pr1~sidente do Senado Federal, nos têrmos do. artigo 70, § 3. 0 , da 
onstitui~ão F'~deral, e do artigo 45 do R,.egimento comum, ~nvoca. as 
las Ca.<;aS do Congresos -Nacional para, em sessão conjunta a reu.lizar-se 
() dia 9 de Outubro próximo, M 21 horas, no edifício dn Câmara dos 
-eputado.i, conhecerem do veto presla enc~ ao Projeto de Lei m.o 5{)4, 
~ 1949, ua Câmara dos.Deputa-d.os, e n.o 29, de 1951, no senadO Federa!) 

Relo,ção das Comissões 

ÇoRiissões Permanentes 
Dirctilra 

Apolorío Salles - Pre.s.!dente. 
V\Vald:J uma - 1." secretário. 
FreitM cava!canti - ~.a secretário 
Carlos Lindemberg - 3.o secretário 
Kergtualdo Cavalcanti - )" secre~ 

táriu. 
Neves da Rocha - 1.0 suplente. 
Prtsco d?fl Sttl~ 2." SUpJente. 

CC<missãO tlt hMII~as 
Alva.r l Adolpho - Presidente. 
Cezar Vergueiro - Vice-Presidente. 
Ary Vianna. 
Alberto Pasqual.inl (1). 
Onofre Gomes. 
Victo rino Freire. 
Paul(• Fernandt:JS. 
Matllias Olympio. 
Moutão Vieira. -
Faus·;o Cabral. 
·naniel KJ·iegf'l'. 
Jura1~y Magalhães .. 
Othon .Mii.der. 
Julio Leite. 
Nova.es FHho. 
Doming-os Vellssco. 
Lino de :..\1attos. 

SUPLENTES 
Joãc Arruda. 
LinH Gt.iimaNics. 
tl) Substituído pelo Sr. Lima Gui-

marãt!s. ~ 
SecretáJ·io - Renato A. Chermont. 
Reuniões às sextas-feiras, às 10 ho· 

ra.s c 30 minutos. o 

'RELATORES DESIGNADOS PELO 
SR PRESIDENTE PARA . O OR-
ÇAUENTO DE U·J7: . 

Cezar Vergueiro· - Ministério da Ae· 
roná.uticn. 

AIT Vianna ~ Ministérios d:.i Guer­
r~ e Marinha. 

SENADO 
Lima. Guimarães PresJ.d~ncia da 

República. _ 
VL:torlno Freire Ministério da 

Justiça. 
Pâulo Fernandes Ministério da 

Agricultura. 
Mathias Olympio - Poder Judi­

ciário. 
Mourão Vieira - Supetintendêncin 

da Valorizaçf~o Econôlllica da Ama­
zõnia. 

Fausto Cabral Ministério do 
Trabalho. 

D::tnie1 Krieger Ministério da 
Educação e Cultura. 

Jut·acy Magalhães - Rec~ita. 
Othon Mãder - Ministério da Via-

ção e Obras Públicas. _ 
Julio Leite - Ministério da ra­

zenda. 
Novaes Filho -. Mini.stério das 

Relações Extetiores. 
Domingos VellMco - Poder Legis­

lativo. 
Lino de Mattos - Ministét"io da 

Salide. 
João Arruda - Tribunal de Contas 

e CQnselho Nacional de l!:conomia. 

Comissão de ConstitUição 
e Justiça 

Cunha MeJlo - presidente. . 
Argemiro ele Figuelfeáo- Vice-Pr•· 

sident-e I ll . 
Gtlberto Marinho. 
Benedicto vaiHtd.ares 
Gaspar velloso. 
Ruv carne1ro. 
Lourtval FOntes. 
Lima outmatáes. ·· 
Daniel Krieger. 
Atttuo Vtvacqua. 
Moura Anaraae. 

(I> Sub.Stituldo ternpoJ·àrea.mr.nt.e par 
Rui Palmelra. .. 

Secretário _...; Mlécio dos sant06 
Andrade. 

ReuniõeS - Tet·fa.s feiras, à.S 14. h'o­
ras. 

que alt-era a carreira de Oficial· Administrativo do Quadro Suplementar 
® Mnlistél"io da l":u:enda, e dá. outras pt·ovidênc~as. 

Senado Fed~ral, em 19 de Setembro de 1956 

FEDER.AL 
Comissão de Economia 

Juracy Ma$alhâes - P,i:isldente-. 
Julio Leite - Vice-Presidente. 
Sá Tinoco. 
Remy archer ( 1) • 
Lima Teixeira, 
Fernandes Távora. 
Tarcisio de Miranda. 
<H SubStituindo temporâriamente o 

Sr. Sebastião Arcb.er. 
Secretári<> - Renato Cl1ermont. 
Reuniões Quartas-feira, As 16 

horas. 

Comi&!;ão de Educação 
e Cultura 

·1 - Lourival Fontes - Presidente 
2 - Jarba.~:. Maranhão - Vtce-Pre~ 

Sident.e. 
3 - Ezechtaa da Rocha. 
1 - Gllberto Martnllo. 
5- Mem de Sá. 
G - Mourão Vieira. 
7 - Reginaldo Fernandes. 
secretârio - Francisco soares Ar· 

ruda. 
Reuniões - Quint~s-fetras, àl lll 

t10raa. · 

Comissão de Legíi;lação Social 

i..lnia Tel.xelra ·- Presidente. 
Ruy car·rteiro .- 'lliee-Pl'esidente 
Sebastiâo Archeor. (2) 
Prlmio· Beelt: 
Ltno de Mattos. 
Joio Anuda. 
PaUlo ~lrnandes tl). 

1 1> Subst11iu1do temp<1rà.reamente peio 
Sr. FI·anciaco Oallottt .. _ 

12) SubstitUído tempotà.reamente p-or 
Remy Archer. 

Secretário -=-- Pe4t'O de carvalho. 
Reuniões - Quintas-!eirasj às 16 

horas. 

Senador APOLÔNIO ShLES 

Vic:!-Presidente, no cxer<:fcio 
da Presid~ncia 

Comissão de Redação 
Ezcchias da Rocha - Prest .. 
dente. 

2 - Gaspar Velloso - Vice-Pre~ôl· 
dente. 

3 - João Villasbôas ( •). 
4.-- Ruy Carneiro. 
[o - Saulo Ramos. 

( • > Substituído, ·interina.menti!. 
pelo Sr. Ar,gemir<> de Figueiredo. 

Secretária - Cecilia de Rezende 
Martins. 

Reuniões 
noras. 

Têrças-feíra.s à.s li 

Comissão de Reláções 
Extenores 

Georgino A'veuno - presidente. 
Joáo VU1DS!Jõn8 -:- V lce~tll'e$id.I:Otfi 
Gilberto Marmho. 
Benedtcto Va.Uaelare&. 
Lourt vaJ Fomes 
Gomea cte Oliveira. 
Rtú Palmeu·a. ' 
Bernarctes Filho, 
Moura ADdrJde, 

Secretário - J B. Castelo Branco. 
Reuntões 

hora.s. 
Quartas-te\ras, as lA 

-
Comissã-o de Saúde Pública 

1 ·- Syh·io CUl'VO - Presidente-. 
2 ·- Pedro Ludovico -. Vlce-Pre.U. 

dente. 
3 - Leoni.das Mello. 
4 ·- Fausto Cabral. 
5 _- Saulo Ramos. 

S~cretá.rfa .._ Nathércla Sá. Leftfto.,· 

tteuniões - Quintas-fetrM, i'* 11 
horas. 
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Comrssão de Segur:Jnça 
Nacronal 

. Ouorre Gomt>c.; - P::r.s!drnte 
C~!<H1o ue· C3"Stro - Vlce-f-resl 

1 ncntl!-
Al'v vwnna. 
Ft'aG('t.."eo oaU.otti q'. 
,'\le!lc:u;r:ro 0-Ullniirae&. 
Sv!Vhl curvo 
Mavnaro uome.s. 

1 11• ·suostittuao r.empcn\\'eamentt nt-t1 
! Sl' p:mlo F~r!l'll.-OOfS 

Secrttan.:>-- aomilrln ouane. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONII.l' (Se~ão 111' 

EXPEDIENTE 
OEPART AMENTO DE IMPRJ!:NS_A NACION,A.l 

-T·"' .. """'"' 
ALBEP.iO DE BRITO PEREIRA 

c...,•~• • ., •••V'I•e •• .-w-...-•r••• . . ~···,.....,., ........... o 

MURlLO F:2RfiEIRA ALvo;. :i· lltNtlf ... ti I!Mitl llll --
DIÁRIO DO CONGRE.SSO NACIONAL 

· ••çAo • 

Setembro «<e 1 064!; 

Fitinto Müller. 
FranctSco Qa-Jlotu. 
sa.ulo Ramoa. 
Argemiro de Figueirea.~ 1 

Othon Mãder . 
KerglnRldo cnva.lc.auL.i. 
JUlio Leite. 

DtputadOI 

El:'nani Sátiro - viee-f'r.-dtn"tf;. 
Aarão -st~lnb-ruCh Re-laiOI: atr&.l 
Tllrso outra. 
Jefferson Agu1ar. 
Mourv F&rmmáN. 
Ucurgo Leite. 

Rl"umões 
'io!Qta,. 

Qmnra•-femu. il~ 

":com1ssã·o !le 1 ransportes 
fi Comumcaqões e ODral: 

HI 

i 
\mpr•u~ "aa VYN::'"•• tkl O.,..,t•M~ H IM'r•N• Hact.n•l 

-.-v.E~0/1 AO!RGVf.S N.. VES, ' 

I S!lvio Sa.nson .. 
. LourtvRI dto Almeid". 

I·. Ram>Undo Brito,. ' 

'" 
PubliCas 

1., ~ N:waes Fi1ho • Pre::;ld~nte. 

,_ ~ Ne.vn; ... da ROCba. - \'Ít>t:·~r~~ 
slde-nte. 

~;.- Franeu;oo GalliJttL 

-4'- Ga.st)a! v·eUoso. 

1
1

- Coimbra. sue no. 

• Substituido tempor3.riamentt: pelo­
-"~-: . .Mem de &i- · 

~~~t:retário - FrB:nclsoo soart".a Ar· 
ruda. 

·Reumó J - Aa (!Ulnt.as-felra_s, .·.ü If 
A0fíi:S. 

Comissão de Serviço Público 
Civil 

--p~·isoo dus ·s'intos p~·esidr-nte. 
' . . 
Gilberto Marinho - vn·e-Preai 

. Dente. 
Arv Vi:~nna. 

Cal;~:do -de CA.Slro. 

tv;em àe sa. 
~at:hias Oirmpio. 

Sá Tin-ocq. 
Secretârio - Jlllieta Rlbeir() do! 

iiântos. 
Reuniões ~ .i • .s nmn.ta:s-teuu .. 

UtU.TIÇU' I Hlt:TIÇULAllll'~ rlHfm!lflt.lllt: 

Ga~u.,· • _".,. - a.tilel • ~~ .. I ~ 
Í S••HV• .. .......... ar-t. ............... _................ Cwf Mtt 
• ,._ ···-·········-···· CI'J .N9i.l,u__~~····••••••·• C.f ftA!t 

, .. I 

1 Comissão Especlal- de -Eat~ 1 da Valonzação dos Rios Te-
canlíns 1! :Parnaíba. · 

·Matblaa Ol~mpkl - '!'ru!dontt. 
DornlD\!08 v-e'a~eo - VlK .. ftt&i+ 

dente. · 
Mendonça dlnrt -- Rektt.or, 
aem:v AJ;eher ~-
ParsifaJ Barroso. 
Coimbra · sueno. 
Ez'ecbi-as ··«a: Rocha. 

S#ercd.rM" - J<>lé soar~ dt OH ... 
IN,IO velr,., tM.It .la• ~-··············· 

-~-&~e•t••••• .._ ·JM'• • -~·i_.r. <«•· Hf"J.a n•Jr• ••••'-· •• 
u~a.l.ltr..a ·•o•n-.. ~N ·---u. -.-. c-••kt•w ...... tor Hil ••••• 

cU a ~trm ano-_ 
- A fuv tle pc-pt•Kit•r a r .. ..,. 4i.e 'Hitr .. alt4t•JalltaàH ·•• 

u-ctar•~:urr~~~~o• ~(-•-anw • ••·• •tlt••""· Nlioika<CJt. dtem •t'•ffiaei-. 
i-. remess-a p-41r ·••to 4• .e.A•tt•• •• ·n.l• '"ta-l •mU1tl•l a taHr 4c> 
T,•warelf(bdn De-J&J"ta-&l••'-• '• hszpr•ua <lla.cte.al. 

- Ch. ta plt.tlfef)tlPtl b •diç6e-a tloa 4r-.Poa d1tCAfl Hrlo Jor•.otUJ 
lo.& Ullftllltes dll'tHte mttktJtt• tohtiU.t;IO. 

- O ~:u~-to ·do ••••ro alr.U•IIIf.o. ••rll •or..uohlo •• Cri l.if ' ,_... 
..&TttreicNO d,.corrulo. eebrar~-ee-lo .Dflh Ct-C G,d. 

Comissões Esperíai11 • 

De Revisão do COdigo 
tle Processo C1v11 

Jaio VlUaSLôas - PreJn.ftente. 
Georgmo .'\t'ellno ~ vwe-pretndentt 
A<tlho vn·-acqua - Relator. 
fi'ihmo Müller. 

secretl!rio - JOSé da Silva LIEboa. 
Reu-nióea - As Qumtaa-telral!l. 

:oniiúão Mista de Revisão da 
Consolidação das lets do 
Trabalho. 

S~nadore& 

Lima Te~xeira ·- pre.!id.ente·. 
Ruy cuneiro. 

Rtuniões 
b.Ol'U. 

' · Coltlissiio Mista 

Comissão Mista de Reform<~ 
Administrativa 

HoráciQ Lafer - PresidentP. 
Gomes de Oliveira - Vict-Pr-. 

dent-e. 
Gu:mcvo Capanema - RelE.~r. 
Af.cm:ro Arinos - Relator. 
An Viana.. · 
Colmbra Bueno. 
Juracy Magalhãe! . 
Bernarck's Filho. 

- Caiado ·de· Castro. 
Remy -Archer. 
LliP<I Coelhó; 
Bih.c. Pinto. 
Bat1.sta Ramos. 
Arnaldo· Cerdeil'J:. ...u.~• "' 
Secretários La.za.ry u- ... ~ u 

José da Sil \'a Lisbõá. 

Ata da 138: Ses.são, da 2: Sessão Legislativa, da 3.' Legislatura, e_m 19 de Setembro de 1956 

PRESIDÊNCIA DOS SENHORES APOLôNIO SALLES E VIVALDO LIMA. 
\ 

SUMARIO 

Ao Projeto de _I;.ei da. Câiuara n.~ 50~. de 194-!l. C'!,lle altera &. carreira de 
oricial admi.Jili;trativ.o ào Quacu·o Sup! ementar do Mini.st~rio da. Fazenua. 
c <lá. outras pro'lj·idência.s. · 

• DISCURSOS PROPEIJIDO!J-

semutgr F'erna.ndes 2'dz.:ora - EnaltC(:endo a. admini.straçii.o do Terri-
·l(lrio do Anmpá.. _ . · _ . _ 

seruulVr. A;s.sis CJuJ.teaubrutnd - Partlc1paça.o de capital e.stn.ngeiro .no 
desenvolvimento econônlico· do Brasil. 

s~nador l<~tl.into .l\fUtter - Visita ao Pa1âcio do Catete por ocasião 'da. 
aolenidade comemorath•a do nniversá.ri~ da ~on.stituoão _Federa!. 

Senador Dantel Krteger - COmentá.nos sõbrc ·a. repress.ao ao jogo nt:sta 
caPital, 

DISCURSOS ENVIADOS A MESA 

senador Ezeehías da Rq_chã - Transcrição de nrn artigo do jornalista 
Anibal Duarte. · . . . . . _ 

senador Gilberto-Marin]IO - AssiNI.lando a pa.ssngern do ann·er.sano do 
Jornal. ·• A Notic1a". 

Redação Final das'emendas do Senado ao Projeto de Lei da. Câm:1.ra 
r~.o 151, de 1956, que. autoriza o .Poder Executivo a abrir, pelo Minist"Jrio 
da Educação e; Cultur.a., o crédito especial de Cr$ 674.&4:0.00 ·para . atender 
~ despesas com os 'prêmios de viagem conferidos pelo Salão NaciOnal de 
Ju1e Moderna. de 1952 e -outraa determinad-as pela_ Lei n.~ 1.512, de 1g51,. 

RedaÇão ·Flnt.l do Projet-O de. Lei da. CA.ma.ra. .1!-·~ !13. de 19M, m~e 
n.utoriza o Poder Executi\'o a abnr, ao Poder Judlm.ano - Supremo Tn~ ! 

bunat Militar - o crédito especial de Cr$ 416.712,00 ,pata atender 1-0 ))&,... 
me-nto de vencimentos e a.d1cionaiB, no exercício de 1956, aos advogado& de 
2 ... ~ntrAncia. da Justiça Militar, Renato Dardeau de _Albuq1,1erque e Alfredo 
Ribeiro Sacramento, - ' 

'Redação Final do Projeto de DeCreto. I,egislativo n.11 19, de 19.56, qüe 
aprova. o contrato celebrado entre o DepartamenW dos COrreios .e Telt­
gra.fos e a firma Sociedade. Nacional de Construções •·sohaco" .. Ltda~, para 
construção de um prédio d!!Stinado à Agência Postal TelegráfiCa. de' Santa 
Bárbara d'Oeste, no E5tado de São ~a.ulo. _, 

RedaçãO. Final do Projeto d.e Decreto LeglslaUvo n:0 4:1. de ·19&6, q~ 
ma.nttm a decis!u> do Tribunal de Contas denegatória. de ~registro ao •eoll­
trato celebrado entre a Escola de Educação ·Ffsica- dO Exército e a f'U'ma 
6aln1.dor Guedes, p~ra in:ital~ de um refeitório naquela. Escola.. . . 

.. Redação Final do Prcjeto de Lei do Senado rl.' 31, de i956, que JnO .. 
drflca disposições da COn~olida.ção das Leis do Trabalho. tf- .• 

SubstitL-r.~ivo ao Projeto de Decreto I.oegislattvà. n.v 38, de 1956~· que 
aprova o eQntrato ·de transferência. celebrado entre o SerVioo ão PatrimOnio 
da União_ -e An~llna ~anfredi de Guidi Buffarini,· das:- obrigaÇÕeS de afora­
mento do terreno de marinha., lote n.' 2.'324-, desmembrado do de n.' 168. 
o~1de se acll:s. edificado o prédio 119, situado à. Av. Quintino Bocaiüvn., Mu:. 
mcfpto de Niterói, Estado do Rio de Jruieiro. · 

ProJeto de Lei. do Senado n:' 29, -de 1955, que confere aOS· R.eitores. 
das Um versidades Federais e das -Que lhes sejam equiparMas a- qualidade 
de Jl!:embros natos do Conselho Nacional de Edueação e dá outras provi--
d(!nmas. ' 
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J:,:querJmento,: 

n." 516, de 1956, do Sr. Senador Jtira.cy 1\la.gs.lhã.es, de informaç-ões 
0.0 Sr. Ministro da..s Relações Exteriores. ~De]eridoJ 

- n.v "517, de 1956, do Sl'. Danjel Krieger, de transcrição nos Anais, cte 
lW1 editorial d:J "0 Globo", sob o título: •·o jôgo e o 1·io de lama··. 

- n:J 518, de 1956, do Sr. Joâ.o Villasbõa.s, de adiamento para IL seMlo 
de :11 áo corrente, do Proje~o de Lei da Câmara n.~ 137, de 1956. 

MATÉRIA REJEIT.4.D.1. 

-Projeto de Lei da Câmara n." 185. de 3954. que assegum aos fotógra­
fM civis ~~os :o\li.nistêrios d!l Marinha. da Guerra. da Via{~ão e Obr:As Públicas 
e da l\eronáutica o direito à percepção de diária de vôo '! tlo cOmputo de 
tempo dt~ sNViço a-treo. .. 

MAT.tRIA ADIADA. 

- P ·ojeto de Lei da Câmara n.~ 137. de 1956. que revigora por 30 dia.:; 
o prazo ~once11ido no 9 7." do art: 6,~ da Lei n:• 2.19:1, de ~ de março de 
1954 lDh:põe sõbre a execução da!§ servi~os a cargo da Superlntendência das 
Etnprêsn.; InCClrpora.da.s aQ Patrimônio NadonalJ. 

Con1 parecimentu: 50 Srs. SenadNes. 

t&do COD.CI.U'SO de p!'lmeira ou ele le-l Relativamente ao &rtigo 4.'\ ca.IM 
gunda entrância antx:s daquela data. 1 eg:s:~rar que os atuais tesoureiros­

'? Uti.ga 3!1 (exceto nQ que ciiz res- auxiliares, a:nteríormente cl.assitu .. ad'()• 
Pelto - aos nomeados nos têrn10s no padrão 31, sáo O& antigos cobra:i•J­
Cio art:go 32 do c}~creto-lei número res da dívida ativa da União ClljC'3 
!.166, de 22 d~ março de 1939, e aos cargOS" foram suprimidos pelo rL-<TL'­

. D~·gadores .ap~sent~dos do ~esouro N~-~ to-lei n,o 8.020, de 29 -d-e novemb:t·o 

I c1ona~ d!Spoe; d~. m~ni~ll':i restritt- de 194-5, aos (}Uais era atJibuida prJ·­
v_a, so~re o que .Ja d1.spuser;l o U!'-/ cer.t~.gem sôb:·e o ptoduto de co~r.lJ> 
tigo 2.' d& m~ne1ra ampla, ça amigável daquela divida. ~ 

. Ofel~e<;_e, a.~snn, a proposiçã-o ~U<l.S; Em virtud2' do aludido decreto-I~·i, 
:\l1spos;çoe~ que .ent1·a_m 1~m c<.mfllto !roí abolida a atribuição de petcP-,~t~l-

1 
Uma ~ .... la.s,. 1sto e, o artrgo 2.'\ ~J~em, e os mencionados tservido:·es fü­

abrange Indlst.lntam~nt..e a quant?s_ se ram prov1dos em cargc& c!-e aju:lalt-
1 a-chan.t em llet~rmma.llas. couQ.ç~e:>. te de te.soureíro. padrão 31, da Rr•­
- A outra, porem, ou aeJa, o art1go cebedorbs do Ol.sttito F~deral !-Cll-

1 :J.o ampara apen~s- ~alguns dos que 1 do-lhes assegurado o pagamer{to ela. 
nas m~smas cond1çoes se encontJ:arn difer~1:ça cnt:::oe a remuneração q.'tJ~ 

A_ le1 em que se ~ran.sfcrmasEe o p-erceberam n.o b:ênio 1943-1944 e os 
P-'"OJef? .se ~pre3enta1·1a, pois, o_bscu- vencimentos do pacl.l'ão a que pa.::sh..­
ra.. e unp~_ctsa; e da .sua obscw·tdad-e ram a perten.CeJ.'. · 

AS 1-t H<?RAS E 30 1\IU~UTOS' Vale salientar. desde 1ogQ, que 0 e lmpre::u;ao re.sulta~·ta provà.v~lmen- A cla.s~ificaçãn de tais servidor-es na 
J\<JILU,1 .. SE ~~,RES:GNTES OS SRS. projet.o teve origem ua. men.sag.:.m te ~lVC:lsldade de mterpr~taçao na pl.ótà<l :n, na fo!"'ll1a citada, teVf' t:m 
S~ADORR1-?·· ln.o 291, do Podt:r Executivo, de 23 de esfe.t~ txecut.va ~ na _llldicu\na, <:on'l vista !'espeitar a sítuaçáo ante.I·t·J~ c/GR 

jtmho de 1949, havendo l"ei':ebido preJ~ pa_N. a segurança. d<l5 at<:'s me~os. 
Vivald.) Lima.- Cun11a .3"Ie11o - emendas. ~ctnnnistrat.lvos. e. para. a tranquill- No Cas() C:Ja se!"'vidor.es am;paiado!l 

/'risco dos Santos - Alvaro AclOlpho No motneiüQ em que se realizavam aade _dos tun~Ionarics. . pelo artigo 4 o d[) projt.to, nã() há, po-
--, Assis Chateaubriand·~ Area Leão os estudos nos quais se baseou aque- .Assmalado esse. .a.spe-cto C·a. .PlQ"po- rém. nenhuma s:tuacáQ prêvia a rt?:>-
-· OrwJre ~mes - Fausto Cab-ral la mensagem, as medidas ~termina.- sr9A.o, . para perqmrJJ' 0: .alcan<:e das peitar. · 
- Fef'nandes Távora - Kerginaldo dJS pelo nt. 1.<» e seu paráçafo Uni- dlspDsJ,yes em f<J"SO. mlster .se t.Q:-n.J A eQttiparaçã.o dêsse& acrvídores +lO-" 
Cavalcaati - :Georgfno Avelino co encont-ravam justi!ica.ção, ~r em. vista.. a lel n.o 200/ de 30 de lnti!'(IS cnl>l'adores da divida a.tru-a. 
lluy Ca ... netro - Joáo Arruda - Ar~ Agora, t<ldavia, mais de sete anos aerem~:~ de 1! 47· . . da. U1liáo, fu~iria, outrOSSim, à si.s.t~-
gemiro à e Figueiredo _,_ Apolônio dec<:nidos, não é a mesru.a a situação. 0 a .. t:g~ 1. dess~ let ~e.term:noll. nuUica lei 401, dP. 24 de noven1bro qtt 
StUes -· Ezechias da· "!tocha - r..ou~ Ja . não há oficiais admlniskativos que pas;,a_sem a pel ten.cel .a caneJ- 1948, qu,. estabEleceu gradação etf­
rfv«l Fhntes. - Neves .a a .Rocha - da. claMe 11. Alhi.s •. jã. não há. funcio- ra. de- can.ta~:r do Quadro Supl-émen~ tl'e 061 padrões de vencimentos dos te~ 
Juracv Magalhl1~$ - Attílio VívacQuu n'rios claMtficadoa sob pa.drõeS nú- t~ do l\-'.Ç.rus~rio da -F~z-en<ta, inclu~ :>-oure·so.'i e t":".snureiros auxi11ares dM 
- Ad 'ltamz. ·- Stí Tinoco - Caiado méricos, poi6 êsses padrões foram slve .l"l:os pa.clroes numérlcos, na con· l~!'!OU':.-a:ias das vâ"rio.s -ca.tcgoru1s · 
de Ca~~tro -- Gílberto Marinho - extintos. t>ela Lei númeN . 488, de formwad-e ds ta&eb a ela a:uexa. Não 1lá. ,aasim. justiíicação P''-l':t o 
.Benedit' Val«dare# ~. LinuJ Guima·- 15:11-48, que os tra.n.sformou ·em pa- os então "oeupantes tle C:l.l.'bO~ art. 4.() dn projeto,. e, ~ons_."QU~'fl:e-. 
1·1Jes - Ce&ar verguetro -:- .Dom.ingo.s droes alta.béti~~- Em cons€qiiencia da. carreira ele Contador do Qu:a- mente. tamb-ém·. não Ee JUStltíCA co-
Velcuc() - Costa Pereira. -.. svlvio d~ traNd"OT~aça.o· re&Ultn.nt~ dusa dro permanent-e, do m_es1no Minis- mo u~ .r.r:e!.eô:io que é o seu p.dá-
Curvo _.João .V-ilhuboas _ Filinto Iex •. os of1c1a!s ad1nln1stratlVoe c\1. tério, e que "-ex-v~" 'da Lei nú-~grafo unico , 1' 
Mflller - Gomes de Oliveira antiga classe 11 pa.suram a pel·tcnp mero 284, de 28 de out.ubro de O artigo 5Y d9 projeto est.end-e z.os 
Franci.7eo Gallottl - Dt:mit!l Xrieger r:erem à classe I. 1936, f..()ram ~ncorporado.s na ca!'- atu:Iis tes-oureíros-anxiliare.s tnte:-m9~ 
- Afem de Sá - (38). Fahao deata.rte, objetivo ao artig-o. r~ira de OontabUi~1;.a dos Qua.<Iros subStitutos, o disposto 'lW a.:.1';tgo Ht da 

1.0 do prQjeto. eia que a medida. pew I e XIII - Contad-oria central L~i n.0 403, tle .24 de n-oveml)ro de 
9 SJ\. PR!SIDE.NTE: meamo de~rmtnra.da ji. foi levada· 11. da. República e Suhcrmtatnrisi, 1948, ~bis: 

efeito pela. mencionada lei n.0 4S8. secc1on1li&''. '•Os atuai.'\ Ajudantes de Te.!<JU-A liata de presença. acun o com· 
.pa.recimento de 38 Srs. Senadores. 
Hav-endo nUil:lero leagl. e&tá aber-ta 1 -(1. 

VAl '*' lid:• a ata. 
o Sr. 1.o Suplente, servhtdtl tte 

!l.~ Secretário, procede à leitura 
dd atJI. à4 s&tst!o ant.erior, que .. 
po.Jtt& em dfscuss40, ~ Jem. àt'lht!e 
~&p~"ova&r. 

Quanto ao seu parágrafo único, oa- o pa.:.-ágrafo ~P Co citado tU'- reiro, int~rino,a em e..~erc.lcto no 
be· t~tl"ar qu.e perdeu, -em fa.ce do tigo 1.0 e~teude'.l as díspo:.íçõe"J \, eargo a 13 de novembro de .19-47, 
ex.poato, o sentido da repa.raçàQ que I do 

1
mes.tno. . . . ~;er~o aproveitQ.de& nas vagas ó-e 

porventura tivesse. a 
1 

aoa functot;,á.nos que per- 1 r;esoU!"ei1'G _ auxiliar que v!ere:n 
Por outro lado, de acô.rdo com o tenc

1
.am a.o Q~d.o Xll1; I a oco-rrer. após 8 y:igêncta -c:est.t 

art. 2.0 da; proposição, -as. vanta.ga.""ls r, aos ~ntli"J?'! ~n~~.entuá!ios Lei, na.s Te\Ow:arias em que ser\•etr~, 
concedida.a pela. lei número 200, à-e du Del~gacta.! FH~Ca!S Cio Tes.ou: re~itados 0 C"itério d~ ant.\gui-
30 de d-e»embro -de 19-17,. a.plicarn .. se:) ro Nal!lop.al, nos .. ~tad~s •. ate dade e ~lS requis.tros do a.:-tlga 1:1 

a> aos atual.s fWlcionários do 1~36. então. C?tict:ns Admuustra~ do EsUtuto d-'J.S F'Uncio.ná.doS Pú-
Mini.stério da Fazenda qu-e con- tn·ca do MmJ.Stér:~ da Fazenda; blicos: Civis da- União" 

I) Sr. 1.11 Secretdriq 
quinte 

tém mais óe 20 an01; de serviço C) &.06 da. c1rre1ra de guarda- · ' 
li O lt- pUblico; livro.s. nomeados na vigência àO A propósito, cabe obs-e-rvar que ot 

-Expediente 
Me 1sagem n. 255, de 1956 

Núma1ó de t».·dem na Pre«idéncia: 
~I. 

bJ aos nomeados anta da vi- art.lgo 2.0 do oec"!:eto-lei núme~ cara.us de te.tow·eito-auxiliar são ca.r .. 
v;ência. da lei número 21K, de 28 ro 31-9, d-e 23 de março de 1938, gos isolados de provimento efetivo, 
4e outubr'O de 1936; e qUe então ocupavam carJOs de ~. como tal, de hvre nomeaç!o, na 

c) aos que ha-jam prestado con~ .outra carreira.. forma. da legislação v1gente. fendo 
curso de primeira ou segunda en- O projeto - recomendando O!'a a estranha a Essa leg1s1açio a restrr-
trãnc1a antes daquela data: se aplicação d3.:i v.antauen.s eoncedida.s ll.çã.o que o projeto imlJõe ao provi· 
ainda não foram por essa lei pela J~i no 2Cít-47. ora a pxtensão d"s meu to dos mencionadoe cargos. 

Exc':lentisslmo Senhor 
do Seaado .Federal 

abrangidos, . -dispo.s!ções do seu al'Li-go 1. - indfs·l Finalmente, releva a.ssinalar QUe a 
Presidente ·Na. contonnid·a.de do se..u al't, 3.0, cut.iv...lm€nle revi.go::a aquela lei, de~· proposição, se trn.ns!ormada em let 

a& dispoeições do a1t. I. (I óa ~i nú- de há muito exaurida. ~ a.calTetaria. desoesa consid<-l'á.vd, cujo 
Tenho a honra de comunicar a vos~ meto 200, de 30 de dezembro ~ 1947, Não determina, -entretanto. de m:J.- 'montante não é possh·el prever. 

sa. Excelêneia, que, no Uso da tribui~ e6tend-em-se, igualmente: neira. p!·ec:Lsa, como se pr<X:e!'.Sará. o 1 São estas as razões aue me levaram 
ção <!Ue me ~onfoerem os artigos 'lO_. a) aos funckmá.ríos nomeados enqu·a-:irantento que sua apEça(.:ã~. a negaT sanção no prÔjeto em c tllSil. 
parágrafo :f. o e 87, item .u, da cons- nos têrmos do art. 32 do de<!reW- exigi.rã. ! e que ora subnl('tQ à eievada ppre-
tituiç!oo Federal, resolvi negar san- lei n.o 1.168, de 22 de março de Dada essa cir<:unstà.l"lci~. vir?. n • cin(iáO dos Senhores Membr~ ào Con-
çlo· ho Projeto de LeL da. Câmal'a. 1939; proposiçW. Se convel'tida t>tn lei, ge-1 gre~so Nacional. · 
11úme:·o sot. de 1949 íno Senado' nú.. bl aO€ atuais fiscais aduanei~ rar para Miníst-ério da Fazenda Pl"ú· ( Rio d"' Janeiro. em I3 d-e .~-~·.em-
1nero 2-9-1951•. CJ.Ue altera a' carreira ros do Ministiti-o da Fa.zêncla qu~ b1emas lie nã.o peque-na gr\Vidade .no1bro r.-~ 1956.- Ju3celi110 Kubif.':th!-!k. 
~ oficial,:- administr. ativo do Qnadro I tenhnm sido nomeados anterior~ setor- da adminiltr.a.~;ã 0 ::le p-eBau.ll.l ---
Suplf!mentar do Ministério dt.· Faze.n- mente à \'igência da lei número Assim é, por exempílo, c::.ue o ar- PROJETO VETADO 
<fs I! dá outras providéncts:s. Por· 1 ·~u~, 284. de 28 de outub:o de 1936; t.igo 2." do projeto, na parte hudal 1 . . . 
atderh-lo contrário aos. intei-êssea r. a- cl ào& oficia.l.s. ad.miní6tra.ti~ ma..nda aplicar aoa atua!s junclrmá~ \ A Jt!r~ a . carretra de Oflcurt 

l ls I vot. e escritul'ã.I·ios do Miniatério rios d<>~"~Ut~le Mintstêtio as vant.aooens. Admin_Mtratwo dp. Qu!ldro Su-
e ona em ace daS razões QUe p·lYloo l ....... ~ .,zemcntar do Mmost ... r• ... dlf Fa PÔI d'9 l"azenda que tenham presta .. conceóldas pela l-ei n.0 200--4'7. d~de ; ~ . .._ ..... • . ... 
~ ()ex rt·. ! do ooncurso ele primeira entrân-. que tenham mal.s de 2\l anos dt ser-· unda. e da outra$ pr0vlàcnctf!;1• 

i . 1.0 do projeta e1f\'a "à clas-
M 1 da. caJTei.ra de· ()ficial admints~ cia. ou concurs.o de Fazenda. nQ viço público. o CongJ.es:;o Nacional d~retn; t 
tra.tiro. do Quad.to Suplelnéntar do 1·eJ1.tne anteri()r à vigência da. Let O .artigQ l'dere-se. convém Mva~' \ t 14 s- l 
Wn.. da. Fazenda 

08 
atuais oficiais n.0 284, de 28 de outubro ~ 1936; 

1
mente f.r!sar, sos atuan· /U~ionlirl.os: d' r~ ·, ao eltwados . cla.sse :r 

a"·nin1st1•8
,tjvos ·d.a. claMe 11 dêss• .d) aoa paga-dores apos-enta.clOIJ do Ministério da Fazenda., aem fazer a. c rreüa de o!lcla} admrnistrat~vo 

\o" ... do Tesouro Na.cJonal. qualquer -exceçlio. . d.o Quadro Suplemen.a.t· do M:tnis~P. .. 
Quae.ro. q•Je possuam a prova de Assinale-.se, de inicio, que Q.S. ffa.. Registre-se, adem.91s, que em vi!'.. fi? da ~~zenda 08 atua.is oficta.l~ na .. 
cl&ss:ficaçtio instl:tufda. J)elo D-erreto~· cais nduaneir"' .. , '" 0, 1.,1,,:;., ad,..,..;!U·s .. tude da lei n.o 2 . .,.11<, de 9 de •-'•to nuni.stratwos da elas~ I dêss.e Qt1a .... 
Ml u. fl H,, de 29 d~ ctez.emb:·o de ..__ \.ID .... ..._ ....... •"""' dr,o que possuam d l i u 37 ... trativos e 08 .. escritmé.rlos especial .. C.e 1954. <18 extl'anurr.e:!rios mensal1a- ficá.c;A.o institufda a ~Íova 4 e ~Sj 'i 

mente n1encionados' no artigo 3.0 jâ. tas, com mai.!J de dnco an-oa de ~r- n b 145 ° eor ~ e 
.'O seU pa.!·ágr:3iQ úi1lco del~rmina s.e acham a.brangld~ pelo artigo 2.o viço público, são equipara. do~ aos fun~ 'Pa.rãir~fo 39ú~~o dez;~:ro e~:1~93J~ 

que, para et~{to -de promoção,. o.s fun~ quando se refere·- sem fazer q,t1.9.l .. dohá.rios para todos os e!e1tos. promoção fu ·i âa · 1 e 
clon:Lrlos benefiçiado.s pelo artigo, q_uer restri~~o. -: aos atuais funcioná.. A~im .sendo, a apli-cação do arti- l!c\s por êsf: art~~o~n~~-. ~~~ ci~; 
"bem como oS atuais oficiais adminís- r1os cJ:.:l M:msterio da Fazenda. _que go 2. do, pr<ljeto ~ria em res1Utado, atuais oficiais administra.tiV(I.!! da 
tl"ativos da chlsse ·J. possufdMes da contam maJs de :;1(} anos de sennçi?S em. considerável n1m.ero de· casos, classe J possuidores d nte.Sm\ pJ· 
mesrn.a prova. de classificação conta- público, .aos nom~adO$ antes da v1~ ;matar re~rfbu!çâo a Mrvtd<>re& inva .. ve. d' 'c1asslffcaçA.o C~tttaJ\.o\ an:­
rM antit.Pidade· 1\e.sta, classe' a par- gência da Lei nümero 284, de .28 de ti~?s eru cargos de menor ref!?Onn .. gttldade nelta. classe a partir de -.li 
tir ele 13 de novembro de !946''. -autubl'O de 1936 1} M que hajam pres~ l h11ld0.1lo. d~ v,ov~mbto de 1046. · · o • 



OIARIO 1;10 r.ONfiRESSO NAr.IONAl' (Seção 11}' ~--. 

Att. 2.0 Aplicam-se aos at.u~is tun- ~iário Na-:::ionnl e &O 
cion~rios cio Minis ~o:·~u mo F.~~~t:,..H-.t vüpe11ta:;~o; 

Fundo de Ptr nhando texto da RefoÍ-ma· da Cons-­

(}.ie contem mais de !:0 (\rint.e) awJs Do Plw:idente da tJ:\~ara Munlci-
titui<_;ão daquele Estad'9; 

Telegramas: 
cie servi{'J.J púlJ1lco e àquel·:>S nomc:t- ,xtl cie Jaboti~abnl - SP; · 
ci ;G. &lt::s d~ vigJ:"!da da lei n.0 '18-1. Projeto doe Lei 1da Cãm~ra) que 
Qe 1!8 de outubro de 19·-:6. ou· que .~:~- ··i:o!l. a coincidência dos mandatos e:H 
j~1.m nrcstnC.o · col!Cur.so de prüneit'il. todos os cargos e1e"i-rcs da pais: 

Do Presidente da Câmara Munfd­
pal de Taquarb. -· RS, solicitando 
o barateamento do custo fie vida; 

on se~unàa .entrân.cü• ant~:.<= daq~lf',:'l Do P;:esidc:lte da Assemblêia be-
da :t, -as vanb:;ens co•wcdidns ?~la :rh;lativa de Goiânia"- GO: 

Do Presidente da Câmara Muntr.i­
pál de Taquara - RS, pt~dindo seja 
dado_ à fatura capital do país o no­
me de Getúlio Vargas. lei ,n.o 20{), de 30 ele de:-:embro dP. 3 - CUmu;<-::açôcs de eleição 

h:•: 7, se nhcla -nb.o foram por· es13a e por. e: . 
Jej. abrangidos. A'..::::sn ~_da Câ~ara Municipal de OFíCiOS 

Ast. 3." /1.<::, di.:::p::>r,i--ões ô·;J ~•:t. l." Po~nbal - PB. Da Câmara dos Deputados como 
d.::. clt.nda lei n:' 200 estendem-:-:e, ~ Me:;;a da Câmara Municipal àe segue. 
jr;"!_utlmente, aos funcio::r!\r:os nom.:::J._- Rondon - PR. ·Rio de Janeiro, em U de· .setem-
do..., -nos t:'rmos d'J nr::. 2~ d"J decre- Diretúria' d:1 Aswciação dos Oil- bro de 1956. 
to-'-:-i n.O 1.163, de 22 dê mat'f',,.i de -~iais de Justiça --.;- DF. N.o 1.844. 
1929, aos atuais fi::~~.is aduo.nei.:·as Diretor:a <ia..- Assuciação Rural· de So1iclta modülcação e inclusão de 
d 1 r-.Iinl"i"~rio da F':::.:;er:-l". f"'_., t."- Jaguarma - SC. ' dotações orçamentárias. .. 
nh9.m si-:lo nomeados· ant~ri·:1rmente 4 - Observ!!çôes e sugestõ~s Senhor Primeiro Secret{u1.o: 
à vi~ência d"~. '~i n." 2~-t r}n ~~r De sôbre· proposiç{Je.s em c-urso - !le . Solicito de Vossa Excelência pro-
outubro c\-~ 10::6.' e aos oficiais ad-· Congresm: . vidências ho sent-ido de que seja 
nr!.J,jstrath•os e e"c:-itur:i.r::os da Mi- Pro-jeto de Reforma à Constitui- modificada no Pro)eto de Lei da Cfl-
nl~tér~."l d1. F!'!".'~nGil. qu" +('tJf!!'l'tl ~r.o (da Cámarà) que dispõe sóbre mara n" 1.360-B, de 1955 (1.360-A. 
p'!"t>St:>do có!lcurso de 'Primeira· e:1- ·á p:-orrogaç[-lo ·de mandatos par)n- de 1956, na .Jâmara .dos Deputados), 
t;:A•lr~ia m.1· cOll':!F~·.so de fa7ê-nda n:l rnentare!; por. mais dois anos: (Ma- Anexo 2 - Poder .Legislativo - 2.{11 
re"':tnle p,nter:·Jr ?1. lli"':ên.-cht dll ci·!'!~"l nifes'.aÇõzs oontrárias. · - Câmara dos Deputados, a seguin-
te! · n." 284, c, ainda; aos p3.<;adores Do Presidente dfl Câmara Municl- te dotação . · . 

Art. 4." os atun-i$' tcson:re'rns e 'lal de Escada. - PE: Verba l.O.CO - Custeio, 
te?i-mreiros-nu;:ilüm'fl de t.od.o::. ns ' Do Presidente ·da Câmara Munict- Consignação l.f.O.O - Pessoal Ui-' 
1''·---..t~'é>:ios, compreendidos ou Jota- pal de Uberlándia - MG; vil. 
doS na primeira c~t:goria os confc.. 5 - SoFr:Ha.'!6e.s '" suqe.<;tõ~s Onde se lê: 1.1.01 - Venciment-os 
rentes de \·~lares e c-:mfe':-en'·'.s do para apresentação ae· ,proposi- ... 85.855.720 - Leia-se: 1.1.01 ..:.. 
:r..:i.n1stério da Fan~nda, .noS tf!rmas 1;áo: ' - Vencimentos , .. 88.236,120. 
da.'i:·1ei n.o 403; d-e 24 de J'letembro cte QUe casse o mandato de todo te- Outrossim solicito a inclusão, na 
tr-·!8, passam a pereei;ler rcmt:nera- íjislador que infringir as leis_ do Pais me5m.a. . v-erb-a, da subconsignaÇão 
c<'o p pndr:lo idênticos aos d'Os atuais ou do Estado pelo qnal foi eleito: 1.1.05 -, Sa-lá.rios de Contratados •. 
te.~ureiros-auxiliare.c:. d(l ext-into na- Do Presidente- da Cf\mara Munici- Cr$ 603.940,00. · 
<JxUo 31, daque Ministério. lotados pal de Monteiro - PB; Aproveito o ensejo--para reiterar a 
mt~ primeirr. càtep,ori11 e benecinrlos Que dê aos aposentados por enfer- Vossa EXcelência. os .protestos de 
p.-~1a lei n.o 4!33, de 18 de novembro 'llidades incuráve·;, vencimentos in- elevada es.tirna e distinta considera~ 
dP· 19-48. · tegrni.s: - ção. - DivOn.str Côrtes - l.D Se-

<:)art'.grafo único .. E' :G.mntida. a ~Dv Presidente da· Cámara Munici- cretárlo, 
· dj; 0 renr.n de venc.imeut-os determi- pai de Mo'ntenegrn- - tis: . À <?om~.l de "tlnança.s 

n:itla p"ela lei n." 403, de 24 de se- Do Presidente -d!l Câmarlt Munici-
tembro rte 1948, e.'{is'ente entrP os_ pal de São ..,Francisco de Pa~la AVISOS 
tr,.~m·reiros e te~onrf:!iros-auxiliar~s - RS; 
.rer~ren+es à nrimeira f'~ ~?~0!"iq Que crie lei prorrogando os con- Do Sr. Ministro do Tr~balho, In-

-'\ rt. 5:' Estendem'-s~ os favor~s dG tratos de arrendamentos de terras dU:.>ttia e comércio, nos seguintes 
tl!'L 10 Õ<.l ~::i n" 40?.· ·cte ?.-~ de ·.~e- dr.stinadas· à agricultura: , têrmos:" 
tPmbro de r 18, aos tesoureiros- aú- , _Do President.e da Câmara Mu<'t .. ci-
XP·i~rcs interi!1os sub:õtitutos q\\e, à pal de M,ontenegro - RS; ~ N. 161.190·56 - Q;M.-2.524:-
dnta da n:!blk~ .... rc. da presente lei,. Que crie o "Fundo Nacional de Em 13 'de setembro de 1956. __ 
e:;'"".,'!!ll em e;íercfc!o. · AuxiHos aos Municípios": Informações para o Requerimento 

~rt. 6." ~s dec:·e~o' dos funciona- Do Presidente da Cãmara Munlct-- n. 391-56: ~ 
l'ios :>.ti11gidos· nBla presente lei serão pai de Er•.'al - RS; . 
a-:o!;tiladcs pelo respectivo Serviç() Do Presidente da Câmara Munlci- Sr. Secretário: 
do Pf'.s.soaL pal de Pôrto .Alegre - RS: . 1. Em referência aO Oficio n. !517, 

Árt. 7.o A presente lei e11t.rará em Que assegure imunidades parta- de 18 de julho último, tenho a- hon-
,.;_.~m na datl:l de sua publicacão, r~- mental'es pal'a os V~eadores: (Pro- ra de encaminhã.r a v. Exa., nas in­
"""'adas as disposições em ~contrA- jeto · de Reforma à Constituição) : clusa.s cópias, as informações pres-
rio' " . Do Presidente da Câmara Mumci- ta.das pelo Fundação da Rádio 'Mauá., 

· nal de Carl.<;inho - RS; rim ú 
A Comissão. Mista incumbida · Do Presidente da Câmara Munici~. para. atender ao Reque ento n ~ 

d 1 t to mero 391~56,· do Sr. Senador Gilberto e re n ar. o ve . pai de Farroupilha - RS; _ 
- - t • M i Marln,h_o. 1 - Prestacão de contas d~ . Do Prestden e da Ci:i<mara - umc -

quotas "do im,iôsto de renda" das pai de Monten~gro - RS;. · s'irvo-me do erisêjo para renovar a 
Prefeituras Municipais àe: Do Presidente da Câmal'a Munld- v:. Exa. os protestos de minha _ele~ 

I.ondrina _ PR. · pal de São Frâncisco de Paula - RS; vada estima e. distinta -considera.çí\o. 
Cor1n:-o _ MG. 6 - Diversos assuntos: ....;:,·parstta.l·BarrQso. 

Oficios: Rio de Janeiro, 27 de agô.sto de 
2 - Apelos no sentido. da rá-

pida· aprovação ela$ seguintes 
proposições: 

Projeto de. Lei n.~ 3:::3-52 (no Se­
:8a:dÇJ) ·que dlspõe sôbre a participa­
ção do trabalhar nos lucros da em-
,prêsa: · 

Po Sr. Joaquitn Br€lndão, de São 
'"Paulo -- SP; 

Projeto de Lei n.<> 191-56 ,no 8e­
:-nado) que 1trata da mudança· da Ca­
pital Federa!: 

Do Presidente da Câmara Mtc.tict:.. 
pai de Giruá - RS; · 
. Do Prefeito Municipal de Uruaçu 
'- GO; 

Projeto de ·Lei n.D 1.473.;56 ( na 
C~.marn) que autoriza o Poder Exe­
cutivo a fin:;~1ciar, mediante emprés­

'·titnos às municip::t.lidades, o estudo e 
a ·constru(:ão . de sistemas públicos de 

.água potãvel, nas co'l1unas do lnte­

.ti1)l': . 
_ .Do Presidente da Câmara Munici­
pal de :Sauru -· SP; 

Projeto de Lei n.D 1. 705-56 ( na 
.Câmara) que autoriza . a publicação 
das obra.<;: . ensatos e discursos, de 
Fitusto Cardoso: 

. Do Presideilt.e da Câmara -Munici-
·flal de Art\enjú ~--SE; , ', 
i.. ··Projeto .de Lei (Cànlara). -que con­
~~;ollda, · atr.aves -de uma. $lei ún'l.ca,. as 
quotn.s refererites ao Fundo :Rodo-

1956. -. . 
Do Presidente da casa Andréa - or. F.R.'M.-2: 

Belém - PA, -comunicando a sua · -Do Presidente da Fundação Rãdi~ 
fundação; . Maué., . , . 

-Do Presidente da Federação dos Ao.Sr. Chefe do Gabinete do Exni.' 
Trabalhadores nas Indústrias da Sr. Ministro d.o ·Trabalho.- ~ 
Constl'ução e do MObiliário do Norte Sr. Chefe do Gabinete: 
e Nordeste. de Recife ..&.. PE, sollci- Em atend.lmerito à estimada··o.s. 
tando providências no sentido de ser n. 524 de 23 do corr'ente dêsse Ga.;. 
aquela entidade representada no pró- binete, com referência ao 11reqüei1-
ximo concla v e . de reuniões interna- m1mto de informaçõeS" do, ilustre Se­
cionais: · · nadar Gilberto Marinho devo es-

Do Presidente da Câmara Munici- clarecer que assumi a presidêp.cia da 
pal de Espírito Santo - ES; apelan- Fundação Rádio Mauá no dia 8 de 
do no sentido do 'Banco do Brasil 

rei ul d 1 junho do corrente· ano, . quando en~ 
estender aos ca c tores aque e contrel •s !olhos· de· YHigamento. de 
Estado as mesmas fa.eilidades · conce- C« ...--

didas aos de outros Estados; 1 sa.lári.os .. em atrazo, eom alguns f:ervi-
Do Prefeito _Municipal de santo dores ainda com o ·mês de marÇo a 

Antônio da Platinâ. ....:.. PR, encami- receber. A Tesouraria, nessa. data, 
nhando relatório da Comissã-o orga· acusava um saldo de apenas Cr$ •.. 
nizada pela. Câmara Municipal, _para · 3.000.00. Ativando- a Cobrança das 
verifi-cação in-lóco da situaeão da faturas de publicidade, . única. fonte. 
Cia. Hidroelétrica Paranapanema. de receita da Fundacão, têm sido pa-
Sociedade Anônima; · gos os salá.rios atraza.dos, estando, no 

Do .Presidente da Càmara Munlcl- momen~. para· ser lnicada a fôlha 
pai de Montenegro -· RS, manifes-· ·de pagamento do mês de julho, ,úni­
tando-se contrá.rio ao dhicurso do -co em atrazo juntamente _com o cor­
Sr. Senador Assi.S Chateaubriand~ ·rente agôsto não \'encido. Assim tu­
referente às pretensões do Rio Gran- do tem sido !eito no· sentido de ser 
de do sul para s. instala~ão de tá- regularizada a sltua.çio dos pàga-
brlca de automóveis; . mentos de salá.rios desta. Fundaeful. 

nO · Presidente ·da Assembléia Le- As razões do.s mencionadOs o.trasos, 
gt<s1atlva de GoUm1a - 00, encá:nt- não cabe a atual administração ana-

' 
~et~mbro de_ 1956 . 

lisá-las, mas -tudo fazer, através dos 
planos de economia e do aumento da 
publicidade, ern execução, para a re· 
gularização dós pagamentos.. · 

Com referi!ncia a qualquer propos- . 
ta sôbre a forma do pagamento dos. 
salá-rios at-rasados, devo informar que 
da atual administração não partiram 
quaisquer e11tendimentõtf sôbrc t·edu­
çã.o -dos pagamentos devidos. • 

Aproveito o ensejo para -apresen­
tar a. V. S. os protestos da mai3 ele­
vada admiração c e sUma. 
. Ao ReqUerente. 
·Ainda do Sr. Ministro do Traba­

lho, Indústria -e Comêrcio, como se~ 
gue: 

N. 176.360-56-G.M. 2.616: 
Em l:f: de setembro de 1956; 
Parecer sôbre o Projeto de Lei do 

Senado n. 4-52: 
Sr. Secretário: . 
1. Em referência ao Oficio n. 561-, 

de 13 de agôsto último, tenho n honra 
de transmitir R V. Exa., ilas inclu­
sas cópias, o parecer do De parta-· 
menta Nacional de Seguros Privados 
e ·capitalização sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n. 4-52, que regula ·a­
profissão de corretores de seguros. · ~ 

Sirvo-me do ensejo para renovar .a. 
V .. Exa. os protestos de minha· eleva­
da. estima. e distinta consideraçãO. -
Par.si!al·Barroso. 

Ministério do Trabalho, Indústria. e 
Comércio. 

M. T.I.C.·177.311-56: 

Projeto de· Lei do Senado n.' 4., c.te' 
1952 .. 

<Regula- a profissão de coi-reto-
re-s de lllf/UTO.S), . . ~ 

Afim de" melhor atendimento ao 
solicitado pelo Senado Federal, ouvi~ 
mos, p"relimiM..armen·te, ,sObre • o Pro-: 
jeto n. 4, de 1952, o sr. Assistente 
Juridico dt-ste Départamento, cujo 
parecer anexamos. · . 

Nes.se parecer, salfunta o Sr. As· 
si.stente Jurídico os incOnvenientes 
de uma regulamentação da·· profissão 
de corl'<ltOY de seguros, eonfll.ndindo; 
entretanto, .o corretor, próprtame.!lte 
dito, COUJ. _o agente da sociedade de 
seguros. Isso se deve a que hã duas 
espécies de agentes na nomenclatura 
do seguro; os agentes repr-esentantes 
da emprêsa e os agentes anga.riado­
res de seguros. Apesar ,de exercerem 
funções diversas, ~ tdefltJ.dade de no­
mes tem dado causa a confusões.; fa­
zendo com que -nti.o s~ distingam a.'\ 
duas Categorias, embora : sejam elaS 
incon!undhteis. O agente-represen .. 
tante on, simplesmente, o agente. 
exerce um mandato, age em nome da. 
sociedade; o agente artgariaQ,or de 
seguros, melhor dito o corretor de 
seguros, ao Contrário,~ é um mero in­
tennediário, trabalhando por - conta: 
.própria, embora exerça, llOr vilzes, .a 
sua atividade, em proveito de. um 'lo 
única sociedade. 

A regulamentação da- profissão de. 
corretor de segures ofereee, sob certo 
aspecto, de tato, alguns- ·inconvenien-
tes. · 

O primeiro. deles relaciona-se com 
·as dificuldades de se fa'zQr uma re­
gulamentação _que venhà. atend~r. 
igualmente. aos que exercem a. .pro­
fissão nos gt·andes centros e aquele:J 
que a exercem no iriterior do país. 
Se aos. primeiros se pode exigir con­
dições espeCiais Para · ô êXercicio da 
pro~issão, aos segundos, não. Aliás, 
no projet() em estudo, já,. se pode sen­
tir a dificUldade para ·os pretR.nden­
tes do interior quando se e.xaminam 
os requisitos para obtenção de titu-, 
lo. ' 

O segundo aspecto . tem. rela.çã.o di­
reta com o. próprio desenvolvimento 
do seguro. No-Brasil, .como é ~1otóri{>, 
falta ao seu povo ~sse espirito Q_e 
previdência. que faz com que o indi­
víduo busque, de motu próprio .. a 
garantia que o següro . oferece. Não 
havendo catequese, feita aliâs à ba-. 
se de. amizade, das ~elaç.ões JmSSlf~l~ 
de cada um. diminui de muito ~ _pel'_; 



Qointa-teirn zu DIÃ~IO. DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção_ 11) Setembro de 1956 25!31 
-=-~··=-·------------~~~~~~~~~~-~~~L=---~~==~---====-
utagem ctà.queJes que faZem segu- dar prQva fundamental, nem está na 1 as duas atividade.s: a dos corretores e-1 Parece~nos, assim, que o pr<lJeto 
1; em qualquer de suas mod.alídades. mi.t.sio qo Esta,do confel'ir patentes;.a ciOs angal.'ia1iore.s, ou agenciadores não se coaduna bem com os pi'1hci-
ra.; restr.ngit' aos conetores sindi-. de probidade a certo número de il1- de seguros. pios que pl'e1iidiram à elaborat;ão do. 
~lizados ::JS vantagens que a coloca .. divídUos para exercerem uma indfu:,'- --· 8.· O artigo 18, letra "b", permite Estatuto dos Funcionários. · 
i.o ·de seguros orere~ é diminuir tria me1·cantil. - (Ob. cit. II, 316J. que as soci~dades recebam propo.stas Entretanto, a esta ComiB.::ão cabo 
msidcrc.,.,~.~lrnente o número daqueles E e.::.sa· era também a opinião de "diretamente dos proponentes ou seus ap~nas apreciar o projeto sob o ponte• 
ue, hoje. r>. isso se dedicam, com outro mestre - (Oc~avio :Mendq - legitimas rearesentantes", de riS.ttt cons •.tucional, e, quanto, u. 
rejuizo, portanto, parn. o desenvol~ ob, cit. 100). ~ Mfls inr I.! ao Scguracior, sm tal êsse aspecto, nllda h:i a opc1' à suu. 
lmento d:~ instituiçào, tendo em vis~ 5. O projet.o não distingue a pro- caso o reÜI,l;himento da.s comisaões aprovação. 
,. a forma porque, ~ntre nós, ainda fissão de corretor do oficio de anga- aos sindiéato.s .. :~e classe. Sala das Comissões, em 15 de de~ 
~ processa essa colocação. . riar seguros ; engloba numa só e Serã uma porta ab-erta ao zembro ele 1955. -:- Cunha Mello, Pre ... 
Embora reconhecendo •as vantage~1s mesma categoria, Lóda sorte de in- entre a seguradora e o cor~ sidente. - tounval Fontes, Relator. 

ue uma regulam.:':ntação da profis-· termediár.ios. retor: a corretagem serli partilhada,-. B~nedito Val«d.11'Cs. - ArmandiJ 
~o traria para a classe. dos correto- O corretor interv-em no contrato entre os dois intéres.sados. I Camata. - Argemiro de Figueiredo. 
::!S, não nos parece seja êstr o· mo~ "cot;;o pessca experimentada. e neu- 9: São estaS' as considerações QUe, ~ Rui. Palmeir;a . . - ~er-?~na~o C~­
tento opC<rtU.l1o para a sua execução, tra. "Atua com ·autonomia e in- no momento, r..os ocorrem. ta!Clmll, quan~o a Con::.t.Ituc.wnall-
rincipalrr,ente resti-ingindo, ('"JffiO dependêncía. Praticançio, habitual e Ria de Janeiro. em 28 de aufuto de da~e. 
~stringe, o número· do.!! que, coloco.n- profissionalmente atos de mediação, 1956. - Solidonio Leite .Vilh; - As· 
o seguro.;, trabalham pelo desenvol~ adquire a qualidade de comerciante - sistente JUrídico. 
imento ca instituição. cujo progrcs· (Paul Laloux - Traité des Assuran~ 
~ não P>de parar, -antes p~lo con- ces Terrestres en Droit Belge, n.o 240·; 
rá.rio, só deve crescer e aumentar. Sumien - Traité Theorique et Pra­
Restitu:J·se ao Gabinete do Exmo. tique d.es· Assurances Terrestres, nú­

:r. Milli.:tro do Trabalho, Indústria mero 16; Geo1·ges Ripert - Traitê 
Comérc~o. Elem, de Droít C011(. ns. 2.344 e 
D.N.S.P.C., em l,"' de set,embro 2.397; Henri Gequin- Le courtier 

le 1956. -- Amilo"ar .Santos, Ditetor- d'Assurances Ter. n.o 16). Assiste-
;eraJ. · lhe o dever de onentar o segurado 

M.T.I.0::.-17'L311-56: na. formação do contrato. 
Parcc,~r n. 3.680: Dai a tendência para elevlll' o cor-

1. o Jvre exercicio de ql.lalqucr retor de &!guro à condição de rnan­
~rofissão garantido pelo art. 141, § datário do .segurado - (Ripert -
4, ~a C.>nstituição Federal, nito se ob. cit. n." 2.406; Laloux - ob. Ci· 
1põe a QHe a .lei estabeleça "as con- tada, U. 0 240). . 

- J.unte-se ao proeesso. 
SAO LIDOS E VAO A Ili:IPRIMIR 

OS SEGUINTES PARECERES . 

Pareceres ns. 905. 906 e 907, 
de 1956 

N." 9·05- DE 1956 

- d d " OS agenciadores, ou a.ngariadores, 
tiçoe) e capact a de · de Segures .Sãá incumbidos "de a trair· Mas, e1:sas condições, impostas i)e­

Da Comissão de Constilmçao e 
Justiça - sõbre a Projeto de Lei 
d,l Câmara número 279, ·de 1955, 
que concetie, para efeito de apo­
sentadoria, ao funcionário com 
quarenta; ou mais a{l.os d.e se.rviço 

. público, as vantagens da com.issão a. necessJdade de proteger 0 interês~ os segurados a recolher as proposta.s. 
;e coletiva, se~ hão de se d.ngir à Não d~envolvem a b\ta atividade em 
~rova da L.:J.pacidade. · benefício do segurado, São encarre-

2. Pai:es, há, onde 6 corretor de gados da p1·odução; pre.stam seniços 
d d , ao segurador. 

oeguros ;w_;e como ver a Cll'O rcpre- 6. Oexercício da atividade de 
;entante do segurado. Escolhe o f:e- ag"enciadores de seguro.s nào requer 
~urado, calcula a. taxa elo prêmio, é · p 
iiscute as condições do seguro e fir~ habilitações t crilco~cientU"icas. ar 

muita consideração que se tenha para 
na; o c~:ntrato. Durante a. vigência· com os intermediários e por muita 
ia apóliee, transmite a uma das par- im'portârtc~a que .se dê 80 s.eu ~argo, 
;.es os a\'isos e as notificações da .ou- escreve uma das maiores autorldades 
;ra. Oconido o sinistro, promoVe a 110 assunto, convém não esquecer que 
LiquidaçãJ dos danos e recebe o va- 0 intermediário nada mais é do que 
lor da ir denização. Instrumento para estender o seguro 

Nesses paises o eXercício da. profis- ao maior número possivel de .peSSQa.s 
slo de c~orretor. de seguros depencte e de coiSas: <Alfredo Manes 
de habilitação, que se dispensa aos Obs. Económicas e JllT. sóbre o Se~ 
outros intennediârios, cujó encargo guro ......:. 76. 
~ recrutar a <:!ientela. AS exigências de habilitação. técui-

3. No Br.:J-.sii, o corretor de segu- CQ-científica, fiança e outras condições 
I'OS dcse•l':Pfnha as funções de agen~ COMtituiriio um mtrave à difusão do 
te auxiliar cl.Q comércio. (Cod. ·com. seguro. Num paú:; de va.sto terri-. 
nrt. 35 l • Seu pa,.pel. - consist<! em tório e exca.ssa população, as emprê· 
apl•.Jx..in:lí\r as parte&1 para a celebra- sas seguradoras. têm neceEsidade de 
ção do contrato de seguro. "Até cet·- manter em toC.os os Estados um 
to ponto não faz. Outra coisa que su- grande número de angnriadores de se­
bstituir · o correiO, , ou telégrafo, na guros·. A profissão de corretor só se 
tra.mitn<;ão <l.as .,propostas" <Ac. dos exerce nas princi-pais cidades. No 
Juizes do Di.r. da.s Varas Cíveis, de interior a corretagem é o fiei o acwó-
28-6-56, rel. Virgílio de Sá Pereira, rio de outras protis.sõe.s, pois o pe­
Rev. de Dír., I. 403) .. o corretor não queno das operaçõe& não garante uma 
é parte no contrato c.rn que inter- remuneração compensadora. As com­
VC..'1t; n:io representa nenhunt dos panhias precisam de ampla liber­
contratMltes; considera-se ... mero in- da de 
termediál'io entre o segurado e o, Re- . . . "para recrutar su pel'r/nai 
gurador <Dídimo da Veiga, Cod. do produt.or, atiendendo a sua ativi-
Com. Comentado. I, 76; Descartes dad, moralidnà, conocimiento de 
"D1·umond de Magalhães C.ur .i.O ,de esta clase de contratos dou de 
Dir. Com. r, 595; Octavio Mendes, gentes y soc1lidad de expresb'lón 
Dtr. C···~~. Ter., 185; Carvalho ele para 'traer a los asegurados, sin 
Mendonca. 'l'rat: de Vir. Com. Bras. que, por ninguna razón ni mot1vo, 
II .. Sll; Waldemai' Feaeira, Trâl. de pueda ni deba sujeta1se la acti~ 
.Dír. Merc. Bras. III, 362; Bento de vidad de uma coinpafna, en orden 
Faria, Dir. Co1n. l, 2.a parte, n, 96). a suá clientela, a la intervención 

4. O projeí.o de Leí do Senado nú· de un oorret.or jurado de seguros, 
mNO' 4, de 1!}52, nilo altera ·a d0utrt- tantQ mas inecessária,_cuanc!o que 
nn tradi~ional em nosso pais. Nt'l la contratacion se verifica sôbre 
art. 1Y J! d€clara que o corretor de ·la base de uma poli~a prev:ia.! 
seguros é j,o intermediário" legal~ ·mente aprobada y sancionada por 
mente a•.1totizado "a angariar e a la Ins'peción tle Segw·os" 
proru.ov·~l' ·quaisqu('r contratos de ~·e- (Felix Benitez de Lugo, Leg, y 
guros" entre· a sociedf.dc, sc~',!radora Técnica de Los Segtn·os Privados, 
e ·o ·púhlico em ·geral. · · .2. 548) . 

Claro está que &e o coi'retor é o "in. 7. Os angaria dores de seguros, im-
termediário" entre o segurado e· o se- propriamente denominados corretores, 
garadot, ·se· a sua: atlvidat~e se res- sào inválidas, só e só, da função de 
tringe 1 angaria!' e a· pl'omover eon~ grangear as propostas .. Nào viRam 
tl'atos 1le · segm·o8" e se não responde à proteção doo direitos dos sewrados~ 
peta V•~tacidade' da$ declarações· da trabalham em beneficio ela emprêEa 
propQ.st'l, ·'o exCrcícitt da. ·profis~ão seguradora. Não se consideram neu. 
deve sn inteiramente 'livre. E' en- tros: exercem as atribuições de. au­
gano acredtt:tr." diz Carva1ho de Men- xüir..'~s á a ·prcduçtw. 
dança; ·cgú~' 1i ·exigi!hCía' legal -de lÚlS ·As duas situações não' se con-
t::ú'ltQzf r.-:quü.ittis haste para apres~:m- fundem. 

ou da Junção gratificrul.a que haja 
exercido durante um ano ou mais 
no último dêcenio da can-eh'a. 

Relator - Sr. Lourittal Fontes. 
O presente projeto, oriundo da ctl~ 

mara dos Deputadas, ~mcetle, para 
efeito de aposentadoria·, ao. funcioná.: 
rio com quarentr.. ou mais ano.s de 
serviço públic-o, as vantagens da co. 
m.íssão ou cta função gratificada que 
haja exercido, durante um ano ou 
mais, no illtüno decênio da carreira 

Justificando a proposiçii.o, SI!U autor, 
depois de fazer menção ao artigo 180 
do &'tatuto do~ Funciol.1ários PUbli­
cas Civis da União 

..• "que atrib11iu ao funcioná­
que contar mais de trinta e cinco 
anos de :;erviço público o direito 
de aposentar-se com as vantagens 
da comissão ou da funçã.o grati­
ficada que haja exercido sem in~ 
terrupçã.o .. nos cinco anos anterio­
res, ou num período de dez anos, 
consecutivos ou não, mesmo que, 
ao apm:e11tar-se, o juncionario já 
esteja jora daqueTe exercício" • 

diz_ser de justiça que se estenda o 
benefício ao func:.on~riQ nas condi­
ções referi ela:. no projevo. 

As situações em aprêço são Oem di~ 
ferentes, sem dúvida, pois uma coisa 
é exerCer comissão ou função grntifi~ 
cada durantf: trínta e eíneo anos de 
s'crviço, e outro exerc:er es.sa. comissão 
ou função dUrante apenas um ano, 
em quarenta ou mais :mo.s de serviço. 

A extenSão do bem•.cio cttado, tat 
como &e propõe, seria, portanto, ex· 
cessivamente liberal. 

E' certo qu.e o artlgo 179 do F..s­
tatuto dos Funcionários Públicos Civis 
~ (~i número 1, 111, de 28 de ou­
Lubro de 195~~ estatui que 

' ... •·o funcionário com qut.:tren­
ta o!L mais anos de .serviço que. 
no último decênio da carreira, 
tenha e:;:ercido àe maneira rele­
Vante, ojicíalment•~ consígnada, 
cargo isolado, interinamente, como 
substítu.to, durante um ano ou 
mais, sem interrupção, poderá 
a~O.Jf?lt':tr·Se com os vencítnento8 
ct~sse cargo, com as alteraçõe4, 
proventos...e vanttr.gens pertinentes 
ao mesmo cargo, na dattl aa apo ... 
sentadorla. ·• 

t;tr u~J co-rre ter crr~a.z. _hon~sto e g~- A regulamcntRCilo 

Mas. cdnw se verifica, trata~~ do 
:':X<!rcicio de cargo i.sol2.do, e de ma­
neira releva.nt~. e não, do simples 
-ex~rcicio· de função ou comW.sã.o onde. 

da al:v1C:adc do o favora;srno se pode fa?.er sentir Com 
'•.,.. à,., •• ! ~J·f ,,,J "~ , __ _,_ - u· 

N. 0 90C, DJ:;~19éS 

Da Coruissão de S~rviçJ Pú.blí ... 
co Civil, sôiJTe o Pro-jeio àe Le' 
tia Câmara n.• 27!1, de 1955. 

Relator: Sr. Ary Viana., 

O present~ projeto de lei da Câ• 
mUl'a n.v :t'i9. ae 195o ven1 mOúLüca·r 
profundame~lte. a no:.ma estabeiecw~ 
no &tatuto uos Funcionários Civ..a 
da Uni~.o 1Lel n::r L711 de 2a oe 

outubr<Q de H/32) n0 que tànge a van.­
~a~t..H~ uc ayosei!~.:i ..... ul·.a.a uc.t> se; \lO O­
res t:úblicos com 40 ou mais ano& 
de servíço. 

. .f'.;;.iO c1tado di?loma legal,· o tu:~. .. 
ClOháno. nas condições acJ.ma que tc­

nhr.. exercido de maneira rebvaJ:Jti: 
uü:;iaunen\..e consignaúa, no últllrLÔ 
decênio da caneira, cargo isolado 
interinamen~e como substituto au: 
runte uma ario ou rnai.s, sein inter­
ruPção. pode:á a~osentar-:::e com os 
\'encimentos dêsse cargo, com as aA­
te:açõcs. preventos e vr~ntagens pc;w 
tineutes ao mesmo car~o. na d11ta da 
aposenta-doria, tArt. 1"79, aa lCl n. 0 

1.711, de 28-10-52), 
A.gora, a propasiç.1o em exame prl~­

tende estender a mr.s.ma vftntngem 
ao funcior:.J.,-io que tenha exercido 
função gratificada. 

Releva notal't_ an~es de mais nada, 
Qllt! a concessao o.~a . vantugcrn e 
as&cgurada. jâ, :pelo art. 180 do E:to­
tatuto. aos funcionárics com mais de 
35 anoG de serviço e que tenham exer­
cído a funç!o gmtificada, sem inter• 
rupção, nos cim•o anos rinte1·iores. 

Não nos parece razoável que ee: 
modifique a norm~ estabelecida no 
ar_t. 180 do Estatuto, que vem pn~­
nuar àqueles servidores com longo 
ten1PD de exercido de cargo em co­
mí.sfão ou de função gratificadn. 

Restringir isse-- tempo a um ano 
conw quer o projeto. e sem as pre: 
c~Uçõe.s e exigf:ncias do art. 179. afl­
gura-S€·no.s excessiva Jibera'lidade in­
cmnpOrtável na sistemática do Códi­
go dos Servidores PU.blicos, sobretudG 
pDl'que poderia servir de 'válvul~ :lo 
pr()tcc.ionismo descabido. 

Somos, assim. contrários à apro~ 
''ação do Projeto, 

Sala das Coinissões, em 30 de m'üo 
de 19.36, - Prisco dos Santos, Presi­
dellte, - ATV Viana Relator. - No~ 
vlte,~ Filho - vencido. - Cail\lto de 
Cusll"o. -- Gilberlu .Marinho. 

N.' 907. DE 1966 

· Da Comissão de Financas. ~H)­
bn! Projeto de Lei da Cânra:q n.o 
279, de 1955, 

F.elat01·: sr·. Júlio Leite. 

O projeto de lei n,o 279. dê 1958, de 
a.utorla. do ilustre Deputa-do Se~is­
mundo Andrade. concede, para efeito 
de aposentadoria ~o funcionário com 
QUa.rente. ou mais anos de ser·vlço 
público, a.s vantagens da comiss.l\o 
ou fUnção gratificada que haja exer­
cido. durante um ano ou mais, no 
último decénio da caneira. . · 

O lillto.tUto do& 'l!'unéi~IÍrlos l'tl­
blicoo Clvla da Un!ii.o, (Le; ·L 711, de, 
38 do ou'bllbro de ·lt61tl atl'ibul • 
funclQn6.r1o pdblloo o diteHio de a.po­
~etb.r-e com NS vfl>ntarena <la Cl)lol· 
mi.'l.<:fto. .. 
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1 Por outro lado, o artigo 170 do na e nesta Comissão, sub-emendas à 
àipluma leg·a-1 ucima mencionado, n- emen,~a. n.• 1 !:!.tendendo o faYor às 
tabelece qu.e. o funcionário com. 4J A&odn\(6es do Rio Grande do sul e 
ou:.tnais anos de servíço que. no ú.ltt- Amaionas. 
lllQ det;ênio dn canei~·a. tenlla exer- Volta a proposiç~o à a.preeiação 
-eldo de mnnei1·a relc-rante oficial- dê:ste órgão t,écnico. para. o seu- pro­
nitinte consignada,_ cargo i.s'olado in- nunc!amento quanto ~ emendas E 
t.erinamente. ·~omo sub:st-i~uto. duran- sub-emendas. 
te um aP..o ou maiE, :K-m lnterrupçâ?, Nenhuma obJ~ção pode ,.sel' Ieyan­
voderã, apo$Cntar-..se com o& venc1- ta<-la, do ponto de t·iata constitucio­
me-ntoa dê.sse car~o. com os pl"O'\'e~l- ~al. contra as mesmas. cujo mérito 
to~ e ,.-antag.ens pertinente-s ao mes- ~ de competência ei'l~cifica da co­
mo car.:o, na dnta da apoaentadoria. tni!>Bão de l'inança.a. 

C<nn eJei.o o funclonit:no para go- Sala õa-a comi~es. em 26 de- junho 
P-ar· dos benefícios da artigo acima à-e i9ii{i.·- Cunha Mello, President.~. 
ment:aona.Uo precisa: I - Gilberto J(arin-lw Rel-at.or. - Ar­

a) ser ocupunte {!e car_go de cu·~ j gem.k~J .Fi{ltl~redo . .:.__ t.ouriool ·FoP-
nira; tl!s. - Lt?"a Gutmarõa. Gcup«r 

bJ. conttar <lO ou ma.Ls a.nos ·de aenl I Vt'lle4o. - Da.niel Krieger, 
~o· . 
. cl ter -es:el'('fdo no ú1t1ino -clecênfi) N. 0 900, de 1956, 

llte .E.Ua ·vida iuneion:U cargo i.solad<', Da Com.issfi.o ds Finauças - ~6-
·interinament.e, c.omo substituto; -bre às eme?d4S .ao projeto de L:H. 

.cl) t-e: exercido ,êstie cargo <it ma- d-a Câmara 1t-.o 239, d--e 1S5.5, 
ne:l:ra rele1o·ant-e, comprovaQa tal ch·-
cumstlncia. por meio de documento Relator:· Sr, I.Jrna Guimarii:e~. 
cficial; O Pro-jeto de Lei da Cànlua nt1-

P.) ter exercido ainda. o dito carc.o mero 4.SO; de 195r:.i,. d.e ..autCT.ia 'do ·nus-
pelo menoa durante Um ano; t-:.·e Depuiart-o· Lu!2. Vianna. concede.à 

i J ter- ex~rcldo, por últilno, -ist~ :Ass-ocia-ção Bn.l.J.i;ma de Lrãyrelisa -.e --i 
p:"1lzo de um ano sem interrn_pçã·o. Associação Cc!a·l-.en.te rle Impnn.Sa. {) 

. .Q que pretende o proleto é esten- fl' d c .:- -oo {li)O no 
d~r· o beneficio d-o .tuncio;.lArio com ~u:s: .Q e '' ' .. õl • • pa•a cad?v 
<I·tmrenta ou .n'uis anos ·de serviço, u.~ plená:-:o fo.-·am -t~pre.sentl-ld~~ ,-~­

.que· -.no último Uecênlo da. carreira, 1'ias ~-e:nd'b 0!'\nce.dendo crédit()S li 
tP.nha. exe1·cido durante um -ano cu' ,,-J.t;r-as ·entld-H1_<>.,! Ilos· &'tad.cs. 
m~s:. sem intcr:u~ú-0,. ~arl!o em co~ 1\·situaçãõ d:·~ ent-idades ben•!11.:na· 
miSSKO ou 1up.çao grauf1ca<.r::t. d~~ no .proi~~··J d::ie:-e das dem1.!:.:.- rJs-

•Re:::entemente, o ilustre Dr. Con- scc:.a::ões d-e- iJnpreu~a .situa.:.a.s uos 
t>u!r.or Geral da RelJública em pa1-ecer- Es:.~c1os. 
Ho j.l'OC-C$0 n.o t;4:--Z de 1956, enOOn- A AssJcfação .B3.hiana d-e Jmp!'ell3a­
deu que o m·tigo 179 do F.titatu·.o ·am· está emp~nbada at:aalmtnte, na eon-3-
para tamti:m ao funcio-nário que exer- t.rução de qua sede, edifi:c!fj o:-~dc 
(.teu; de modo rcleY:1nte, o ca.:go iso- em mais de onz-e milhões de crmo:elrcr::-, 
Jad.o não ''.interinamente''. como subs- e que s-e dest::nP .a eong:-egar num am­
t.itut&, COU10 diz o mti:;IJ. mas em b:-ente tH,.~no. tod::s cs serviços ne­
coml~são·. . · 

1
- ce<:c::ári:Js .aos pr:Jf~ionais da ir~pr~;;;:u:a: 

Como bem .l:.3.henta o autor do pro- Igualmente, a Al:,.sac-~:tção Cearensf-
jcto, o funciontr:o com qu:trenta j de Im~:-en."a tem em e::n:mtrução sua 
amc.s de. se:·t'iço já .deu à • Nação o j ~~de, nece.s.s.itand:~, as.<;im, do auxilio 
IJlelhor ·das suas fôrç:tS e da sua in- a :>cr concedido pelo pr<ljeto. 
tc-ligénci:\ e ainda o ~nag_:1ifico exem-1· ~s emendas ~;Jresent~da~ c~n: o ob~ 
p!o de abne"-3ada ded:ca~ao. JCtlVO de conceder.auxilios a t·anas A.s­
. Pbr cu~:m lado, não ~ode haye1· soe:ações de Impre-nsa são. justaS. 

p1·;:.ocu:;açfto d?- Q.'d~m orçamentária pois, nunca ~~rá. d~masi:tdo ressaltar o 
pelo aumento de deSpe:;a, porque os pa:-:;r.l pzoe,::~ndel·ante e:x:e2·c~do pela im­
funcionárics bEneficiados serinm de 1}!'ensa n...-, formaçil.o da. cons0iência 
número mn!teo TEdm:ido em face. das ·rnlitica de um povo. 
ex~gênci;ts contidas no projeto. Nestas_ condi.ções; a CY.lmissã.<J de Fi-

Por essas rn-.:õcs a Comissfi<J d~ nan ~as. fac-e as 'f'mendr.IS n.s. 1 - 2 
Fln~nr.;~:s opina fà,·oràYelmente. ao - 3 f! 4, 1t à subemenda à. emenda 
pmjetõ de lei n.~ ::'.79, de 1955. n.0 l. prnnunci.a .... ~e c::.;_nt? _n segue: 
. sala. tias comissões. em 14 de .1e- I"P t d~ parecer con ... !arw às emen-
temhro de 1Sê6. - A~varo A,dolpfw das ns._ _ 2 ~ ,3 - 4. e n subemenda a 
Pres:de!lte. - Júlio Leite Relator. e:n~nda n. L. _ . 
- César {-·ergHeiro. - No~acs FilhO. 

0
bl f! de J?3r:cer favo~a-rel.à '!".m-enda 

_ Othon. -11-fiider,. com restriç!Jes. _ n.; 1, me~nm.e ~ aprovaçao àa .se-
I · , a · .... _ •..- t•; OI _ au.nte su ... f'menda. 
•!n~a -mmar,t~S. u.a. :c-.US ym SUBFUONll.\ A XUFNDA N.0 ·1 

p1?· - Jurn.cy. llff1f1fl;lhecs. - A1'Y • .a..o artig<l r.o: 
Vtannn. - namd J[rzc-;er. - Faus- :1)· onde ~e diz: C!·$ l.!'iOO.OO,OO; 
to Cabral. di~a-~e: Cr$ 1.000.000,00. . 

\ t)) acresctnt-e-&e. no final do artigo 

' 

CêS.osão de- igual benefício à Asliocia­
çAo. de Impre-nsa do Rio Grande do 
Norte, cujos ;&erviços à imprensa bra­
sileira. e à coletividade são, por igual, 
mfrit.ório.s; e cuj-as condições finan­
ce-ira-s .r:ão · p~cárias. . · 

Sala tia.s Se5sões, em 14 de iunho 
de,1956. - Kerginaldo Caooh:aflti, 

EMENDA N.0 2 

1) .~cresc~nte-s-e;' depois do artigo 
l"· 

Art. E' iguaJmente, o Feder Exe­
cutivo autorizado, a c.:mcede:- à Z\sso~ 
cl:ação de Imprenaa.. do Piaui ·e a As­
socia.;lo de Irnpr-enaa do Maranhão, o 
_auxUio de Cl'$ 500.000,0Q ·para cada 
um dêLea- para . e. construção dn · &ua 
sede. , , , 
, "2J.Art. Em vez de Cr$ 3.500.00000 
diga-se Crt 4.500.000,00. ' 

&la du -Seezões, em 14 de junho 
de ·19!56. - Merldonça Clark se-
Orutião Arch~r. ; 

.Ac~cente--se: 
Si-::> eau1o, . .M.tna.s Gei11i1, ffi>iã&, 

Rio- -de· Jnfleiro, -Pará ~ Sertipe eom 
a mesma tmportãnda consignada: nô 
Projeto. 

Modifique-Ee <>, artf:o 2.0 quant-o ao 
montante do cr~dito. 

JuMijicaçáo 

cação • Cultura da Câmal'a, que ado­
tou· um· lúcido e bem fUndamentado 
parecer da deputada Nita CCsta, r~­
latora -do projeto naquele órgão . per-
manente. -

3.· Na motivação do p1·ojeto o autor 
procurou demonstrar que a inclusão 
do ensino. de agrim~nsura no quadro 
de ensino industrial - como ocorre 
atualmente - ·viola Si regrM do sim­
plec bom senso e não- rt15p0nde ·a ne .. 
nhum critério _de cl~cação peda-
gógica ou ·profL...~onal. . _ 

Sendo o ensino industrial, segundo 
a definição_ dn. respectiva. lei orgânica. 
(Decreto t.073, de- 30-1-42) ·~o -ramo 
do ensino-de- gráu médio destinado à 
preparação profissional_ dos. trabalha­
dores da · in.õ.Uatrta e das atividades 
artesanais"; e. objetivando o..o~J eursos 
téc1licoa o· erislno de ·~cn!eaa, próprta& 
"ao -exceiclo de 1un~ões de caráter 
especf1lco na indústria", _._,. - n~o se 
eompret:nde, po.sitivamente, .a inclusão· 
do· curso de -agrimensura. nas classifi­
caQbes .a.tuafs do emlno pro!i.sslonn.l' 
de Fãu médio. . 

4. O_· curso -de agrim~nsura, pela 
própria- indole das d!!e1pllnas que mi­
nistra, ..:pel:li ·,natur~a m-esma .dos en­
sinamentos -qrre oferece, difere, f! se·_ 
d!sta:neia. ·dm demais euraOB que. inte­
Jfl:am o quadro do ensino indUStrial. · 
ltstê t'ltimo \eomt!tui um s!stem-a cuja 
finaltdade ímedia ta e Npeefflca ~ a. 
de habilitar pro1i.!sionalmente~ artiff .. 
ces e tfcnico.!l -para A- indústria, en-

Os mesmôs . motivos que tu.t~J.Itr•ra.m quanto o enslne. de agrlmerisura 
os autorés do projeto nos l"eTatit a ~O" obsta.nt~ as cl~:mo~as . ?-e!lt"iên­
propor a medida consubatanciada cia.s -dG eurrfculo of1cial, ·- e IDoom­
ntlsta _emenda, com a qual evitamos -pal:'à-v,elmen~ m11.1s· krduQ e ·ma.is. com­
se esta'teleça situação de desigual, .PlexQ e pre.<;su-põe n<' aluno um d!!-sen­
dade --t!ntre entidades _representativas mlvim"ento intelectual oue o habilite 
da ••n1a -bre cl•··e •·call d ·a &l::lt;re-voer o estudo .de matériaS de m ........ M.O ~.~ zaas 
em diversos Estad06 da República. invest1gacAo técnica, tais como aStr()­

Sala cins Sesa.ôes, ~m a 'ti~ junho ·nomia géodesia. e hidrol~a do ~olo, 
de 1956. _ Moura_ :Andrade _ Cesar .eA1culo d!f~rencial. int·eg.ral e treto-
Fer11ueiro - Pri.!co dos· Santos rial, mecânica raci-o-nal, etc. - . 
Ma!Jnard· Góm-es - Júlio Leite 5. A: Comissão de Educacão e Cul-
Lima Guimará~. tilra1 assinalou em se-u parecer que 

uma .simifica:th'a tradiçio leg~shtiva­
- inau~nraó-a ·em 1863 nelo df'creW 
.Imperial de 16· de de-zembro - equi­
parou sempre, entre nós, ~ af(rimen·~ 
SOl'es aos profissionais libera-m. Essa 
tradiç-§o J7.elo~amente ~al'd.ada duran­
te mais ~ 80 anos ... f()i · rom rJida, E-m 
00!-íodo de Go·vêmo d:.!lcriCionário sem 
'\ra:ntage-ns e até oor.n prejuízos ~n-equr--

Goiás, M.1nM- Gerais, Rio de J'anf-i. 
ro, Pará, Para nA·, AlagOas e. Santa 
Ca~arina, com Cr$ 1.500.000.00 para 
cada, alt~randtl.-se coilS-e(]uentemente 
o artigo 2.0 quanto ao crédito. 

· .JusÚ!icação 

E' justo qué se estenda a medida 
constante do projeto as:· At:isociações 
de Imprensa de outros D!ltada.s. 

Tôdas elas .se . acham em -idêntica 
:ituação. Tôdas ·prestam .relev-antes 
"ervien.<; à coletividade. · Tôdas lutam 
c::>m -dificuldades .pecuniftxias pa~J. o 
desempenho da. sna mW!&c. 

Dai a iniciativa tta. })tesenk 
emenda. · 

S:th das- &.ssões, em 1-4: de junho 
de 1956. - Catado de Castro - Lima 
G1timarã.Cs - Pedro ·Ludovico - Sá 
Tinoco - Prisco àos San·tos - Gru-

\ro-cns ao tr.sino. . . , 
8. -o pro.1eto foi inspirado pela n·e­

et!l&$idade de d?!'- c-orreção anror.dada 
1\0.., •ff!.ui-voeos. b contrndl~.óes ~ at~t~ 
êrros da nosas le!lislaçiio de ens!no .. 

P<~récerés. ns, 908 e 909, 
de 1956 

K .0 908, de 1955 

a ·expres~ão: . 
~- . :.~ . .,em ~:m. d~ Cr$ 500.000,00 
·àJl Asscciaçõe.s d~ Imprensa dOB de­
=n~Lo; Estados. 

par vezzoso - Alô .Gulmar&~r , 
Ezechias da Roc~ - Gomes de Oli­
veira - Saulo Ramo!. 

Pareceres ns· 910. 911 
de .1956 

t 912, 

"As conrenuênclas de tanto:~ ~r~ 
ros e de tantos descuidos na .estru­
tur·açáo ,do ens!no de a:grimcn."!u-_· 
r.a.. -· explica o nobr-e nntor da 
projeto - po1-ern ser medidf.l.s pela 
.situa~ -atual das·ucolas de agri­
mensura ·e peloS-1-ndioes dP. 9.pr-c­
v.ettamento acu.sadoo. MA.!s de 
5o-% dos nluna-s matrlcu1A.dl)6· no 
1.0 ano d~tem doa estudo'!':! .a.o 
primeiro contato· com .RB r~atlda­
dea de mn curso que é p~da_gó~c~ 
e mctodologies.mente m#IJ !"J!'~anl ~ 
zado. E AS {'SCOlU 8e &g-p11í-JO::-m, 
f'Om ~QVtS pr.e_fufw:JIJ pa:a i) PRll. 

·Para. a sua. . eeonomia. e para o 1tu 
de~nvolvlmento". . . 

Sala das comissôe&, em H de se-
·emb_.~o de 195ti. - Al»aro .Ad.olph.O, 
Presidente. - ·L1ma. Gt!.i.maráu, Rela~ 
t.,.r. - Faurdo Cabral - Damingos 

De Cmnissilo . de Constiwtc;iio, 
r Justiça, sõb1·e o Pt'Jjeto de Dei 

·da Ctimara n.u. 289 de !SSJ; que 
concede à: Associaçê.o Bahi(ma de 
Impr~usa e à - A.s,ociaçdo cea-: 
nmse de Imprcn:Ja o auxilio de" 
CrS 1.5.00 .000,00 para cana u.»H'·· 
e dd out_ra3 providências. · 

T'tlasco - .r•~uo T_,eite - Jfathi& _ 
A propos~ão preenche c-~:: r.equWtoa 

6Ue-nclai!J· da. constituci-onalidade e ·da· 
Da Comissão de Comtitulça() e ju!'ldic!d~d.e:. ·no ponto de vista·. da 

Relator: ~r. Gi;berto Marinho. · 

Ol11mpfo - Paulo Fernandf's - NoVfUJ 
F(!.ho- DanieZ·Krie,ger. 

EMENDM\ A QUÉ SE R~EM OS 
PARECERY..S SUPRAS 

EMENDA ~N.0 1 

1) Ac~esccnt-e-~f". dt-;~oi6- dO art-igo 
l.<J.: -.. 

Art. E' igualmente, o Poder Exe­
cutivo a ubriZado a coneeder à -~O­
ciação de Jm-p:-ensa do Rio Grande do 
Norte o au:lt"ilio de Cr$ 500 000.00 
tq_uinhentos mil· cruz.eirost.! para cons­
trução da sua sede. 

2) A.rt. 2.0 ~ vez de Cr$ 3.000.()00.00. 
diga-.~~~: Cr$ 3.500.000,00. 

Jn.stiça - OObre o Pr*to de Le-i tkniea leg-tslativa o 1)-ro~to nio mt-: 
da Climara n.0 56, de 1956, que de.- reee re'Paro.s. AA solut;6es o:pontadu 
termina seja ministrado o Curso parecem acertadas, prudoen~.s e npar-~ 
Superior tü Aqri:menaura em todo tunas. En:teD.dem.os que se-ria. '.lledtda. 
o pa.fs, em estabelecimento- de de jtlll:tic& po&;!bilitar a.oa agrimtDIK!'­
enstno superi()T, oftcfalS. equipara.. rea- dipiÕmados .. no rtQ'ime ora an 
do.! ou r.!:conhecidos, e dá outras viro r a oomplementa.çlo doa: se-us ... 
providências. tudoo'. os p.ro!iSBi~ formados ~ 

t · Sr M A d d atuaia <UMOI de agrlmenlrura d..., Rcla or. . _ouro. _n ra e -poder, mediante se'f'M"O·exame.de 'au.;. 

.:'.o Proj~to em exame. de inldativa· 
do Deputado Luiz Vianna. que visa 
a .conceder à Associação Bahia na. dê 

·Imprensa e à 'Associação -CearenBe 
C!e Imprensa o aus:flio de .Cr$ ••.•• 
1.500.000.00 par:;. cad& uma, já CO!l.­
aiderado como constitucklnal pOr &Sta 
Cl)missáo, foram a-presentaà.as em 
plenário. et;uendas deferindo idêntico 

' htneffejo à· entidade de classe do:! 
profi&sioDais da iuwrensa. nos Esta­
elos do Rio Grande do Norte, Mara­
Jlbi:o-, Plau!, Slo Pllulo. Min~ a-e. 
Ullr, GotAs, Rio de Janelro. Parnrm. 
'Plrá, ~rPPt-, Alagoa•, Snnta C:-tts.ri-

1. Pelo oficio n.0 656 é encaminha... fiei6ncia - produzir J)MVa. de aptl• 
d"J ao. Senado, pela C&m.ara. doi- dlo • ú ccmhecim~tt)B naa .diacS.Jt1:i• 
Denutados, o projeto de lei 0.0 &6-56, nas introduzidas para o ~eiOGS:.· 
quê dispõe sôbre a criaçãO do curao mento do curr-ículo doe agri.:rnensurll.. 
de a~imenzura de _gráu .superior e Eu& fa.eold&de, repruenta.T1a, reant 
dá outras _provrdência.s. uutelu ~~ uma O])OJ'tunldô_ 

2. A p1'{1p:Js!çã.o, m: autoria do depu- pal'a que 01 UcnicOM agrimen.~ora eH~ 
J..r, me-amas ver\ms que mH'.tam em t.nd:~ R(l~ê Fê::-reira, foi cumpridamen ... VAMeJ:U o .NU. padrão P:1'0fiAslaniJ. 

fA'Vot dM dua.s ent:dadM a qu~ ~e, te ju.c;+;lf!:-~dR. t~ndo m-er-eclda. apro.. Oumw.f e~clueoP-r que nio l11l:S twl· 
r::;-f~re o D!'ojeto. acommlham a c;m-' J ";'!\~}o uná.nim;e da Cofll!.Má() de Edu· receu nen1 nece&;ário, n~m ú!:!1, exf-

Justifiern;6o 
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eir-se deiS agrimensores já diplomados 
- que :1ela própria natut"eza do seu 
ofício St-· encontram espalhados pelo 
Interior, em geral ua orla das zona~s 
de desbravamento- que latguem suas 
tamilias seus trabalh?S e seus in.st,ru­
mentos, a fim de v1r-em cursar um 
ou dois an~ a mais de escola, nas 
Capitais. Pareceupnos ba::ita.nte exigir 
dêles qt: e 'demontrassem, perant-e ban­
ca exa1:ünadora idônea - contr:>lada 
diretamente pelo Ministério da Edu­
cação -~ perfeito domínio das dísc1-
plinas :10vas ministradas no curso. 

.Para o,tinsir êsses objc.tivo.s delibe· 
,t·amos oferecer ínclu.sa emenda adit!va. 

\ .EMENZM ADITIV.\ N.0 l-C 

Ac:·e.:cent.e·-se· onde convie1'! 
Art. A~)S agrimensores diploma· 

doo no regime do de.cre~p-l~i n. 20.178, 
de 12 de de1:embro de 1945, ·rica as.;:e­
gurado o direito de pre.star, dentro 
do pra ~o de seis anoo a. contar da ex­
pedição dos atos regulamentares pre­
vistos no art. 9.0 , exames de suti­
d-éncin da.s di.<tcipljnas mencionatlas 
no art.. 2.". cujo ensinO não haja s1do 
nili1Uít":."ado nos cun;os técni006 de 
e.grim~!tlSUia . . · 

1 V' Os ·exames de suficiência. re­
f'eridolt neste artigo sedoa presta~os 
na m~ di da em que o requeiram 06 m­
teressados, ·em um ou ma~ anos, nos 
eatahelecimf::tlto.s organizados na aon­
tormhla.de edsta lel, perante oancas 
examinadoras cuja. oomposiçA.o tenha 
~>ido I1reviamente aprovada. pela Dire­
t.orla ào Ensino Suparior, do Minis· 
iérlo da Educação e Cultura. . • 

1 2. o Doa intere..CSa.dOll exigU"-se-a 
o.penus a prova. de conclu.são do cu:r· 
11o té·.mico de agrimensura em eata­
belecimento oficial, reconhec.Uo ou 
.eqt:áp.trado. · 
i Art. Os a~ttimenaores apro•Jatlos nas 
11xam.es de suftct~ncia poderão reque~ 
t~r E xpeditão de novo diplom .. \ par ~.o. 
w e!eitos- du di.sPQSto no art. J. 0 • 

A. ~~mend'B., prop5e uma !ótmula ~~ 
.jetiw~ e -prá.tfca - ma.s se,-era e ri­
go-ro.:a. - para a: aferiçt.o de· cotnpe· 
ténc!as e pan. o r~oc)llhecim~nt.o de 
•pt!dões. 

&-~Je, .sr~. Membt"'S da Oomisa!w 
\'!e Constituição e Justiça o n03&0 pa .. 
rece1. 

Sala daa Se.s&õe.!, em 3 de jurhll de 
1900. - Cunha Mello, Pr<>Sid<mte. -
Mottra Andrade !tela.tor. - Gi!Oer:a 
Marinho - Aroemiro Ftguetredo -
i.im.1 Gltitn.C&rães - Bened(cto V11lla· 
d4n., 
--' ~.o 911, de 19'56 

Da Comi$Sdo ãe Educa~!d.? e 
C11.Uura '- sObre Projeto de Lei 
da ctimara n. 56, de 19~~. 

JU!lator: Sr. Mourllo Vieira. 

. ; Oriundo da. Càrnara Federal, \'elo à. 
oom~idera.çê.o de:Jta. ComiS!Io o Pro­
jetA' de Le1 n. 56~56, de .autoria do 
nOi:il'e deputado .Rogê Ferreira, in,sti­
;tu!nd-o o curso superior .de Ag·rirne~­
sura a ser mínístrado em e.stalJelecl· 
meLltO& de . ensino :superior oticial, 
éqLlil>IU'a.d-os ou re<:onhecidos do Pais 
~ iomando outras providência:s cone-~ 
latas. 

lr.&ta.-belece a propoaiçiio em estudo 
um cutriculum moldado nas narnw 
e-e·:a.ís fixadas para o ensino .superim·, 
a ser ·ministrado em três sél'ies, onde 
se enumeram as div:iplinas eMencla.t.s 
e.o obj,eth·o do curso. 

Org-a11lzadu tecnicam-ente, tanto que 
fuereceu a aprovação uuànime da 
C:tmara de orige~ o projeto, ~.dna.­
la de modo Satisfatório, a. il1conveui­
êl~.eia ora. observa<Jo na legislação' Vi­
gE~nie que inclui ,o cur:;o de Agrimen­
sura nas. quadros de .en.siilo mdus­
tt ial, embora o consld-:!re a let 'orgâ­
.n~ca -- .Decrcto.~leí !:!-· 4.073, de 30 
d~_ janeíro de. ,1952 - "ramo dt! e_n­
SJ n-a dl) srgundo grã.u, destinad-o n 
<p~epapu;ão prqfi..~sional dqs tra;>a.lha­
d~re.s. di! indústria e do.'i o.tividale., 
{l!'tes.an!1iS etc". 

"Ora. .. o curso de .agrimen.'i\J.ra -:-1 
pela própria: "índole da. disciplina :;_ 
difere fundamentalmente dos de1naiJ 
cur50s que integram, no amsU, o qua.~ 
dro do· enaino indu.str1al. Nada autJ· i 
riza. a sua inclusão nos planos de um 
sistem.a, cuja finalidade espectfic:l é 
a de habilitar profis&ionalmettte os 
tra.ballladores especiali'ZAdos da indú:;. 
tria e das atividades artesanais, mi·· 
n.istrando~lhes noções imedia.tM, con­
clusão e prá tjca.s de natureza técnieo­
experimantal, sem preocu~ção Cí..a 
investigação teórica e doo. ngores <:I· 
entiticos". 

Pareceres ns. 913 
de 1956 

e 914, 

.N. o !H3, qe 19~6 

na Comissão d1~ Eriucar;d.o e 
Cultura, sôbre o Projeto di! Lei 
da Càmara n. o 101, de 1956, que 
autoriza o POder ExectHtvo li 

concede?· o auxilio de é r$ ....•. 
500.000,()() à Diocese de Petrol':rHt. 
7W Estado de Penu!mlJuco. ao e·,-:.· 
sejo da:; jeS'tiViiUldes comemonw­
vas de seu jubileu de prato. e (iri 
outras providência.>. 

nais e· médico-hospitalure.q rcg,d~da,• 
pela já cttn.dn Lei n." 1 .493. 

Aqui· neste projeto. comemora-se 
dr~ta especial, como seja o jub-leu de 
prata da Diocese de Petrolina. emi.)l)rJ. 
de forma indiJ:eta, {ie v~z que a Con.o~­
titulção \'eda a subvenção aos l'Ul'.O:I 
religiosos. 

Nestas condições. a Cornl'is~o dl! 
Fina.nças opína pela upror:1ç.'io dt> 
projeto. 

Sala das comissões, em 14 rle .<;t>-•­
tembro de 1956. - Alvm:o A.clnlphn. 
Presidente. - Ary Vümna, RelDtOJ:,, 
-César Vergueiro. - Mathias Olym,._ 
pio. - Lima Grtimarães. - Novtte!J 
Filho. - Júlio l.eite. - Ot.hor.. IIIU.'­
der. vencido - Jurac!f li.Ja{}alh.i!!'<;., ...L 
Daniel Krieger. - Faust.o Cabral. · 

1t inocmteatá.vel ctue o curso de agd­
mensura, por .sua impoi'tã.ncia. e com· 
plexida.de, destac:a-ae àobrema.neira, 
do que ora constitui o er.sino indus­
trial basta-ndo para qUe se evtctenc1e 
e.ssa' d'iferencia!;io o simples estado 
c<:Jmpa.rativ-o _entre' a.s disciplinas que 
compõem oo cUI"l'iculos respecth'_os. 

Por tod<m · êsses fundamentos, cpl .. 
nàmo!· pele. aprovação do fJrojet01 
certos· d~ que, Maim procedendo, es· 
ta.m<lft col&l!a.ndo em tiua verd.a-delrn 
posição o ensino da agrimensut-a., exi· 
gindo de seus ca.ndida.tos~ . nã<J só a 
conclusão elos cursos cinastal e col-e­
gial. mas ainda. a prestaçáo d~ prova 
de habilitação (exam.e ve:stl.b'.l!aT) , 
conforme S{! processa. nos dema.is cur~ 
sos de níVel superior. 

Pela .ll.Pl'ova.çiio do pi'Ojeto e dl 
emenda da Comi&Bã.o df: Just.i-ça. ,. 

Sala dB-S Comissões, e~ 11 de· se~ 
tembro de 11}56. - Lounval Fontes_: 
Pre3idente. - Mourão Vieira, Rela-­
tor. - Jarbas Maranhão - E,.echias 
d-~ R.ocha - Mem d~ Sâ. 

N. o 912, de 195& 

Da Comissão de Fina.nçaf. MS?)re 
t1 ·projeto de-Lei d.a Cdrnctra n~í~ 
rnero 56, de l956a 

Reldtor; Sr. Cit~r Vergueiro. 

Amplamente justificado pelo seu 
autor, o nobre Deputado Rogê_ F'el'­
reira· o proj-eto em: exame i.Ilstltui a 
mlruátraçi<> do Curao de Agrtmensu­
ra. no Pais, a.tra.vés de· esta.beleci­
memtos de er.&tlo superior, oficiallil, 
equlpanW.-oa ou reconhecidos, com a 
duração minima de h·ês a.nos. E:ita· 
belece a.íntla as di..sclplinM a svrem 
ministrada& nas dlverSW) séries (ar-
tigo 2. o). concede aos diplonutdos a 
de.&ignação profissional de e~genhei· 
1·-os~agr1Im\1SOtes (art. 3. ~J, exige 
concuno de habhitnção aos candld<t· 
tos (art.. -t. 0 !, e&t.a.bele'ce a aplir4Çia 
ctos cabíveis preceitos gerais tto enst· 
n0 no& devidos têrmO!!. da viCia esço • 
lar, além de out.ra.s providênchts. 

A propülsiçáo, em nosao tntend!­
memo, tem o saluta.r objetivo à~ _sis­
tema.tizal' em bases cientifiOtlS, parque 
ca.lca.daa em rlgQrosos princii>iOS pe­

.Re(ator~ .Sr. Mem de Sá . 

O projeto, de autoria do nobre 
-deputado Monse.nhor An-uda. Càmal',t, 
autorizavá a aberntra de um crédito p 
especial de quinbe.ntos mil ê:ruz.eu-ot:. areceres 
•'para auxHia.:r a Diocese de P.etrull-

ns. 915. 916 
de 1956 

e 917, · 

na, no jubileu de prata de sua. ca:.e~ 
ctral e demais ohra.s C?In que D. An~ 
tônio Malan iniciou tt vasta obra de 
progz:esso e- civiliza~ão daquela r.ona' 

A comW;ão de Educaçà·o e CUltu:ra 
da. Câman.t dus Deputados, porém. 
aprea:entou substltuti·ro, QUe veio a 
ser a.prol'ativ naquela Casa, oon..~an­
te o qual .. o crédito pas:;a. a ter c<Jmo 

.-·. 

Da Com.issáo de Conslif:ticãc. 'd! 
Justiça, sôlJre o PrOjeto de LCJ da. 
Câma,ra 11.0 133, de 1956, qut: uu1.. 
toriza a -emissão de se1o.9 come·­
morativos' do 36."' C01lrJres.;o E.'1L­
caristico lnternaeitma1, 

Relatm·; Sr. Attilio Vivar.qtt~'l.. 

objetivo -"auxlllar o desenvolvimento Pelo projeto em estudo o Pode-r 
·das instituições educ!ttlvaJS e tuédíco- Executivo fica autori?.ndo a emitir> 
hospitalar-es•• da mencionada Diocese. pelo Ministério da Vi~tção .e ObraS-' 

Aos têrmos e finalidades com que Pública& - Departamento- dos C'<n· .. 
foi adotad~ a proposição, nada po.:e. reios e Telégr::lfos - uma . sérh~ t\~ 
lbgica.mentt, objetar a Com:i&áo ~e selos postal.s oorne!noratlvas da cí!le­
Edu.cação e Cultura do senado. e1.~ brnçã.o do 36." congresso Eucaristic() 
qtre a. aul;ortzaçã() ao Pvd~r Execnti- In~ernac:onai, realízad.Q nfl.sta capital 
,-.a visa a lleneficüu· r-..ntidad~ de edu- de 17 a 24 de julho d() ano Pa~;sado. · 
ctção e d1~ assl.sténciu Social. Esta Comissão nada opõe ao prn-

A.s observações do eminente re!atcr .tet.o. quanto à sua constitnciona1idnde-. 
do projeto da dou:a comilisão dl' que é manifesUI. E. emborn enten.-· 
con.s:titutção e Justjça., e11dossadaa por dendo que medidas como ~ e.I'Jl.issfi() 
seus. nobt'es pares são, entretauto, de selo.s postais têm no Departamen .. 
merecedora.s da niajor a.tençã,;1. Ao to dos Correios e Telêgrnfos seu ór· 
Ól'gão técni.co competente, Que e a gão especUico, com l\trlbuiçór.s ler;ai& 
egrégia cami.ssão de Fhumças, cabel'<\ para estudo e pl:meJamento dn.s em)s­
examinar os aspectos focal.izados 11a.. sões, sustenta a competência dn Con .. 

gresso para legislar sôbre a matéria o1 

quéle parecer. Ainda recentemente êste ór~ão lé-c--
Como <~ relator, senadot' Moura An· nico on:nou em ta1 s~ntido. subscre­

drade, entendemos tumbém QUe o pró- vt:ndo unanimemente )Jarec'!r de -au­
jeto ·se apT"QSf!í:nta. defeituoao,- aob o t.C>ria do emincnt.e scna.d<:>r ('rilhert() 
ponto de vista- de téc.n!ca Iegislntha MRrinho. , 
e que bem melhor teria Sido ma.nter No caso em exume, a emissão pns"' 
a rectaçã.o sugerida pelo 'depuiado tal a.s.sinalará. urn dos acontechnent{~S 
Lauro Cruz e a.ceJ.t.a pela contissão de maior re1êvo na. vida do Pais no 
de Educação e Cultura da Cà~a.rn. nno transato e que ste inscreve, sem 
dos Deputados. 86 nã.o _o restabele- dúVida, entre os episódios cu:fo df's­
mos •. e~ forma de suOOt_:tutivo de~ta., tnque interessa sobremodo à- Ula.telia 
OOmtssao. para apreciaçao pelo ::;e-~ intemac!onal. · 
nado, a. tiln d~ nãCI pratelar o anda- Sôbre tais aspectos, entretanto, me.:. 
menta· do proJ,eto. :hor dirá a. Comissão que m.:amin~r.t 

Sala das. Comi.ss?es1 em 27 de n.gôs- to mérito da proposição, inrurnb1ndo~ 
to de 1956. - tourzval Fontes, Pre-

1
liOS apenas examina-r.;lhe o aspecto 

sldente. - !ttrmr ele Sá, Relatur. - jur1d1co-oonstitucional. 
Gilberto Marinho - Reginaldo Per-

1 
Sob êsse aspecto, nada llH~ t!!utM 

nande~ - Ezecll.tair da Rocha. s. opor, 
I Sala das comissõc.s, em 24 dé julho 
. de 1956. - Cunha Mello, Presidente. N.' 9H, de !95~ 

]),:z. Comissão de F!nanca.t sõbre 1 
·- AttUio Vit•acqua. RelatQr. - Lou-

o Proteto de l,ei da Ct!tma;a mi· \rival Fontts. - A.rgemiro de l.'ig·u>!i­
. mero 10-4. de l!J56. r redo. - Gilberto Afarinho. -·· Dartiel 

RelatQl': Sr. Ary Vianna. 
; Jíriege1·. _ Lima. Guimarães. 

dagógicos, 9 ensino da agrlmensul'a- O Projeto. d.e _Lei da Ç'dmara nú­
concedend<:~-Ihe, do mesmo }>aMO, a mero 104, de 1.95t. autona. do nol?re 
necessâ.ria autonomia de curriculo. I Deputado Arru~a Câ.mlU'a, aULO_flza 1 

o Poder Executivo a abrir, pel~ Mi-J' 
Ao l>l'Oj~t<J foi aplre.sentada a Emcn~ ní&té!:ios da-- Educação e Cultura, ~ 

dt n. 0 l-C, que estabelece iadlspCll· Saüde, créditos especiais de Cr$ ... '1 

N.• 916, de 1956 

Da Comissão de Tran3 Jr .. ~-. 
Comut:z.icacóes e ObTlt$ PúhTiC("; -
sõbre o Pro1eto de Lei ,f., Cd· 
trttrrcr n:• l33, de 1956. 

Sável medida a~ecuratórla d~>a dire1 .. 250.000,00, para t;erem ·concedidos à lielator: Sr. Gaspar· VellD:So. 
tos àoo· agrimensores diploma4oa no Diocese de Petrolina, no Estado de . 
r·egime atual. Exige·se-lhes, todavia. Pernambuco, e di!.Stinado.s a auxiJlar .Apresenta~o na Ciltnara dos Dt""pU-
a. preat.ação de exame de suticienci", 0 desenvOlt•imento das instituições tados p~Jo llust:re Dellutad?_ l\ledeiros 
perante banca.s organizadas na. forR ed.ucãtiV'M e méciiro-hospítalares Jnan~ Nett.o, \l.sa 0 projeto de lel. em t\pr6-
. d •- n· to ta ..., E s· t•• · 1 o· · ço autorlt:.'l!' o Poder·l:x'ecutn·o a emt-ma ap1·ov.a a pe...,.. 1re . r .... o n 1~ , u.tOS pe a. 1oc~e. -tlr uma série de selos postai:J' romur .. "" 
D? Supenor do Mini.sténo c:ta Educa- A concessão dêssu auxilies espe- 1 e aáreo, comemot:atlvos da. celebração 
çao. ' clais, à margem da· especificação or- ern julho de 1955. nesta capi.Lsl, do 

Somo.s, tulte o expo-sto. pela- a.pt-'l~ 
vaçlo do projeto em causa, ~m como 
a .Emen.d-a n. 1-C~ 

çamentárht norrnal, anualmente pre·. XXXVI. o Congresso Eucartst!.co Inter­
v.ista no orçamento da Unilo, mercê' nacional. 
do qu.e estnbelec:e a Let n.'" l . .Cg3, I ~tennh1a, ainda., o Projeto (}Ue 
relativa ao pagamentO> ·de auxilloa \ a. quantidade de im::Pre~ão e ~ax~.s, 
e subvenções, é justificada face M das 1'eferldos selos !Icarao a cnténo 

Sala d.a,.; Comls:sõr.s, em 14 de s~~ festividades e:ornemorativas do "iu... do órg§..o competente, de ncôrdo C<;Jpt 
tembl·o de 1956. - Alv!tro. Adolpl,n1, bileu de prata·· da Diocese de J?e- a. orientarão que ve!!l se:ndo ~_dnt~d& 
Presidente. - Ci:sar Ver.que1ro. Rt-a~ trolinH: ?elo D.C.T. em Clrcunstí\n,cuts {) ... 
tor. - Mathias Olympio -. r.ona \ ElS. pOis. um do.S .poucos ca.sas e mnarea. ' 

B~1n di~· o atttor do Projelú, 
f•J;.t ju:ltifi-caç~io: 

Guimarães ~ Olhon 1\Ji.idcr - .-'l.ry, que é plenamente aceitável a a.ber.. A realização do XXXVI."' CongreJ>tJ,) 
em Vianna. --,-... Juracy llfaoa!11il'"':J - Da-, ttna de Cl'éditos espeéiafs desUna. Euca.rtstlcVo tnternae1onnt lU\. Cl~~l~\ 1 

1 niel Krieger -- Júlto Lei'- do~ 2. nuxi!ill.r .. nslitui.ções cdtwacio-. brasUeir"a, cujo esplend?~ t·~·re taü~.J. 
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rr:~~rcussão na. vida religios:a. e eul-l a-n ... ~ame do Senado, depois de ha­
turai do país, refletindo elll outr:ls I •ier BidiJ analisad::> p3.L.'l.S suus doutas 
ativi~adf'.s de sua vida interna e ex- 1 cvm.1ssõ2's de Con!;titu"ção e Justiça, 
~rna. justifica_ plenamente a medida I Serviç.o Público CiYil e F-inan~ns. 
pr.ma.~tfl no ProJeto. Nada há a opor. em tacc do e:íposto. 

Representa ela. de hto, mais um [à aprovação déste texto. -
Justn prelto à memorável efeméride _ S~la dt'..S C:Jm!.ssõcs"tem 30 de a:::õsto 
o:ue teve um assinab.do alcnn~e nõ.::~, de 1U56. - Prisco dos Santos, Pre­
in rpJJu'oso mas também social e cdu- i sidente. - li{ em de Sá. Rel:.\tar·. -
C;)tivn: - Mathia3 Olym'[J'Ji Caiado d:: Cas-

Pf'l\l ~nroyac§.o do Pro~eto. tm. - Ary Viunna. 
S.'"!la d~~ corn 1.-,.sõc-t>. P.:rtl. 3J de ::~~ôs­

to:de l!:!F6 - N<1W"~-"!! l"iFH""I. PrE's~den­
re. - r::n.t"lf',. Velloso," Relat.or. 
Neves da Rocha.. 

N." g17. de 1!:!::6· 

N? 919, de 1956 

Da Comissão de Finança.,, sô­
bre o Plojeio de Lei da Cã~nn.ra 
n"' H:5, de 1956, 

Relator: Sr .. Matlüas Olimpio. · Da C(lmissro de Fincr.r;r..s 
Sônre ,., Pm1"'f" de Lei da C.Jmara 
n."'133, de ·1955. 

O projeto· de Lei da. Cô.mã.ra nú­
·tne:·o 145, l.l~ 105fi, passa o Quadro d.-~ 
Pes"OU.l da· S~~cretaria do Tribunal 

~ El~ -oral do l'~stado do Paraná para 
Relntor: Sr.· Ary Vianna. 

- . ~~ . -. ~ -- ... - ~ . 
A eliminação das datàs. de reali­

~çft.o rtos concla,ve~ .. visa .a. e,·itar .di­
ficulclJldCS para os patroçu11l-.dort~s, no 
~a-"o de adiamento das reuniões. 

A obrigatoriedade de .prestaçflO de 
cantas para as Comissões organiza· 
don1.s dos dois C-ongressos menciona­
doR, carresponde a principio de jus­
tiça, ao qual o projeto nãl) atendia 
em vírtude de defeito de redação. 

Nestas ,condiêões; a . Comissão de 
Finanças opin;1 pela. apro"'lação· da 
emenda. 

Sala. -das Comissões, em 14 de se­
tembro de 1956. - Alvaro. Adôlpho, 
Presidente. - ·naniel Krieger, Rela­
tor. - César Vergueiro. - .M-athias 
Olympio. - Lima Guimarães. 
Othon Mii,der. - Juracy Magal.h(ies. 
- JúliO Leite. - Ary Vianna.~­
Novaes Fillw. ,- Fausto Ca.bral. 

EME.lo!DA A QUE SE REFERE 0 
PARECER SUPRA 

. EMENDA N.0 1. 

. As m.e.smas razões que nos le,~rain 
a dar pare·cel" favoráv~l ao projêto, . 
contluziu:.nos. a semelhante· mani!Cs-
taç..ll;p __ ;m:·reiação -à.s emendas. - · 

Nestas condições, a Comissão de 
Finanças opilla pela a.proYa~-ão das 
emendas ns. 1 e .2. oferecidas ao 
projeto de Lei da Câmara n"' 164, de 
1956, com a seguinte subem~nda ~ 

Subemenda à_ Ernend"a pl 1 

Acresceiite:-se: · 

· Instituto- de Educacão de Picos, 
Piauí - Cr$ 5.000.000,00. 

Instituto de · Educação de Belo 
Horizonte, Minas Gerais - , .. ·. , ..• · 
Cr$ 5.000.000,00 •. · ' : 

In.stituto de Educação de Sah·a.dor, 
Bahia -. Cr$ 5.000.000,00.. . 

Instituf~ de 'ÊducaÇ~~- de Aracajü 
Sergipe -.Cr$ 5.000;000,00. · · . .1 

. Colégio Estadui}J do Paraná, Curi• 
t1ba, Paraná - Cr$ 5.000.0oo,OO. , 

O projeto de Lei da Cãm:1r:1 ná- ·0 Grupo D. Criado pela Lei· n". 486, 
mero i33. de ~g~f:i. de Ruto:ria d'l n::>- de 14 de nove:nbro de 1948, e auto­
br'" n~rmt~d,., ~.f~deiro.<; Nrto, ~n.tt-m·;r.a riza, pelo artigo 2?, a .abertura do 
o PodP.r Executivo a emitir sel'1S co- créctii.o especial de _Cr$ l.Ba5.2Q1),oo 
memorativl"'.~ do· M.o Con .... ,..o""" "f'.l,_ para atender às despesas decorrentes· 1) suprintam-.se as seguintes .ex-
c~rr~t;~0 Irtte'Jiacknnl.. rrnl" ... -jl) n~ da alteraçáa. pressões: 

InstitUto de Edú"ca~o . de São 
Paulo,- São Paulo - Cr$ s.ooo.ooo.oo .. 

Es_cola . Normal ' Pedro II Vitória 
Esplrit<> Santo .,... Cr$ 5,ooo:ooo.oo; ' n;strit0 Fcd{' .. 21 nn perlodo üe 17 a o projeto originou-se a requeri.- a) do art. 1' (caput): 

24· de iull'·'l c! !C' 1 Sf" • mento . do . próprio Trtbunal_. face ao ".. • no período de 21 a 27. de ou-
.D~nt.re a.c; inic'rrtivas dê~.<;e !!ênt.:'ro. que disp5e a· lei no :486, de 14 de no- tubro ae 1956". 

nenhtt"!l'la ouh·a c:om!l a prc.s:mte é vembro de 1MB. b) do art. 2o: 
Sala. das Comissões, eni 14 · de se­

tempro de 1956. - Alvaro Adolpho . 
Presidente. - Daniel 'Krieger, Reia~ 
tor. ·- C.ésar Vergueiro: - ·Mathia8 • 
Ol1f111:plo. - Lima , Guimarães, ....;.-·: 

merecedora de a,c.·"lhimr-nto pe>r par- Na forma da citada lei, o Quadro · 
tf~ do Con'"""'~".so N~c;~tt'\1, fr!!C'.smo one de Pessoal do referido 7'ribunal fôra ".: ....... em outubro de 1966". 
pôsto de lado o aSpecto .religioso do classificado no Grupo c, dado que ~ 2) Transforme-se em .art. 3'~ o pa­
f'.C"h'""'" oopnlaçí".o eleitoral, à qual C<?rres- rágrafo único do art. 1Q, com a se-
'0 36" Oon,.,re.ssO Eucarfc::-tlco Inter- pondia,. C<lntava com meno~ de 1/W gufnte redação: , 

Othon ~ii~r. - Júlio__.Leite. - No .. 
vaes~·F:Uhc, ~ Paulo Fernandes- __., 
Ary Vianna. - Juracy Magalhdes 
---. Fausto Cabral. • 

n;,wioual foi. n-3 pa;;"· nm d"-.<..c:~>s a-con- mil eleitores. · ~"Art .• -a., Da. aplicação. dos ~uxl­
tecimentns oue. oeln seu brilho e re- De acôrdo, entretanto, com -n.s elei- lios de que tratam os artigos ante­
percussão no m11ndo inteiro. merr>ce· ções realizadas em 1954, a menciona:- riores os· presidentes das comissões 
a. ·em's,o::ão df'!' ~ei'"'~c:: ~.,me,.,rn·f!tlv~,c::. ('."'- da população passou a ser de . mais ·anteriores ·os presidentes das com,Is­
murts e aéreos, c-::lmo o projeto e pro- de 600 mil eleitores, cabendo, pois, sões Organizadoras dos eonifessos 
põ·P. . ao· Tribunal ·Eleitoral do Páraná,· ve· respectivos prestarão cantas, no pra-

NcstRs condir-ões, a Comissão de Fi- nha o seu Quadro de Peswal a ser zo de trê.s meses, a· pai"tir dO e:q_cer-. 

~AS A QUE. SE REFERE o 
PAEECER SUPRA. 

· EMENDA-N. '1 · 
na11<".:><S onl.na -n!'':" ::ma. aprov:\ç5.a. classificadô no Çrupo .D. · .· ramento dos mesmos Congressos,: à 

·eAla d"s Cf'misséies. em 14 de !'ie- Essa alteração im}icrta. necessà.ria:-, Divisão de Orcam~nto do Ministério IncJua.,s.e · no art. · 1. 0 a inlportâ.ncla: 
temb:ro de 195-6. - Alvttro Adnl-nho, mente, na ampliação dos cargos e da Educaçf!.o e Cultura". , 
Prec::idente. - Ary Vianna. Relator. funções, conforme o estipulado na lei · · -

de Cr$ 5. 000. 000.00, destinada à• 

- Novaes Filho. - César V!-?.rgu.eira. n.o 486, sendo por êsse motivo plena- Justi/~~~4? .. 
- J11racu Uronalháes. - .Tú.Un T,eit<:> .. mente. justificável a· àbi:!rtura "di:) cré-

obras de ampliação do "OO.i!fcfo dO. 
·Institui(> de Educação ·de Maceió 'Es•. 

- Othon ilflf,r1er. - Mathfn.g Ol11mr,io. di.to especial proposto no projeto. 
__: rAma. Gtdmarães. - Fausto Ca.- cujo· montante foi solicitado pelo 
bral. Tribunal interessado, mediante tele­

Pareceres nR. a1g e 919, 
de 1956 

grama dirigido à ·douta Comissão de 
Finanças da Cã.mara das Deputados, 

O projeto é, pois, inteiramente pro­
cedente. 

Nestas çondíçi}es, a. Comissão de 
N.0 g1B, de 1!}56 Finanças opina pela sua aprovação. 

Da ~omtsSti.o de servico P11b1i- Sala das Comissões, . em 14 de se-
~0 c.;vil _ sôbre.o Projeto de tei tembro de 1956. - Alvaro Adolpho. 
l!a Câmara n." 145, de 1956, que Presidente. - !fathias Olympio; .Re­
altera 0 quadro ao pessoal da lator._-;- César Vergueiro. - Jurq,py 
Secretaria do Tribunal Reqirmal M_agalhii~s. - Dante~ .Krleger. -
Eleitoro.l do Estadn do Paranti. JUlio Le:te. - Ary Vtanna ... - Lima 
e dá outras' providências, Gutmaraes. .- OthD1' Md.dt;,r ... 

Relator: sr. ·Mem de Sã. 
Ç) Tribunal. Regional Eleitoral do 

FJI:tado do Paraná, com fundamento 
no al."t. 97. n.'"' II, da Constltuicão 
Federal. dirigiu· oficio à Câmara dos 
Deputados solicitando que o ouadro 
de sua Secretaria fôsse elevado do 
Grupo C para o Grupo D c'1n.stant-e 
da Lei n.0 486,-de·14.-11-"1948·: 

Pausto Cabral. 

Parecer n. 920, de 1956 
· Da Coni.issão de Financas, d 
emenda n9 1, .otereGida. a.o 'PJ:_o­
feto de- Let da Câmara nP 152, de 
1956, que autorú:a o Poder Exe­
cutivo a abrtr. peloS. Ministérios 
da. Edticâção, e Cultura e Viaçtio 
e ObrCUI Públicas,: os créditos · es .. 
peciais,. -·respectivamente, de .. :. 
Cr$ 300.000,00 e Cr$ ·IOO:OOO.QO. 
"para ·auxutar a realização do VI 
Congresso Odontológico Brasilei­
ro e J· Congresso de M eçtlnica do 
Solo, 

Esta lei criou os quadros de pes­
·~nsl dos TribUnais Regionais Elei­
torais. escalOnabdô-oS em grupo., pa.;. 
dr<mizados, de acôrdo com a popuJa ... 
ção .eleitoral de· cada circunscrição. 
No Grupo o fo:Pam incluidos õs &>3:­
tados que contavam até 450 mn êle1-
tores e no· orupo D aquêles cujo · 
eleitorad<'l se situava entre 450 mn e Itelator: Sr. Daniel Krleger. 
um 'milhão. Paraná foi/ por isto, elas- O· nobre Senador !'risco dos san-
slficado no Grupo C, póls, naquela tos· ofereceu emenda· ao Ptojeto de 
época possufa menos de 450 mil elei- Lei da. Câmara n? 152,. de 1956; que 
tores. Entretanto. já nas eleições de autoriza o· Poder Executivo a abiir 
l954, seu eleitorado elevou-se a mats. créditos especiais de Cr$ 300.000,00 e 
de 600 mil. O quadro das secretarJas Cr$ 100.000,00. para auxiliar. a reeli­
dos 'n'ibunals naturalmente deve cor- zação do VI Contresso Odontológico 
responder ao vulto do trabalhp, que Brasileiro e do .I Congresso de Me-
lhes é determinado pelo vo1ume do Cânica do SOlo. . -_ 
éleitorado. Assim sendo, a. sollcitaçA.o .SObi:"e o projeto a Comissão de Fi-. 
do Tribunal do Paraná. está confor- nanças já se pronunciou tavoràvel-
me com. a lei 486,. que rege a ma- mente. . . 
-téria, e perfeitamente enquadrada. nes ·A emenda, dividida em dUas par .. 
dispositiyps ·constitucionais (arts. 437 tes, 'o~jetiva, por um lado, eliminar 
e 97, n.o p:. cta Carta. de· 19.6). datas citadas no projeto e, por ~JUtro, 

·. A Clmara dor. Deuutad08- eBJ)OSOU,' obrigar à prestação de contd.s "as Co­
~r isto, o.~ P.edido_ daquele Tribunal níi.ssões Organizadoras dos ·dois cer .. 
Jtnrovan~9 .. o Ttrojeto QUe vem agora ~mes citados •. 

· tado de Alagoas. · ' A :presente . emenda .tem por fim~ 
a) evitar dificuldades na aPlicação 

da lei qué se elabora, que ós Congres- JuatiJicar;ãÇ) 
sos forem adiados, o. quç -sucede.Jre.;. 
quentemente em caros dessa. natureza; . E' i~to que se defira um auxUio 
e, . segundo se lê no Parecei- da . Co- _fmanceu-o da União para · arilpliaçã"o 
miSSão de Finanças, parece Já ter do edltl~to <k> Instituto d& EducaçãO· 
ocorridO em relação.-a um dêles; ~ de ~aoeió., As~ mesmas razõe.s que 

b) tornar necessária a prestaÇi.o de ,Justificaram os créditOB especiais pre• 
contas do auxilio referente ao Con- -Vla:t<ls ne.ste-projeto, em favor dOs·Jns ... · 
gresso citado: rio artigo ~;· uma veZ titUto& óe Educação do.s :ms:ta<tos de­
que, colocada a exigência como pará- Pernambuco e Rio Gr&nde do Sul 
grafo único do art.- 1', só será. de preyalecem Com relaçã.o·ao dÊ!: MaceiÓ 
aplicar-se a um dos certanies, com E' uma questão_ de. 'et'J.uidade-; -· 
exclusão do outro, :a que não é .Jus_to. ,.. .. 

Sala das Sessães, 27 de ,.gósto de . sàia ·das. s~Ôes; íÍ: de .. ..;tembi<) 
1956. - Prisco~~antos. de 1956. _ Freitas cava.lcti-nt~. 

Parecer'"· 921, de 1956 
Acl-eooente-sét. 

Da Comissão dé ': Fin'anca.s- àa 
eme-ndaS ns., L.e-2, ·otereclda.s· a.o 
Projeto de Lef 'ãa . Ci!mara~ nú- . CÍnco '_milhões de· cruzeiros e 
mero 164, de 1?56, que· autoriza· o 'Instituto .de Educação do Rio pri:n .. \ 
Poder Executivo a .. abrir, pelo de do Ncirte 
Ministério da. Educação ·e Cultu· • 
ra, os créditos . espedais de • , ~ •• 
Cr$ lO.OOO.OOO.OQ e ·cr$ .......• 
10.000.000,00 para aftttliar a cons­
trução e a ampliação,~ respectiva­
mente. do ln$tituto de Eduoaca:o 
do Estado de Pernambuco e do 
'Instituto" de ~ducação· de· P!Jrto 
Alé(Jre, Esta4o do Rio Grancle do 
Sul. 

Relator: Sr. Dãniel" Krieger. 

, Justijlcaç4o . 

·· O Instituto ~ec'e ser :amparado · 
pelos altos serviços • cultura. quê 
JID<Sta. . . . . , 
· Sala· das se-s.sõe.s; em l 1 de 
·bro d.e 1956. ~· KergínaJdO 
cantl, ' , · .· 

seiem•· 
cavaz .. 

Paréoor n. 922, de 1956 06 nobr-es senadores Freitas Ca.-. 
valcanti e Kerginaldo Cavalcanti, 
respectivamente, das bancadas de Da . Comissão de Finanças -
A1a.goas e do Rio Grande .do ·Norte, 86bre O ~PrOjeto de Lei ·.da· Cd.mU• 
oferecerru;n. emendas, a . êste :projeto. r a .n. 182, . de 1956, que. modifica· 
determinando a inclusão de . :. ··~.. o art; 1. 0 do Decreto-lei número 
Cr$ 5.000.000,00 para obras noo rm- 7;199, dé·28 de setembi'ó de 1944, 
tJtutos .de Educação de·- Maceió, no alterado pelo Decreto·-Zef. número· 
Estado de Alagoas, e, · Natal, no Es..; 8.005, de 27 de setembro de .1946. 
tado do Rio Gnmd~ do· ~orte. <Autoriza a conce1s6.o de subven· 

O prOjeto autoriul a abertura. de . - Ç4o à ·Fuildaçqo . "BrtÚil Centiàl} lj.. 
c~ditos de Cr$. 10.000.000,00, para · e 64_--0utra.,.'·pt·ovtdêneias~· · . 
idêntiCos. estabelecimentos de ensino .S:.:t. Lima. aUbnarães;-' 
dOS Estados de . Pernambuco e Rio 
Grande do Sul, havendo a Com.isd.o O Prc.,le"tÔ de Lei da Câmara Ílll•·· 
de :Plnança.s se pronunciado ã-favõr· mero l82;de 19~; Oriundo de .Men.sa ... 
da ~oncess~o..... · ,:_em do Poder.'l!!xecuti~~~.:~ conKr~ .... · 



10 Naclonal, modifica o artigo 1.0 do 
.be-creto-Jej J:Í. 7 .199, de 28 de ~teJ.n­
Dro de 1944, al~ado ·pelo Dec:reto~leí 
n_. 8.006, de 27 de s'et.embro de 1945, 

A l~gislação citada diz respeito à 
Flmda,;ão Brasil Central, e dispõe li'Ô­
Qre a ;;ubvençã.o estabelecida pelo Go­
vêrno F'ederal para a citada entida­
de. 

De acô1:djJ com o DecretÓ-lei nÍt­
tnero 8.005, a subvenção nuíx1nut d~­
verla s-er de Cr$ 25.ooo.coo.oo, quan~ 
tía esta. considerada cotno suficienW 
naquela época. 

Pas:;ados dez 00) anos, todavia, a 
:subve:1ção em aprêço já. não mais 
oorre-Bponde! às despesas reais da 
Fund:~.<:ão-.t::mto que vem a. tnesma 
viveu :lo s&:ias dificuldade::>, ·l"ef:or.­
rendo a :;uprilnent.o.s l!!uplementa2-es. 
de p:1rte do gov~l'no, o que lhe tem 
~ido JOncedido mediante créditos es­
pecia:.B. 

Tendo c:~m \'ista esta situação, o 
.Poc:hw Executivo propos ao Congres­
&o Nacional, fôsse aumentado o lJ ... 
mite da; subvenção para. Cr$ •.•••• 
4.1).00).000,00, havendo a comiS4ãQ de 
Finanças da Câmara dos Deputadas 
o ampliado para Cr$ 00.00<1.000,00, 
face à expediçAo .. feita, perante à 
mesma, pelo Presidente da. Funda~ 
ção :Bra.sU Oentral. 

Examinfl.m"OS cu!dadosamente o 
proF~to -e !JerunoB convencidos da 
n~,;sidad~ da. mcdf1'icação propos~ 
ta. . 

Nfsta.g condições, a Comissão de 
:Finanças Opina. pela aprovação 'dêste 
;proj.lto. r · 

&.la , da..s Comissões, em 1-4: d-e 8e­
tem'Jl"o d.e 1956. - ~4..lw.ro Adolpho, 
Pre!i~nt~!. - Lima Guimart:es, Re~ 
lato:.·. - Cetar verguetro. - Ma~ 
thiUJ Olympio. - Othon MLler, com 
rest::içôes. - JUlio f,eue. - . · Ary 
Via1ur. -· Juracy Mariàlhães. - Da­
niel· Krieger. - 'Novaes Filho, 
Fausto Cabral. 

Parecer n. 923, de 1956 
Da Comiss(lo de .. Finanqas 

ao Projeto de Lei da Câmara 
n. 192;. de 1956, que autoriza O 
POder Executivo a abrir, pc"o Mi­
nistério da Justiça e Negócio! 
Interiores, o crédito especial de 
Cr$ 300 000,00, para auxiliar a 
Federaçdo Brasileira de CoMgios 
NotariaM flct realizado do IV 
CongreS30 lnternacíoJial do No~ 
tar_Ia~p ,"L.att!JO. 

ltel-at<ll'! Sr. Daniel klieg·er. 

O Projeto de Lei da C'dn>ara nú­
'm!Ero 19:l, de 1956, de autorlã do no~ 
brlf, deputado" Regê Fe-l'l'eixa, aut-ori~ 
ta o Poder ·Executivo a .abrir, pel-o 
Ministél'"ío da 'Justiça e Neliócfos In-· 
tetiore.s, o crédtto e:me:-:!ial de Cl'$ .. 
3(}(1.000,00 paTa auxP:ar a Federação 
l3ra.&ileira. de Colé_gios Notariais na 
renliza.çtLo do IV ·congresso Interna~ 
ci(nal do Notarlado ~ti_no. 

t.) pl'(Jjeto, como tantos outros des~ 
tinados a ·fins semelhantffl, eneon­
tm Just"itica.ç§..o no taro ãe que a prc~ 
:m>ÇãQ em nosso pafs, de certames 
:mt-erna.c:fone.fs, representa, nAo só 
piooes&:l efici-ente de propaganda. 
bras!l<!!ra plu'a a intensíf!caçiW · d<> 
turismo, como meio de apl'OXimaçA.o 
ctJtural tntl'E' os paise~ e .entidades 
ddes participaJJl<B. 

Sob ê.sse aapeCto, poifi, <l , proj~to 
n1 erece a nossa (l.C()lhida. 

Nestas OOndições:, a. eoruissãO de 
Fnanc:1s é por sua aprovnçâo-. 

Sala das Com!sSõt.S," em 14- de se­
tEtmbro de 1956. · - Alvaro Adclpho 
l?restdente. .,...... 'Daniel Krieger, Re­
lbtor. - Ce~ar Verguetro. - Jura~ 
c;l Naqalkães. ·- Mathias OlVmpio. 
-· Oth.on ·Matf,er. -.Novais Filho. 
Artl Vlannil. - Daniel Krieger. -
Jtllio l~eft~. - Fo:u!to ·Cabral. 

Paraceres · n·s. 924 e 925, 
· de 1956 
}[. 924, ne i056 

Da ComiSsão de. Constituiçr1o 
e Justiça - sôt,re o. Projeto de 
Decreto Legislativo n. 39, àe 
1Q55, que aprova o tênno de 
trans/et·ência das obrigações de 
aforamento do terreno acrescido 
d.e nzartnha. d.es-membmda da 
drea maior. sitrt.ado à Rua San~ 
tana ns. 138 e 133-A no D~s!rito 
Federal, qtfe . outcrga· a União 
Federal à firmQ Torres E! COE!­
lho. 

Il.elator:. Sr. A.ttllío Vívàcqua. 

... --·-J 

Constitulçi.o e Justiça. porque, nP 1 revogado o arti~o 23 da k:i I. 76S pele 
verdade, n~nhuma das <:xigé:uc·a~ 5. !lgU lb ckl. lCI 2 .41!::. 
formulada~~ p::lo Tribunal d·= Ccntus I Evidentemente a raz.:io está ·com c 
dci.-..:ou de ser at-endida,. ccmf<mne in- Tribunal de C0ntas. O artigo 23 ria 
fonnaçôe.s 1nc-1Mas nos ~utcs e pres- le. 1. 'i"65 que 1'edava a canc~essiio de. 
tadas pelo aludislo scrvi;;-u do Patri~ I abono aos servidores admitidos depoü 
mônlo da União. ae ctezembro d-e 1954 - vi~oro atE 

Pe:os n1csmo!) fttnd::tment.{)S, opi- que foi revogaC:n - em l.U de feve-
n::t.mos peia. aprovação do projeto. l'dm de 1355 - p::-lo artig:> 15 da' lei 

Sala d.as Comissõe,:;o, em 14 d.e ::;c- 2.412. S-ome!lt~ a p:t.,_·tir dcs~a. d&t~ 
t5mbro d!~ 1956. - Alvaro Adolpho, po.rtnnro, é que pojeth o Min\.<õ!éric 
Presidente. - Uma Guimarães. ne- d.ef-e-:rir o Abono ao té::nico Wilh:~lm 
lator. -- Ollion :Uader. - Júlio Sd•acffer. .. · 
Leite. - Ary Vinnna. - Daniel F.ssa, Srs. membtos da Oomis:::ãn cte 
J{rieger, - .J•rracy .~nga-lhâcs. Justiça, a conclu:;âo in:11)'o-.sta !X'lC 
Mathias Q?ympiO.· -• Othon Mc;dr,r. ::bnples cr.m.fr·onto dos textns le:ais. 
- Novaü: l''il1tQ. -· Paulo Fernan- 5. O e::a~n~· da hipótEse n:·-i;J <;f 

du. - rausto Cabral. =sgota, tcdavia .. ne.<:se esfôrço de h-a· 

Pareceres ns. 926 e 927, 
de.1956 

N.c 926, Cle 1950 

n1Enóutica. A prop~ição ora em exa• 
me sugere l'eP3l'D3 de outra ordem 
para o qual desejaria pedir a at ::nçr~ 
dê!:Se órgão. 

O EgTégío Tribunai de Contas da 
União, em r-eunião de 2-o()_ d>e s-"?tem~ 
bro de 1954, r~olV~u d-enc~ar rer,is~ 
tro a.o tênno f'3~ transferência . das 
obrigações de ~foramento . do terre~ 
no acre.stido d~ marlnha., desmem... Da Comissão d.e coristituição e 
brado de· t\rea ma5or, .sit-i'.do na nta -Justiça sôbre o 1Jrofeio de decreto 

ti. Qu-eremos aludir aos equivooos t 
confusões que se -perpetrem em tõrnc 
do c~nceit:l de contrato no servi~c 
públleo fcd,~·,al. 

Santana ns. 128 ~ 138-A, no .o;,ç... legislutivo n.o 32-56- que aprova o 
trito F-edernl. ':J.tH• ~:mtor~a a união t&rmo aditivo ao contrato celeOra-

O Dzcreto-lei n.0 240, de 4 de feVe· 
reir-o. de W32, con~iderou 1t.:ontrnta.d.c 

''o admitido; mediante a m.sina· 
tura de um contrato bilatera', re­
gistrado no Tribunal de Contas 
I>ara o dt!sempznho ·de fun'{ão re­
<:onhecidamente especializada, f 
para a qual não haja1 nos Qua­
dros d·:J funcionalismo, pe~soa de· 
vidamente habilitada e disponive; 
da respectiva lotação". 

Federal à firma T<lrreS e CoelhQ. do entre o Minüotérto da Marinha 
:Fundamentou aqu-ela Alta CÕl't-.e e Wi!hehn Schaejter. 

de Contas seu c:lecl.F.ório ·rio fato de Relator 'cto vencido:· sr. M:>ura An· 
nAo haver s1do cmnl)rida. diligência, dl:ade. 
no sentido de que toSsem açr.esenta... Adoto 0 relatório de fls., de nutria 
dot os conh~cimentos do.s pagamen~ do noP:rt:! Senador Lima Guintar:les. 
to!!l r.elatlvo.s aos toros de 1939 a,1949. E' o se!!;uinte () meu 

l!:xa.urfdo o prazo para !nterpasiçã.o 
de ree:ur~o. o Tribunal, na forma do 
estatuido·no s.rl-. 77, ª 1. 0 , da. Oons ... 
tftuJcão hderal. enviou· o processo 
ao Cop.!p'esso Nacional. 
~a C'â-mam dos- _be-Put~ck'.o:r, 1t m~­

t.érta. mereceu A.cmrado estudo de sua. 
ComiM!!i . .o rle Orçamenfu e F.isc.a.Uza­
çlo Financ-eira, <nte concluiu Pela 
aprovação do contrato. à vista de 
serem infundadfiS M razões e-m que 
se estribou o Tt'ibunal para denegar 
o reglstz:o. De tato, véi11ca~se que 
neh'hUma das exfg@ncíns fundamen­
tr.:s deixou de t-;>er c~tmlJrlda, con~ 
eoante· informações do ~-erviço do 
Patrimônto da União. 

Dft.tnte do exposto, &Omos pela apro­
va~ão do nrojeto, ttu.e em nada mo­
te.sta a Constitui~ão Fed.t>-ra.l. 

aala das COmis~l')es. em 28 de 
a.g6sto de lg56. - Cunha Mello Pre­
sidente. - Attflio · Vfva.cqua, Rela~ 
t()r. - Lourivàz FD·n.te!t. - Benedito 
Valladares·. ~ Daniel Krleger. 
Araem~,.o de Figuetrfdo. - Gaspar. 
Velloso. - ~fma Gulmaráe!t., 

N. 925, de 1936 

Da Comis8d.o de. Financas 
s6bre o Projeto de Decreto r..e­
Qislativo n. 39. de 1955. 

ll.elator: Sr: Lima Gu!marMS> 

l!:tn ... s.M de 20 ele setembro de 
1954, houve por bem o Egrégfo T.ri~ 
bunaJ de Contas dn. Uniã-o :recusar 
reQ-lstro ao têrmo d~ transmissão . das 
obrigações de a.fOl'am~nto. do terre­
rl9 aeresc!do de-- m.arlnha, desmem .. 
bf'ado de Area maior, .situado na rua 
Santana, na. 138 e 138-A, no Dlstri­
to~ .. Federal, que o~torga a. Un1Ao Fe~ 
det-al à firma Tot'l'es e Coelho. 

Esse dects6rio tev~ por base o tato 
de nAo haver sido eumprlda diligên­
cia, no ~ntldo de que fOssem apre .. 
sentados os conhecimentos dos pa.~ 
g.a.tnentos relatívos aos for-os de 19-39 
a !941. 
~§: houve r-ecurso da repartiçik> in­

teressada - no ca.~o o Serviço do Pa­
thl-imônio da União - e o Tribunal 
cumpriu o estatufdo no art. 17, f 
1. 0 , da Con.'!Utrilçã() Federal, r .e-me­
tendo o processo ao exam-e do Con­
gr~ Nac1onal. 

A rua.téria. foi d1,vidamente apre~ 
clada pela Uustrada ComissiW de or­
çam.entq e FW:alizacão Financeira da 
Oê.mara dos Deputados, que concluiu 
pelo o!eraclmento do !)l'ese-nte proje~ 
to de Dec~t(l Leg:L<:l.a.tívo, que apro~ 
va. o refer1d-o contrato. 

N"e-stn dasR, mere.eeu a. pr.opoBtçAo 
a acolhida t!a douta. Comiesão de 

"P!RECER Assim - enqtmnto o· funcionáric. 
1. o 'Tribunal de Contas den-egou regular é sempre admitido por um 

re-g_.istro a::> têrmo aditivo de contrato ato unilateral do Poder Público -
de 11 de maio do :a.no pa.!sa.do, cele· que lhe outorga os direitoS e o.s pro· 
brado entre o Ministério da Marinha ventos de acOrdo corn padrões pró· · 
e o técnico alemo Wilhelm Schaeffer, pi·ios fixados &egundo à vont~~d~. dCJ 
porque entendeu aue constitub·ia ue~ Est __ ado!. o .se-rvi~~ contratado é, pot 
galidade a conce5são, a.o referido ser-, def1n~çao, o SUJeito de uma relação 
vidor, da abono especial temporário, judq.1ca ~ontra.tu~. comutativa e si~ 
a partir de data anteri01' à vigência g~la.~mát1ca p~rfelta, que ~In: os sues 
da Lei .n.o 2.41~, ele 1.o de fevereiro direitos ~ obrigaçõea defm!das em 
dC!! 1955. têrmos emi~1entemente oonserumáis. A 

A decisã-o do Tribunal· de Contas circunstã.ncla de ...er o contrato d_.e 
foi rlgo.:osamente ~1'ta. Deve, por- locação de serviços -~le!>rado entre ':1 
tanto, ser mantida. Senão vejamos: particular e o ente público nos é ba.s~ 

2. A lei 2.412 de 1 ae tel'ereiro tante para transmudar a natureza. ju~ 
de 1955, que dispôs sObre a concessã.o rídica. da estipulação. . 
do Abono Especial Tem'Porá.rio esta~ M.sim sendo niio se explica . nem 
tuiu que o r~fel'id•J !avor seria C<lD· se justifica, que o ~stado, depo1s de 
cedido -- concluir ajuste bilateral, sinta-se 

obrigado a reabrh• os contratos -
"a todos quantos, presentemente, que celebra, via de regra, por prazo 
vem percebendo o Abono Especial de um ano para dispensar ao con­
de Emergência a que s·e refere a tratante o mesmo tratamento "flUe dis­
lei n.0 1. 765, de 18 de dezembro pensa. aos seus fWlcionários regulares. 
de 1952, pass1uem .a _percebê-lo A outorga de aDonos aos contratados 
ern vírtude de revoga.çao do .seu é ato de liberalidad-e que o Estado 
art. 23''. . tem praticad-o, menos por espírito. 

3. DE~ conform1da~e com o art. 23 de muniticiéncia do que por êrro t.é::­
da. 1-~1 1.765, o serv1dor nomeado ou nico de con~ituação. 
Aelnutido, a parttr de 18 de dezembro No caso vertente esE.a.s falhas da 
àe 19-52, indepelldentemente da pr~- t.-'Onstrução legislativa ~e projetam 
taçãc de concurso ou prova de hab1~ com E'Xl>re.ssl.vo relêV<l. um s~rvidoz 
litação, não teria direito ao .Abono admitido a oserviço público c.in regi· 
de Emergência. me de contrato .a 28 de dezembro rJe 

4. Ora, se a lei 2.412 só mandou 1954, mediante remuneração de Cre 
conced-E~r _o Abono Especial TemJ>orá- "3.400,00, ~ aquinhoado com um a-bono 
Tio, a partir de Lt.~ de novembro de de emergência de Ct$ 600',00. que 
1954-, Aquele~ ~u-e ~á. percebessem o -passa a recebei' 48 hqras depois e 
Abono de EmeigênCJ.a; com um abono tempordrio de Cr,f 

se CY téCnjcc W~lm Schae!fer. 1.000,00, que passa. a acrescer o .aeu. 
porque Só foi contrata.do em 13 dJe salário a partir da data mesmo em 
dezemt•ro de 1954, não tinha dire1to que entrar· em ?igor 0 ~u contr:l.-to:·.,... 
ao Abono de ElnE!rgência; Temos assim que um técnico que con· 

- 1mpõe-.se, pbr.ígatóría. e necessA~ traeou lh,,remente coJn o PO-der Pl1-
ria~ a conclusão lógica: o técnico Wl ... blico a prestaç~ de serviçps na base 
l~enn Schaeffer também n§.o teria de Cr$ s. 400,00, s evê surpreendlrlo 
du-elto ao Abono Especial Temporã- agradàvelmente com dois reajusta.· 
rio. _ ment<ls que elevam para Cr$ 10.003,0@ 

Acontece, porém, que a lei 2.412, no a sua remuD.era-çã<~ a partir da data 
seu art-igo 15, revogou eJ . ..,..re.ssamente em que entra o 'seq. contrato em. 
o art11~0 23 da lei l. 756, E levan~ Tigór 
tando. a exceção anteriormente edi- O ã.bono deve ser entendido come 
tada pelo mesmo artigo 23, admitiu u1n reajustamento de proventos qut 
que_ o Abono l~}Jecial Tem.-po:rá.rlt' o Estado :oncede àqueles .servidor-e~· 
fO&se atribuído também. aos contm- cujos vencimenfu.s foram tixadOJ 
ta.dos a.dmit1dos depois de 18 de de- unilateralmente e que, com o cm·re1 
zemtn:·o de 1952. do tempo, se revelou injusto ou instt· 

O -Mfn!stér!o da Marinha entendeu f\Cl~nte. Não é uro.a di.stribuiçãü in· 
f4Ue d1~veria, com fundamento no ar .. du;cr1minada de ·vantagens e de fá· 
tigo a da lei 2. •U2, eoncec:ter s. van- v ores. E' o 1·econhectmento de uma_ _, 
tagem a partir de 1.0 de novembro neces.sidade. · --:- · · , 
de 19M. Su.stentou o 'I'rf.bunal de Nâo há pofs come JustWc:tr-!-e' t 
Contas que o mesmo só poderià ter ex.bensão dêsses abonos a ~~ervh.tor~l 
sido· outorgado a. partil' de 1.0 fie contratados por prazo de U1.1 ano 
terere!ro de 195:;, data em que !oi cujas J'elmm~ncõe.s vode-:.n lier revi.;· 
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tu e re.'l:ju.st.adàs periodicam'ênte. Rio de Janeiro, a função de :écllico que lhe outorga os direitos e .. os pro~ VII. Na ~ssão de 25 de março o 
Â confirmação do contrato recusa-/ e.spe:cia_lista em máq.uinas navais.' ventes de acôrdo com padiões pró- Tribunal de Oú:Õ.tas, ac;,.~hendO as 

do pelo Tribunal de contas slgnifi- 1 VJsa _o re.cerido ter~no aditivo à prios fix:adQs segundo a vontadç tl.o mtncionada.s arguiçõe.S, denegou regls-
ca.rla 0 endôs.so do Congresso a. êsse'. conczssao, aquele sen·1dor, do abOno atado, o servitior contratado é, por t1·o ao têrmo aaitivo. • 
dis!at.e. ' t:.spccjal t~mporârio, a partir de data. ueHnição, o sujeito de uma relaçã"V VIII. Essa decisão do Tribunal de 

A vi.'lta d~ exposto submeto à c!)n- auuerior à vig~ncia da- Lei n:o 2.412, juridica contratual, comutativa e. si~ Contas serve para realçar, OS órgãOs 
aider,ação déste ó;·;:ão 0 seguínlc de 1 9-e f'.~vereirQ de ~955 e e.ssa foi nalagmâtica perfeita, que tem os seus responsáveis pela alta admini.o;,traç!iQ 

a rJ.zao por que 0 TnOunal negou o dire1~os e obri&aç.ões deiinidas em têr- do País.'. Uma providência de roti-- · 
o 1SSAO DE 1·egistro. mos emin-:.:ntemente consensuais. ·A rut, r-eclamada em tempo hábil pelos 

SUBS!lTUTI'j~~ç~ ~l ~ t-teccrreu d-essa decisão o Ministé- cricunstáncia de ser o contnto de lo'- interessadcs, é iuyalidad: peln inven-

Mantém a decisão d-o Tribunal 
de C~ntas denegatória ao· registro 
do tênno adittvo de contrato, ce­
lebrado entre o · :11-Hnistériu da 
i'!<tartnlla e Wilhelm' Schaejjer. 

o Consresso Nacional decreta: 

-..-~ .. ~Art. 1.0 E' mantida a decisão do 
!\.'1.:-tbunal de. Contas. de 14 de junho 

· de 1955, que 1·ecusou re&istro ao t>êt'.­
mo· aditivo d~ contl·ato celebrado en­
tre o M.ini..5tério da M<U'inha e Wi­
lhel.m Sch-cffer, em 11 de mal.;) de 

rio- da Marinhíl, ponderando que ·o cação de serviços ~le~rado ent1·e o cível complicação butOChtica. O trân­
aludido abôno içi a.s.i.::gurado anterior- particular e o ente publico nos _é ~as- sit-o dos~ papéis, de funcion;rio para. 
mente à vig-ê-ncia do citado diPloma tante pa.ra transmüaa.r a natureza _ju- funcionário, de repartição para re­
le,gal, cujo art. 12 fixa a_quela conces- ridica da estipulação"~ · partição, consome as enerii.as da má­
são a partir de 1.0 d"ê novembro do Diante do exposw. som-os p2la apro- quina estatal e acaba retardando, 
ano anteri-cr. Toda.vü., o Tl'ibunal ra- vaçã.o do suOOtitutivo da Comi.ssão' de confundindo e comprometendo as .so­
~if:i:cr>u sua d~cisão, enviando o pro- lJ&zJ.Stituiçã0 e Justiça. · luc;..'6es. o caso ora em exame é típi­
ôe:::.so ao Ccngresso Nacioual, de· acõ- Sala dw; comissões, em 14 de se- co. o processo se inicja-sob a ação· 
do c0m o preceituado no art. 77 § l.ll tembro da 195-6 .. - Arwro. AdClpho~ vigilante e interessada do particular,' 
da C<mst)tuição Federal. Presidente - Aru Vianna, Relafior - e começa a se arras~ar, ~terminavel--; •. 

A Câmara dos Deputados, ac~itando Cesar vergueíro - Juracv Magalhães mente, peloa "canam. competentes" .. ·· 
parecer de.sM d·~uta Conli':ISáo de Or- - IJfat/l.ia$- Olympio- Not:aes FiUto Dezenas de despa.choo:, àe promOQ6es;: 

l955. .. • 
·Art. 2.o Revogam-se as dis:poswoes 

em contrário. · 
Comissão .de Constituição e Justiça, 

2$ doe agósto de 1956: - Cu.nha MeHo. 
Presidente. - Auro de Moura A1"....dra­
de, Relat.or. - Gilb-~rto --Mar!nho._ -
Lourival F-ontes. - _ _r.tma .GtHma.ra.es. 
- Argemiro de Figueiredo. - Daniel 
Krieger. 

VOTO l!.'M SEPARc~DO DO S&'IA· 
~ DOR LI:M.A GUIMARA'ES 

çament.a-e Fisc~liza-ção Financeira, re- - onum Miieier Daniel Krieger - de pareceres, ele ·infvrmaçfies. · Tôda!". ·· 
solveu aprovar o têl'lno aditivo, nos Júlio Leit~. no mesmo sentido •. Tôdaa :farorávei<> 
Wrmo.s do preesnte Decreto Le~tsl.ati- à. médi<ia. pl1!itead.a. O .processo sal-de :· 
vo. Pareceres ns. 928 e 929 São PauiQ e vem para o Rio.· Do Ri<> •. 

Remetido. 1:1:0 Senado, o proc::sso me- ' voltá· para São Paulo. -De São Paulo . .; 
receu. minucios-.> estudo da OOmisão de ·1956 retorna ainda uma vez· para o·-Rio· •. ,: · 
de Constituição e Justiça, concluindo E do R1Q, mai.s uma. vez ainda, yai aer 
p-.;la. apl"e.sentnção de um substitutivo, K" 928 d~ 19'5~ d,eoolviàQ para São Paulo. ·para que?" 
convaleoendo 0 decisório do Tribunal! Para que em Sã.o- Paulo o Sr. ·à <>sé La-. '1 

d·e ccntas, .. pal'a negar resis-tro ao Da CiJmissão àe Constitu1ÇtH> e ma.c<:hia tique aabeodo que o seu re..:;' 
questionado-·termo aditivo. Ju$iiça ao Projeto àe Decreto Le~ quelimento, sendo justo e oportuno, 

A argumentação que levou -o nobre !JW,u.nvo n.~ 44-56 que aprova o tendo ·rec:ebido parecm·. favorável do...s 
relator da. CO'llli.ssãa de constituição ato d-o Tribunal ae Contas d~ra.e. repartições competentes e tendo sido· 
e J-UStiça- a essa. c<>nclusã-o é perfeita- gat:órw d-o regf3tro do têrmo de defer.ido. pelo Sr. Ministro da ·Aali-
.menre lóGicas e casa-se, .t\. .nuu·avilha.-.j contrato celeorado entre o Mint&· cultura, não :rerá atendido, apenas 
com os· melhores princípios da· he1·~ tério da Agricultura e José IA· porque- caducou .. 
menêUtica; . macchta · · · ~ bem verdade -que a cláusula do· 

Por contrato de 13 de dezembro ~e Na recdade ,o art. ·23 da Lei nú- :[t:Jator: Sr. Moura Andr<l.de: ajuste " ser actitado estatuía. que só 
UM 0 Ministério ó.a- Marinha· .a.dnu- mer-o 1. 76ó, ·de 18 de di;zemtro de ãepot.s.de findo o prazo ãe cinco anos 
tiU ;como Técnico Especializado -em 1952, estabeleciA que o ·setvià..-::>r no- 1. A Câmara dos .Deputados resol- é que o .M!nJstérlo ~Poderia prorro_gá:.to 
Máquinas Navais 0 Sr. Wilhelm meado ou ~admlitdo, a partir de 18 de· v-eu aprovar, pelo prQjetQ- de decre.oo por laual period.o. De acórdo, pois,· 

se ... ~ eu e:-, nte.diante 0 salário m.erui~l uez.emDro tre · 1952, indep:::ndentemeute IeJ.isla~lVO ora .submetido à. conaide:u.- com· essa- defcituoaa e ~equivoca reda-
:....< • ~~ de concuroo, ou prova de habilitação, V\:\0 dt!sbe órgão, Q Pto; do Tribunal d-e çâo - que, .aliás, não mereceu quaJs-, 

de Cr$ 8. 400•00 · ~,e- 0 caso do contratado de quem se w-ontas denegatório do registro do ter- quer reJ)a.l'C·S- do- Tribunal de Contas 
Em COllt.ra.to "foi admitido em 23 cte trataJ não teria Uifeito ao a'oOno de mo· a.ttitivo ae contrato celebra'(io en- na. ocuião opOrt:Uila-~ - o aditamento 

m.atÇ<J de 1955 _para- 0 . !U;n de ~~ e.~ncrgincia. . tre o Mimsterio da Agricultura e José sõmente pode1"ia ser fonnalizado após 
gurar ao contratado Wllhel.m e- pa.t- E a L'<::i-.n.ll 2 .. ·U2, de 1 ,de feeveriro Lamacc.hia. · Q die.·ls de a,gôato de 1954. 

· ~tm_ de l.o de janelro de 1955 0 a.bon~. de 1955, coucedeu 0 aM:r~o de eme1·- .u .. peloa documentos que _in.struem !;videntement-e essa solução cansa­
'· dé -emergência. de que trata a Lel .gêucia. 0 ·processo &e vet'tti.ca. que entre ~e:. grada. pela cláusula _segunda .é técni­

n.O 1.765, d~ 18 de dezembro de 1952· s certo que a mesm~ lei n.o 2.412, lc .J.\fini.Stério e o menCJ.onado Jose .La.~ 'ca- e ju.ridlca.mei_l.te defeituo&a. Ma.a 
na im.portãnc1a de Cr$ 6UO,OO meu- pelo seu art. 15, revogou, expNSsa- ma\JChia. foi ajustada em 21 de ju1n' acontece que foi e.saa. soluçã<> que o 
t&is. - ,A .a mente, o nrt. 23. da Lei n." 1.765, tte 1-94-~. a- ~w.,.,. .... v ... <~. u<~~.ua cte Pre- 'I'libunal de contas mandou registrar. 

Contrato e aditivo ·foram r-egJ>:>tr · c<mcluitl.d<l-se, pois, ter eoncedido o puro de Cate, ll)Stalaaa em l)irigui, ·Não nos parece assim raroé.v-el nem 
doa pelo Tribunal de Co-nt'J.S, respe:
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abOno especial r-emporárJo aos contra- uo Es~'ldO de S:IW .Po~.ulo. · justo .que u.quela E. Cõrte, extJ:eman~ 
tlvamente em 28 de dezembro de 19õl-1 tadcs admitidos depoi:i de 18 de de- III. Do termo de oontxato - cujo ·<iQ...St·eiD severidades, pretenda. impug-
e 12 de abril de 1955. zembrQ de 19.5:&. rc(ltStraao jot concedJdo pelo Tnll'Unal nar .agora um ato praticada na. estri~ 

Mais tarde em 11 d.e ma."i.o de 1955, .Ora, se a lei revogatór.a do art. 23 de contG.Y em 19 de agêsto de- 1949 - ta conformidade de· um conu-ato por-
novo têrmo 'a.diti\;O a.a cqntr::,tto foi da Lei n .... 1.76á, ~ de·l de fev~reiro) c-.;nstava, e·ntre out::as, a cláusula. .se- ela registrado,. sem reGetvaa nem res-
ass1nado para assegurar ao contra- <i~ 195-5,. só a partir de.sta à~l:a e: que I guinte; salvas. 
tado e abono especial de C:$ 1.000,00 os beneiiciad-.:-s pela revogaçao citada . . · ar A par dessas circunstâncias cumpre· 
mensais a partir de 28 de dezembro llassaran1. a. ser titulares do W.re.ito ''ClãusuJa :o:;eg~aa- O praZo de .. aluda ponàerar as conse.qu.énciu prá--
de 1954-: por força da Lei 2.415, de ae perc~pção do abono: renaan~en_t.o sera de 5 anos, contados tica..s da decisã-o denegatória ora ·co-. 
l}' de fevereiro· de 1955. t claro que o art. 12 da. Lei nti- da reg1st1o do present~ c~nrrnto peio muuica.da· ao Conz_iCsso. -A .Usina. de 

Em 14 de junho de 1955 o Tribunal niel·o :&.4.12 não mandou conceder o -'lribunal d-e ~r:>nt.a~· Fm.d-o es~e prazo, Preparo de .café, de Birigúi, qu.e prea: 
de contas negou l'egi.stro ao segundo- abOno e-weci~l, a partir de 1-Xl·M. pcder~ o MinlSteno· da. !'-~ncu!turn, ta serviçoS importantes a. _tócJa. um~~.; 
aditi\"O, com. o fundamento de que I nos que. ;ú tinJtam o dj1•eito assegu.ra~ ·d~ acordo· ?Om o arrendatarJo, pror:ro- região, ·ou_ bem :continuay-á a ser ex~ 
<SSSegurs.ram-se ao contratado ~bano do au abOno de emergêncta. Nenhuma .ga-lo .por tg~al. tempo, gua-rdadas as. piorada pelo sr. José Lamacchia, sem, 
especial. a partir da data ant~nor a r..;tiOath·idade exp~a houve, com con~içoes previStas_. neste contrato, as limitações contratuais,. até que a 
yigência da citada Lel n.o. 2. 412 · tcla.ção · aos. que !oram aquinh?ad?S 11~ethante .t~rmo ~itwo M. prOrTOf/O• burocracia se ponha- de _noVo -em m"(}... 

Em face él.essa delil?f!raçao, voltá. o pela revogação do -art..· 23 da Ler nu- çao, ou sera recebida a Usuia para :>' vimento e resolve abrir nova conCor­
Ministério da Marinha a pedir . re- mero 1.160, de 1S5~. E se a lei nãQ di.S- fun de ser proce.ssada nova concol « rência~ cu, entã.o, será .fecha-da, ocasio­
consideraçâo da. decisã?· al~an:.l:> tinguiu, _a ninguêm ~ria. dado di&- rêm:ia'' · nando um Injustificado prejui"lo .. aos 
que o art. 12 do retendo dtpl01na ti..IJ.;;uir, mfirmancto o velho brocardo lV. Em 16 de A~ qe ·Hm4, por .. ca.feicultore! da região. Qualquer das 
legal n.ll 2.412 fixs a concessão do do Direito Romano. · tanto. 1indou-se 0 prazo do aHenda:. soluções._ é desvantajosa_ e l-esiva .$os\ 
abono a. partir de 1.0 de novembro\ A-conclusão -do ~~~_er da ilus~rad~ ment.Õ contra-tado. Alguns meses an ... tnterêsseõ do Pais. Qlf.e. na. bipótea~. 
d~ 1954·. .~ 1 Com!são de Const1tu1ça.o e Jushçn e tes. QU mais exatamente, no d.iu. 23 de não, foram ponderados nem ~edidos> 

...._.. conheceú _o TribUI~l do ~xpcdien .. te, 

1 

perteí.tamente lógku e ~e _e~quaru:a: junho. de 1954, 0 locador _propunha ao A decisão do Trtbunal de Contas 
1nas manteve a decisão denega.tórta. ilos melhor~es pnnc1pios JUrtd100S. Mtnist€:rlo ela Agricultura a. prorro-. não se limitou; ainda )1est.fl caso; à 

o projet-a n.o 32, de 1956, origi~.- Demais, .pa1·a contirmar _a validade gação do ajusre por mais 5 ano~ impugnã.çi<>_ de uma ilega.Uàade-, ma.s 
l'lO da Comissão de Orç:unento ~ Frs- da. decisão elo Ti-ibunal, tmpugnad:a tProc. 11.0.4-54- ris. J). No dia 30 do- toi além: cassou nos. seua efeitos 
-cnUzaçã--o .Financeira ·da Cã.mara doa pela Câmara d.Os Deputados, sa.o de cl- m~smo D\ês a secção_ de Fomento ütel:s, oeCessário.s e oPortunos, wn ·de&­
Deputados manda aprovar o têrmo ·taT-5?,- i>QT judiciosos. e- oportunos, os Agrícola Federal em São Paulo opina~ pa.cllo do l4inistro da. Agricult-ura, no 
aditivo cujo registro foi impugnado conceitos emitidos pelo . nobre Sena- va. faVOl"àvelrrient.e a pretensi.o _ do exercício Jncontral!ltável da .sua discrt-
pelo Tribunal d-e C<>ntas. . cl.or Moura AndraàC, quando, . pene~ arrendatário. o .processo só ,fo1 su}l-- çãó áclmlnistra:tiva. 

Sendo o Legislath·o- um poder emi· trand.o na Teoria dos 09-ntra.~os, ~e- inetido ao Ministro dl\ Agricultura en~ . nt. PelOs· fundamentos acima ex· 
nentemente poUtlco, pode, -se assim lembra a b-ua t.radicion1.1 conceuuaçao, 11 de AgôstQ, tendo s. EX." deferido 

d"i 1 n•·n"' d a~o de postos, opino pela ·aprovação <lo ·con-o quiser, aprov-ar o a "--> vo, pelo q\\e p:p-a. re orçar a .D!a vt; ..-a o " - ., ., .. 0rrona,..1io pleiteada. ESta, entre- · · ti 1 ~ ·bun 
l · lid d tó · d ti Q' 1 ... r- " os: trato cUJQ .. regl8tro .o Egr g o .a. li . a! se jul!:ra a- const tUc_lOna a e do pro· nega no ao a 1 v · · . ~~,1to sQ· se form.allz:® um. IUêa de· 

- t lei • ••o de 4 de fe •e ...., de Contas recusou .. nos têl·mos do se-jeto~ · "O decre ;o~ n. -~-:~ ' . \ - p-oiS no dia 11 de setembro de 1954. · · 
•. N." &~1. de 1.956 

Dt1 Comissã-o de Finanças - ao 
Ero1eto del Decreto Legislatit'O ml­
mero 32, de 19W. 

reiro de 1952, considerou con~ratado:_ v: 0 Processo deu en~rada.no Tri- &:':J-fute. ~ubStltutivo:· · .. 
"O_ admitido, medtante a as:u- bunal de Contas apenas no dia 15 de fROJEIO I>E DECuro ·L&CISU.TIVO 
naturà de um oon.trato bilateral, m-ar~a de 1955 , - · 
regis.tr~;idQ nQ T\iDuna.l õ.e Contas, 'li .Árt. 1.0 

• t aprovado o têrril.o de 1'• 
para 0 desempenho de função- te- VI. Naq,uela E. Corte:, a ;.• Dii'eto.:.. de setenibro, de 19~4, aditi\·o aó ~con· 
conhecíàamente especializada, -1. ria. chamada a manifest.ar:5e,. opinou trá to de 21 de ·julho de 1949,' Cele-

.R~~~tor: Sr. Ary Vianna. para a qual" não haja. n.Os qua~ pela recusa. de regtstro o têrmo a~1t_i- brado entre o 1\;{inis~ét·iõ da. ·e,.gricul-
- N.2gou.- 0 Fgrég~ Tribunal de Con- dros ·ào tunciohalismo, pess·oa de- \'O porque o prazo do contrat.o ?n~14 tul'f\ e José La_t~nacclu.a, pasa exPlorE~;· 

tas-:dà lJttião registro aQ têrmo aditi- vidamen.te habilitada· e · disponi- nário havia expirado. em 16 de. A.gos- çOO, medJant€ ~u:renda.mento, da Usl-
'VO ·(lO, cotitrato de 11 de maio de 1955. · vet da respOCtiva lotação". to" do m:o anterio:. Prel_imiml:rnié?~e '! ?~ de preparo d·2 c~ft 'c.or;~tt:u.~da e 

lebrsd entre 0 "M'nlStérlo da lvla.-:- Assim - enquant-o o funcionário re-, .foi ar~mda também a mtempestrv~: msta.lad~ pelo r_ee~nd.~ .M~n·~~€l~I.h r!-c' 
~ha e 0wnhelm sc~aetfer, pal'e.. cte.: guiar -C -sempr,e 1\droit.ido ·JXtr um .. dade da reml.'"ssa do processo a? Tn- MUnlc'!pJo dr. Bm;u1:. ~-;~adó ·d~~ Sao 

· -!" ... n Ar''"" 1 ··"f>" 1·i. .,~ lJ!lo Unilateral do PodC'r PúQiieo -. butw 1 Paul-o. 
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Al·t·. :1,0 • t:;te dl"ereto entrará t:m 
\ligor ns., data de sua publicação, re­
vogadas as 'disposições em. contrál'io. 

Saia das Comissões, ém 28 de ag:õs­
to de 1Sl6. -- Cun/UJ. Mel~. Presiden~· 
te - .nroura. .-tndrade, Relator -
.4.tt.ilio Víoo.cqua - A.rgerniro de Fi­
gueirer,lo - Gilberto. Marinho ·- Be­
neàteto Vallactures -- c.ourtvaz FOnte5. 
· f.imn Gt1imarães. 

N.o 9-~, de 19&6 

Da. CO'ntis.üo àe Finam;~.s s6-
bre o· PrOjeto de Decr,to Legjs~ 
lattoo n. -M de 19~. · 

O l!.lréglo Tribunal de contas, em 
:~>essá() de 25 de ffit\l'ÇQ ne· 19~. negou 
registriJ ao lkmo P,e 17 de setembrO 
dê!!se mesmo ano, aditivo ao contra­
to de· 31 -(le juihà de 1949; celebrado 
entre 1) Mini:ltério da -:Ail"itultura. e 
José Ila.mecbi~, para.. exp1oraç4o, me-­
dtnnte· Bl'l"tnda.mento. da ua!na de 
prepa:r-> de ca!~. comrtruida e insta-­
lada p~lo refet:ido Ministério" no Mu­
nlelp;0 elo BiriuuJ, ·l!Jstado de llãO 
Paulo. 

o d~ctsór~o-· dn.qúela C'tlrte de con~ 
ta1S ten co::.!> fundamento o fato de 
ter sJ do o citado aditivo remet.!do 
t'ora do pr"aso Jega.l e .re!ertr-5:. a con .. 
tJ.·ato de vi,-6ncia e:nurlda. 11o le de 
aa&to de J.IM. 

FIUttla ·o pra;20 de recurso, o· 'l'ri· 
bunal enviou () proce.!l!o ao Cc:tngre8· 
-$0 N:u:!cnal, ns. 1onna. do d~ 
n art. 177, parágrafo I. • da Consti­
tuiçâ.<• Fcdm-al e. a matéria; submeti~ 
da. a. exnrue da. COmtes4o de Orça .. 
n1entu e :F·l.sealiEaçio ~nn.ancefra., me­
receu desta pa.recer que conclulu t'!Om 
a apres-entação d<> presente projeto de 
Decr!·.to ~isia:tiv<l r.atiticado o ato 
do 'l'ribunaJ de eonta.s. 

Ne.!.ta. Casa, a. proposição r~beu 
<iouk' pan~cer da. Comissão de Cons-­
t.itul~t\.o e JUStiQii\, cujo ·relat-or, o Ull!­
tre !~nador Moura. Andrade, opinou 
petla aprova-çt.o do aditivo, a.pós mi­
nucioso exame. do proceuo, demons­
tran•to o d-cscabimento da denegação 
do ·reg~~>. ]t· fê~lo de ru.odo eonvin­
rente. a.o. argumentar com n,- provas 
dos a.uta.s. 
~ fato tendo o Tribun:\1 conce­

dido reg~i.ro do contrato n. 16 de 
ago:sto de 1949 e vlgendo êsf.e por 5 
ano:, a contar da data. da homologa­
ção :pelo· mesmo Tribunal, somente 
ap~ 16 de a.gôsto de 19&1:, poderia o 
Mib \stério valer~se da. faculdade ·de 
prro.rog4-lo, consoante o disposto na 
dállSula. ;s;egunda. do ajuste. Too"'avia. 
aincla qu.e esta· clâ.Usula manHesta­
mer:t-e de:feitti.osa,. ~carent-e de técnica 
tenha obtido o -b!meplácito do Trl­
bUnlll, houve providência. teiJ;~.pestiVa 
rlo arnndniil.rlo das m.Ãqulnas, quan­
do • 28 le- junho· de 1954: ])ropO.s ao 
M:lrdstér1l> da Agricultura, a BU& pror­
roglçlo por mais 5 a.nas. 1!: o pro­
<.>eSIO, d~·vidamente· Instruido, 86. 1n­
greii()U :no Tribunal a 15 de tnarço 
de ·1935, o que deu marg~ a -~s&e tn-... 
gle• para. dene;n:r o Mllstro. ba.sea.d'J 
na. pre1:hninar de -sua lntem'l"!"'!SU"Yl· 
dad~ e; de mtriti.1, mla e~ail!tã.o d.o 
pr-t!Zi} dc1 contrato c.-.. eiDArio. . 

-v~~.sc, pois, como bem salientou 4:'1 
no~m,: relator' da Comfs&A.d de Cons.­
titniçlo e· Justiça do senado - que 
tuc!o re.!t"UJtou do mau .tuneiona.m~l1-
to -de r.ossa emperrada mllquina. ad~ 
m1nfstrat11'&, valendo- rt'gisirar·se .-s­
lill.H suas ca.n.ttentes pala.vra.s co:n c:ille 
ccnelui o seu parecer: 

"1~a. dec!.si\0 do , T!-il".una.l de 
Co-nt.as: ~uve- para. realt;aJ.• rnats 
uma vez, a. ta.I.t.a de entrosa.r-J.. n­

. to c!::b;tente entre oS órg::-02 -e.s-
pon.!lá.vcla pela. alta :.dnú.tstra;:;lo 
do ·Pa!s. U:rna. p:rovid.fncla de ro­
tina. reclamada. en t-e.tnp•J háb!l 
pelos interessados, é inY:LÜ.:!ada. 
pe.t."t irtvencivel eompitea..;â!> 1l\l­
rocrâttea. .O trlrulito dos papé!s 
-de· tunclonê.rlo para func1-on.\üo 
de repartiçl.o pa1.·a repart.içáll, 
«.onrome- ft'{ encz:g!as da m.A.qnlna 
~.'lhLt;tl ·-e .ucaba retat·rut..'1do, · .... 

fundindo e compl·ometendo as. O~ 
luções. O cal;O ora. em exame 6 
Hpieo. O p1·ocuro t\e inicia. ~hJb · a 
ação vigilant.e e interessada. do 
parUcular, e come-ça. a se !lrra::;ta~ 
interminávelmente, pelos .. canaU; 

c.ompetentl's·. DezEnas de despa-. 
choo de promoções~ Cie pareceres, 
de .lnlorl:uaçõt.5. Tôda.s ~o tpesmç 
.senti®. Tôda.s !ava:ráveJ.S à. me'"' 
dida pleiteada. O proce&o sai fit' 
São Paul-o e vetn para o Rio. Do 
São PaUlo z·etc1'1llt ::ili:Jda uma l'ez 

'para o Rio. E do Rio, mais unl..'l 
vez ainda vai ser devolvido pa'='~ 
são Paulo. Para qUe? Pal'a que 

Diante do exposto. <•Pin:.\moc ,. e.a 
a.prova.çã.o do projeto. 

Sa.la da.s comis.sões em ~B de agõs­
to de. 195€ -- Cttnh.a Mello, Pl'i'.·nclen­
te - Gaspa1· Veloso, R.4!lat<lr. -- Lott~ 
rhml Fontes- - Gilberto M arinho -
Benedito Valadares ---Arvemiro de 
Fi!fUelredQ -- Dan-iel Krl.eger - l..ima 
Guimarães - Atttlio Vivacqua. 

N. ~> 9Sl, de 195.6 

Da C'omis·ão fÜ! Finança.! !d~ 
bre o Projeto àe necreto Ltgi.sl«~ 
tit.-o n. 61 de 1955. 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 

faur faee is 
manifestou· se 
convite. 

nece~:~á.riaa dcs.pe.s:n.s, 
contra· .. aceitaçiw 6.~ 

A comisSão de Finanças • .8P,·ia cha- · 
rnadn a. opinal' no aspecto •la :·f';Jet ... 

cussão financeira. Deixa c~mtudo. d& 
.e~minar n. nutt~ria &ab êsse artl~Ul.:t 
e opl1.1a pelo arquivamento- li..:; com·ire 
da a.ssociaçft:o iHternacional ~m ·wré­
ça, urna ve?. que êle· perdeU <'"t.ta ::tJor­
tunidade pelo deeur!() rl:> tem.p<), ~~­
tando, jÁ ultra.oas.sa.tla. a à..'\ ta ~~~' is ... 
ta para a realizaçlo da. Cpuferer..Cia. 

em Sio Paulo o sr. Joté Lamil.- o Tribunal de Contas, eonhecendo, 
chta. fiçque ubendo que o •eu do contrato celebrad.t> entre o &­
requerimento, sendo justo e opor- BUDdo Distrito do J>e:pa.rtam.entQ Na· 
tuno, tendo recebido parecer h~ ctonal de Obms" eontra u Skaa ·e a. 
voró.vel dns repart1çbe& !'..;mpete:l. UWa Mcmte·ldegre s. A. para. eom;_ 
tes e tendo sido 'deferido. pelo E:e- truçlo d() açude Fernandes de Lima., 
nhor Wnlstro da .Agrlcultm"l":l, em Mama.n~pe, no Estado da Pa­
ni.o se:ri. at-endido, apenas por- ra.ibe, r.esQ~ ·Pecu.sar-lbe . regtst.To, 
que caduecu. · ponzu.e ns:o foram c.nmpndas al9U-

-.-_ n-,- as· ra~s e:r.pla:n--.tlM. no l!'tR8 · exid:tlcias de· olldtm le.groll. 

· Opinamos conlo- !3. ~ou dito. :por ;s~u 
arquivamento, nos têrmos da f2.Cul• 
dade- outorgada.-~Jo arlJgo 118 'io !tl!­
gimento tnttomo-.' 

Sala da.s Comissões ,.m a tl'e Ff!..­
Pre:;ldente - · No-vaes fil1tn, Re~t.t..or. 
- Cesa.r V"~ro ~ J'Jllio LtUe .:...;..;-:- " 
Jlothias Ol~mpio - Lima GttWt~'l t!en 
- Othtm M-tlà4r - Jnraev Mtur"~'"'fi.e.~ 
- -~r1J Vi4ntl4 - Danie! Kritg1T -
Fau.sto Cabnsl. · 

COUPAllJ'lCII'M MAIS 06 Sl!!l'nlO~ 

AA uu Tran.smitJda. essa. declsio .&. r,art.e 
citado pa~) · o!)inamaa· ~!a apr.o- 1ntereaa4a., deixou ela. deeoner o 
vaçi:o do substitutlvo que nele se con- prazo pan1 lnterposii;lo óo recurso, 

R'ES SENADOitEB: 

~la das Comlssões etn · 14: de ~,.._ sem qUe o ftv;esse pelo que: o Trlb'.mul 
tembro ~ 1956 _ A~ro Ad.olpho, remeteu a matbia tt'{) Co!lgrY8t> 'tOS 
P.r~idente - Ptwlo Ftrn4'Jl.(Üa, Re- tê:r1:riQs de~ par~(• l.o do artigo 
lator - Cétm,.r Vergue!ro - Mathicts 17 &lo C<U:cdltúçã.o. 
·Otympio _ Lima Gufmm-ães _ ot?tOn Não obstante, o tnesmo Tribunal 
Mader _ Jttl~ Leit~ ·- Nov!l.c~ Fiiho ·roUcltou, pa.~terlarmtm.te, f&ae· jun~ 
_ Juracy MaqtJlhi1~3 _ Ary ·v...:an?!r! taóo -ao tespect1vo t~ o 1-ecur 

Vltorino Freire - M4t1t;tl.~ Olvmpr. 
- Jtegina,lllo .hrna1ld.es - ND'Iltlt3 

,Mll\o - l4rl>tU Mttranhiíti - "dtn' 
Cftt.'4lconti.- Jltti PG&ndra. - Jlio Ui .. 
~ - Paulo ~f - T«rel.rio lli­
randa - 'Coimbra Bue-no ...... Otlton. 
Ma<ler (12) 

O 811- PRJ!SIDJ!IITE: . u · '*""" 
_ D«ntel Krieeyr - F«ttsto C'lbt"tr-l. so tormur:uro. perante- a sua. DtleJ!t- Xstá finda. a '~ltura do uped~l1té. 

-~ na-·~fba. pela. Usina. Monte do qual cotmtou a mensaaetn· nUmero 
Megre S. A. pelo qual se ~l'ifica. ·464f;, em que o·Sr. Prtsiàe:nte·à.a. 1\ie­
terem sitio atenàida1; as formallda.- pública. comunica as. razôea do nto 
dM extgid.as. -ao projeto 4e lel que altera a. e,antf.. 

Pareceres ns· 930 
de 1956 

N. • 930, de l~ó6 

e 931, 

Da corni.ssfio. -de Oonstituição e 
JU3tit;a siibre o Projeto ·de -Decre-­
to Le.gisltztivo n. 61 de 1955 que 
ltPf'"D-1'0 o têrmo de acôrclo cete-­
bra.do eritrt o Segll.ndo Df3trito 
do ]Upartamento Nacional de 
Obras Contra as Steas e Manoel 
Ferrw.tules dt Lima-

Relator. Sr. Gaspar Vellos<l. 

Negou o Jt.,arégio "''ribuna1 à.e Con­
ta.-;, em sessão de 30 de dezembro (i-e 
11954-, regist!'o .ao têrmo de acOrdo 
celebrado entre a 1. e Dlstr.ito do De­
-partament.o Nacional de Obras Con­
tra. .as SécaS e a Ugtna .Monte Ale­
kfe S. A. representa-da. pelo Senhor 
Manoel Fernandes de Lima, pal'a 
construçã-o do .açude putlcuJar •·Fer­
nandes de Uma", no munlciplo óe 
Ms.rnnguape, Est-ado· da · taarafba, 
atendendo k.s razões &egulntu: 

a) nA.o fo1 feita proVa de quita.çlo 
com o '8erviço mtlltar, pelo dgnatárlo 
do té.rmo: 

b) a firma. eontratante nio fez 
prova do cumprimento da Le-i 2-'3; 

c) o oc:mtTato nlo fol aprovado pe~ 
lo Sr. Ministro do Esta.d.c e 

Nn. Cilrnrra, foi o contrato awova.- ra. de Oticl&l ~tnini.stra.tivo do Qua~ 
do d-e ae6rdo com pareoer ó'e .sua Co- dro s~lemM.tar do Ministério d.• 
missio d~~ Orçatnen1.a e FJscaHzaçi(' FaRnda. e dá- outras :Pl'91'id~ndt.S. 
Plnanceir:x. e no.s téJ:-mos dO presente- A tim de conhecerem d@sse veto 
projeto, ((00, vindo ao senado, aqui convo::o as duas casas do- Congresso 
tnereeeu parecer tavor:i.vel da. Comis- Nttcionai ptOU"a. sessâo conjunta., no dia. 
sio de Ccm.stituição e JU!tlça.. 9 de outubro próximo, às 21 honlB. 1 :or ~ 

O estudo atento dos ~mentos <IUe Para a Corn;_~Ji<~ Mi.st.'l ~~I!- o dt~ -· 
in:s+:-ruem o proces;o demonstra que ve:rA. relatar designo 0$ senhn-'•<i Se-
u falhas que existiam no Acór<to !o- nuioras - Remy Aicher, Fausto Ca.-
ram. san~:das em tempo. bra1 e Oton Mad'er. 

Obser\-.;~-se, portallto, que são fn.. <Pausa). - '(\••41 
t-e!rnm.ente procedentes u ·:a-.Ot-s for- Sóbre a mesa requerimento ·!S:~ in .. 
rnulada.s pela Usir..a. Monte Me :;re-- formaçõts. 
S. A. 

IMo p(~to. e considerando que estã E' Iido .e defe.rldo o &eguinte 

~6!1~JJ~:""'~~~""cre ~"'"!i'~: Requerimento n. 516, de 1956 
mente ao projeto, lembrando llOI"~ Requeiro d-e acOrdo eom o art. 1~, 
que, na. redaçio dntinitiva.. d-eve eer letra e do Reglmento Interno, ec­
substitulõo no art!R:o 1. • o nome de j· lt d Sr Ministr da-• "·-! ·~andes Lima ...... lo da. flr· jam .so lC a as ·ao' ' . 0 
M.l.._..v.. "-=""'" ~ lt.elaç6es Exteriores, aa seguintes- J:n .. 
ma. ccnt:ratante -·"Usina. Mont~ ~1\le- :fomlações: . ~ 
rre s. Jl... 1. ee estão em eurso negoolaeooell 

Sala--das ComlEsões em S de ~tem- para 0 estabelecimento de a.côrd.o 
bro de 1956 - AhU>ro .Ad<>lpho Pre- <omorclal eom a <~çp~b!!ca da In­
s!dente - Fnmto Cabrcl, Relator - donésla • 
Ce34f' v·er~iro -· N~ FilhD - . 2. sé o. R-epUbllca dtt lndont.!ls., 
n. Uma Gttltrcrlús - _I»m.tngos v... atrarés. de sca. embaixada. aqui no 
lucb - Júlio Lette - Mathla.f OlyTn- ruo. notifiCClU o Itama.rati prõntlH­
pW - .~ulo Fernan4t3 - l>anltl eand.c-se a. farn~er borracha em tro-
Krk.gtr. <:a Cio ..a.IgocUto br!-SfieJ~; 

Parecer n. 932, de 1956 d} O pra:zc para conchtsão ':>1.::; obr:!S 
nlo pode aer computado. <cli\USUla 
7.•}, .mRS • partir da. data d.o regi$- Dta COmis34a de FinG.nç«s, ,_, .. 
tro- pelo Tribunlíll, qua.ndo CO:illeÇR :! bre Q: Carla. l/1fl,O tf.e 1956, ((o 8~ 

3. Inteiro teor oa. tn'OLut~A.o 'P&.S .. 
saãn. ?ela íirma. hcl&"lG'!za Guntael 
&: Sc:hnt":~hl!'r f.!H.J teo u CmlBUIJ.do 
do Dr.asn ern Ant!ltlt'd~:M. para ftr· 
rn:tr crn:.tt"ato com o Ba.:.:C("' de Cté-­
d.\tC êt\ .AttHUI01lhi. COli' a. final14ade­
t1e prJnlovtr n 1n.po1·t.a• ~t d~ t-nr .. 
~~h~ ·plJlo 1Jra3ll. 

vigcrar. cret4.rio Ger4l 44 ••world Auo-
Remetido ao congresso Nacional o cf4tion. ot parlcr.m.l!'ntmjQ.·ns. for 

_pr<tCessa.d.o, .em obed.~cia a:>- arli- GDJ;e,.n~t~ tro'IUtfflltlndo conm-
go 7"l, pariarafo 1. o .da Conntltuiçii.o te (JO Scmaclo ,~ senfdo ú -envfdr 
Ped..-.1, a dOuta Com!ssllo .io Or- ile!e9Df{ID A e.• Ctm/~la 11 ffll· 
çamento e Flsealtnçtlo da CA.mft.tn lfmr .. 8e em LOndres~ dt 2& c 11 

Sala das tessõN;. ~· 1!.1 de s!ttm. ... 
l;rc de Jfi5G. - Jt.: ncy yagalhdt!. 

O SR- PRESIDENTE: dos' DepUtad.G'J: em..ttiu parecer :raYo- tle iiJDW pr6zimo~ 
r6.vel à aprova.çio do re1eriã'o f'Cl:l~ Continua a hora do exped.lent.c. . 
trato. nos thmos do pruentt PrO)e~ R.e!a.t-m:- Sr. Ncrnea :PUho. ~ a. palavt, o hObre Scn&d.l.n!' 
to de Decreto Leg1slat1vo. Othon Ma.der, pe-lm.e1ro oradcx 1n~-. 

E s1o ·procedentes a.t razões que O se~tArio GtraJ. da. "WOl'ld As- 1!rlto. (Pa.USG). · · r 
C<lndutnram a alucllda comisalo 110 soetaUon ot Pa.rla.mentarlans tor Nlo está presente. • 
sentido de: l"a.lldu "ex--les-e'' o COb.- Warld Govemm~ntl!-~' atra.vU di! ear- T'*n a. palavra o nobre Senador 
trato lmpurnndo por aquela Oort~. ta datadl\. de 4 de junho findo trar& Pern:andes Tãvora., segundo ora4or: 
ltrimelro porque, da leitura ntenta <l,o mttiu ~~onvite oto·lcla.l ao Senacto do lnscrlto. # 
procesoo, ver!!iea-se tertm sido ateu- nrasu· para partlelpar da 6.• Oon!e- 0 SR fERNANDES TAV(IRM 1j$ 
didaa tern.pe&tivame-nte, as e::tlgênclas rfneta da.auela mtl<\ade. ' · · , 
<ias -aline.&.so sup-ra-citadas. Apenl.ls O eo11elave ~ aprfQO ~e re-alítou no (Li o seguinte di.!cur.so)· - Ir.·., 
um equív~. com rela.çAo ao home !to per!odo de 23 o. n le julho pa.ssado. Preaidente, volte!, há Vfs U""· 
contratante, e j4 desfeito ntrnvf! ~e Sem. emba.rgo do parecer favon!:vel Território Pederal t1o Ama.pt., 
parecer-es de t'Unc!o-nârlos do, prbprto ~a Cmnhsão (i~ ·RelttÇÕel Extetiorts. cuja capital au1st1 ~ 10.• · 
'rr1bunal, dt'U mOtit'o Ã d~Cio!áo d-e~"'e· 11, C'lm~·<:!'=:"O nlrrtn-!'a. sob O' fundam~n.. PeeUAri&., 48Qllele- JonrinqOO Ji~' 
gató:i,, tQ d~ J..'1!5x~têne~a de num-erário -pru·a dt · nOMa. pêtrt~o. 



~- 2588 Quinta-feita 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seçio llf Setembro de 1955· 

o· q~ me foi ·dr..do obse-rvar, numa Aqul chegando._ o ·Cel. Janary deu- do; e creio bem que. se todos os p:o- 1 Se-levar·moa em conta. o cresclmen· 
vJag.ezn de maiS ete 400 .ld1omst.ro.s, 11~e uma. ca.sa para morar, E:nxada, vêrnos assim agissem~ -o prç.blema ·,to fatal da ·população e 9 sw:to irre­
no ·incer.m: ctaquêle T.:nltório, · cr.ou- rvlce e machado para o trabalho, agrário estaria resolvido, o que imp.~r-- pr:.mível das indUstria.s que procura­
me ·um de\·er mwà.l maeclináv€1 de 5\.10 c1·uz-euoo por' mês, ate fazer a ,taria na. soluçáo da maior parte .do rão instalar~.se no Território, não é 
algo a1zer, nesta L'::~huna, fôbre a si- prHneira c:lhelta,. uma semente de problema . .social, que n::s a.tornienta. precir .. 1 .ser profeta, pa.Ia v.aticina1· 
pitUo Jana~·y Nm~e.s, a cuja. hom.sw. vorcos e outra <N· galinhas para -eu l<"'nlemos, agora, do progresso econó- a próxima elevA~ho de .Amapá à cate-
pouco c·onhecido ·rincãv oa grande C!'iar, mudas de fruteiras de tôda mico cto Amn.pá. • gcrü\ _áe· Estai.J·; · 
Arnazonla. · quat;.daue, CJ.Uantas eu queira, s::meu- o CG.rQnel Janar;v Nunes, sempie O Sr. Cunha Mello -. Permite 

Inaugurad-o 0 Tcrn~ó;·t,l, há 13·ancs c.es boas para eu plantar, e manda ·a atento às nooe...."Sidades fundamentais v. Excia. outro wparte? 
tot nom~aào seu GovemaG.úr o ca- caminhao vir Puscar aqui n mmila do Território que administra, procura O SR. FERNANDfi3 TAVORA· 
pitáo Janary Nubes, .., cuja nonesta pro~uç.a.o. para levá-la ao mercado. lnce..'1tivar a e}.-plorução d~s mmerais Cçr:u todo .o prazer. 
compreer15iva e eficient'! administra- fo ae coqueiros, jã p.;.au~t!1 .80 pes nê:e existentes. e cs seu.s esforços O. Sr. Cunha Mello - Quando visi_-

. ção.déve· aqu'Jle pGVO à :'!i'.ua.:,.ão iuve- e l.C"'O dé seringueiras·• • • Wm sido compensados, com a desco- teí Ama.pá, já estava construída. em 
jável que hoje d~sfruLa no con.iunh1 Unterronpendo ct ieitura) 

1 

berta de jazidas de ferro,· manganez: cum.priinent-o de .contratO, ·a. estra.d.a 
da federação brasileira. Sr · Presidente, releva notar que 0 bauC"hlta e alumínio. de feno, de-.sde a se-~a do Navio até 

Parti se avaliar o extraordinário Capitão Jana!·y Nunes faz.- questão d-e E. o que é bem m-ais interessante, o. Pôrto de Santalla; só faltavam 'as 
surto de prqgre&-~ daquela t·egliif.), que todos oS c:llonoo plantem, na.s ro- ccnseg·uiu atra1r para c. ·Território, obras mcrtas, ou se}<tlll, duas pout€s 

,.., b~sta~á a· citação de alguns fak~. e ças libertas, p·elo menos mil pes de grandes indústrias amencana, para sôbre o rio Aragu'arl; êstavam che­
~ ~·~rc.~ ~,lie, t..a S1,Ul e-..... qu~\.1.~-···'· ::us~ ser~ng:ueiras, 0 qUe con.st.üt:ârfl: in-es- a exploração de tats minérios, o que gando, .mo;;.rmo, as primeins locctnoti-

:1er}S~r~o quaisquer comen' i. "~· . t"irriáv·el patr~môniu para ó colono, importuna criação de uma larga. vas. · 
No in:vi<... da. aümiri.istu;,..f<) Jan~ry que, dentro àe oito ou dez anos, ~erá fonte· de rendas par?. o Ama.,pã. O SR. FERNANDES TAVbRA 

Nunes a velha e ctecade:l .. e c:.C:a(;t- farta·ren,ja para viver livre das ne- A companhia americana que vai ex-. Tenho o prazer de infOrtr.aJ.' a 'Vossa 
de Mácapá, hoje capital~do 'I'elTit~~rio, ~~igl~: .. que opr.imem~_todo..s os o.e piorar as jazidas de ma.nganêz, já tem E){cel~ncia que ~Sas pontes )á 'estãf) . 
tmha uma população de 1 026 Jlilbi- (LendO!: pronta a estra-da 'ie :erre ç!e cento e conclukias, aguarda-s:e apenas a inau~ 
tan\es e três profe~soras. 1 

• • • • - d p· · · HoJe, tem virite e tanto~ mil ha!Ji- E 0 terreno ·é bom- ? 9 ~rgn:aL-ú-lhe. tnuitcs quilôrnetrcs de extensão, pau .guraçao o ort-o, o que não ocorreu, 
ta.nte.s, 4 Grupos Esb.Jlares e J1á rêr Respondeu-me: "Aqui, ,~a tudo o transporte ctaquêle minériú, e o nc~ porque aguardam il. presença d.o"' Sr. 
ca de trezentaS prores.J•Il'~~· úO Terri- rtuanto se planta, e ac~·esc-entou: Te- tã.vel porto de Santana, a·poucos oui- Presidente da República. Em dezem-

, tório. . nho 5 filhos dcs quais 3 estãJ nA es- lômetros cte MacO.Pá. para o embar- bl'O, o manganêz oomeça,râ, a ser: em-· 
um d·esses Gru{X}S da ·cap:tal p.os~ cola e <Js outros, quando ne~enem que do znalll?anêZ. e um excelente barcado para os EstadOs -.Unidos; e, 

sue -uma. matricula d·e mai.s de 1 .. 600 mais, irão ~ambém, estudao·. pear. para à.tracação dos úavia.S co- dentro em pouoo· atraearào, :riesse 
crianças e outro, maU:. de mil. sendo O rio ;,em muito p::b:e e na matl mel·ciaiA. . , port.o. dois .n-avios de :quthze mil to­
nece.ssários .4._turn06 .ct~ários. para que Demp~·e &e ananjâ ca{(a. O embarque do, minério .será feito neladah cada um, o que não se·verí-· 
todos os alunos possam ser at~ndiào.s. Você, então,. está. satlsft.i~l.l 'l In- cnmcdà e rápidamente, .por meio de .fica em-~pô$ algum do Brasil. 

Ncs quatro municipioo do Territó- ohgei-Ihe,. mais uma vez, E_stut:., t·es_- meio de esteuas rolantes, podendo. a o Sr .. Cunh-a Mello·- A versão que 
rio não e muito~'ctiferci-.te a Propor- pondeu êle, e l;iaqui não pretendo sair companhia carregar, em -poucl.'S ~onh~o é- diferente: 0 Sr .. Presiden­
ção das matric~tlas e o ~n.tusiasmo ~.,ais, poiS o .Ct'L foi o me!not Patrão hora.s, 2 grandes navios de 15.000 t.o- te da- República não teria inaugura-do 
p_elo ensino, quer C.e crianças quer de oue eu já encontrei". n'Cladas. · · o Pôrto porque a.s obras· não estavam. 
adultos. · _ · Es.r;a singela história diz; ln .. m o que <Interrompendo a leitura:) _ . prontas. 

Em Macàpá, há também estabeleci· é a a.dministmção Jaoary, em maté- Vejam br.m ·os Senlwres ~en~- 9 'SR. FERNANDES TAVORA 
mentos· de e'rufno· secundário: Colê- ria de colcniza~ã·o. · dores cjue n •. d é púuco; na IJ.'cssa es- P.rontas e.stãc:. se 0 Chefe ct,a Na.ção 
glo -Estadual, Escola Doméstica, Es- Com o coinp.ement.o ~ece-.ssáro do tiva sena trabalho para strn!~-~a.B. não foi inaugm·á-Jas, é PÇl'QJ.I,e te\'e _ 
colá de Art-es e Oficios, tôdas funcio- cr6d.ilo.- sêmpi·e conccu.IO;) {:).a t-cngo (Lendo) : O p{lrto tem ~~ande pro· qualquer impeciimento. Não .entro 

~ nandn· com boa frequncia c real pro· prazo. acs qu-e trabnihaHJ os tolon;:,s rundidade e, .segundo me ·mtormou o nessa questt;.O,' 
· \'eito. Há. t:unbém. um magniflco se sentem pe!'f-eitame~1~d à VJrl~a-c::.e, engenheiro que me acompanhou na (l;endo) :· 

hOspital de 120 leitos.: nada lhes faltandO: =nt~~t1 .s:·;~ trans- visita. é. no seu gênero. 0 úniCo, no 
<Interrompendo a leitura): porte, quando precisam d~1s serviçns mundo. · · Resumindo as al.inhas imp1·essões. 
Quando por lá andou o Deptitado n1édicos. também ~grattüt.ns Com 0 balizamento do canal do No Território do Amapâ,·há. ordem: 

- . .Jt.s.o,stin~o Medei!·os,. c::nsidercu aque- O Sr, Cunha MeUo ....., V. Ex.
11 

dá Norte. que está sendO compl~ta.do ptfa a. ~trução ·I>tilr.<ária e seçundária, 
'1e-·ho.smtal demastado 2;rar:<1e pa· a licença para um Ht1Srte ? · no.ssa marinha de guerra, sua pOsição gratuzta e rigo;osamente adminístra-
território tão neaueno. · "3 •j.e. como O SR. FE!;tNAND-ES TAVORA 0 transformará no anccradOurO triaia da, é um fato auspicic.so_que;se man-
ver,fiquei já não cheO'a uar'i. .t~ ne~ • Comrmuito praz.~r · · t do B il ts tiver o padrão atual, levará, certa-
ce""I.d"des', tan1anh• e··a fi-,u~nc;a. O Sr. -cunha Mello . Folgo em Importante do nor e · ras • po .,., "' "' ""' - - o not•vel encu tan1ento do·trajeto lrl:ente, a.quêle rincão_ distante, à dig· • v-e·· o "n·"re col€ga narrar para o Se- "" r · d " • w 1 11 h t 1 d'd n 1 mda e de ser a nrimefra região .do-(Lendo): , _ · I nado as hnn .. rN~Õê-" dO que A.caba 'il' pe a n a re a, no a u 1 o ca a, - . - r . · á · ·t · t · Brru;il a extinguir 0 analfabetismo, 

••.. desr·,·lar.em a'nt·e o P"lanqu·e ofJ'~ veri!icar n-o. J'e_rritót-ío do Amapá. JXlUpar mu: o empo e nscos a.os- na- A á i . 
n " · T b. . . . . t -. vios que .são. hoje, obrigados a tatear· _ pecu r a ·em franca seleçto e de-

clal, no dia 14, 5_ ou 6 mil e;,;ttidlin~_/05 _am em ~ Yl.Sltel e rouxe a: tmpt·es- nos apertados canais do· "Estreito de senvolvjmerito; a colonizaçã.o inteli­
e esportista.s de~ tcctus O"'- cursos, bem soes Iison,leuas qu~ ·.V· Ex. ora ex- Bre\•es", · gentement.e dirigida. e humanâmerite. 
post9-s nas re.~p-ectívas indumentárias põe ao ,s~nado~ as quais Oém diz~~ Compreendendo que, sem elctricida- compreendida; a economitl firmemeu-
e com um ·garbo militar qU·~ nií.o pas- d~ adm~n·straçao do Coronel Janan: d b d t ~ d h ú te alic.erçada ~ha eX,ploração mlneraJ; 
sou despercebido ao o 3ne:ral &c-cb·n·. Nunes. Ge_rta?'ente a ~sso.s \mprcs- e 1'1. un an .e, nn.o t-o e a ver ma . 1 . _ 
comandante da a. !lo. Resd;l.1J M;lita.r sões podeta o nob-re colega acresc-"n- verdadeira. indústria, o govêrno do na agricU tura e na ~xpaDS;ão de. tôd.M 
que· para. 0 fato. chai'm::,1 minha tar s~la·cbse··vação sõbre o_Horto,qne Amapá· oontrntcu com uma ·C()mpa- asd indstrias, _garl;intidns ,pel:i eletri,.. 
atença·o. _ lá pXI!1te e ·sôbre, a olantacao da oor- nhia idônea, o a.proveitsment{). da' ca- ci nde farta .e -~rata,:·~ j1rO.pÍciaiãO.-.. 

" " 1 ch"ei·ra de Pai·ecta"o no .,-, Ara•uai'Í sem tl- menor dÜ.VIda,_ "0 ..,..err'ito'I·I·o· d" E;. o que el'a ma~S· t:'-o•,h·f'l. havlo. tac::ta. _ ·• ..... • .· -. · "" . "" J. ....., 
no semblante e rio-..Mluu· de cada O SR. F'illRN .. NDES TAVORA - a 160 quilômetros de M'aca;p.á;. jé. e::.- Amapá, ô' mais riScihho· -futl(fo. -~ ·' 
um: 0 ·brilho __ i.ncnnfun .ür.el. tlos qu2 Foi -o que dec1ar~i ao SenaJQ ~ udo.s tanj{) adiantados · .qs tr-ab!l.lho.s . pre- Ao ilustl·e e' ~pefo,;~ :n;ep~i.ado .::;~:,, 
se julgam vitoriosos e f'ncarnm . .s~ni colonos sã.o: obri<rados- a· plantàr nas I paratórios, de campo. e devendo f'er a.racy Nunes, intrépido, defensor "dOs· 
ternQr, 0 horizonte do í<lluro. . roças abertas, pelo. menos mil pés de i-niciados, d·entro em b.reve, oS traba":" d.~reitos do Amãpá, bO" grande admi-

Eles tem razão de oth:u confi:l~a- serin.gueira.' lh:)S de barragem, captação ,e.distri- nistrador C<lrone}.Ja·n;l-ry; Nunes e.ao 
ment-e o dia· de- amanhã, ·polF c go O Sr._ Cunl~a M.eF~ - Prm'á_v~l-! buiçf.o da energia. seu ilustre .substttuto. Dr. Amilcar. 
vêmo do território lhes ?:M 'lri'te o E:"n~ melüe. V . Ex.. MSts.tlu a Ex,pc.Slç.ao 

1 

E-~sa queda dâgua fornecerá 150. oo_o Pereira, que tão esforçada e pácten-. 
sino .gratuito nos cm.::;-o.~o; pl'imc.lrio e de Ammn1s. . kilowats de fôrça. havendo, no ter-· temen~ v.?m preparmdo ·~s.ses dias 
secundário, de onde l)at-t.,n:l par~ os' O ?R. FERNAr{DES TAVORA - titório, alán de cutras, uma .. chacho· venturOsos áqueies._.fo.rui.oSo rincão da' 
cursos superiores. Per!eJtamente. , . 1 eiru maior. Cachoeira St. AnWnio. pát~Ja, náo faltarão, certa.mente. 0 

A Pref~itura de Mt\capti mantém .0 Sr 'Cunha. 1\~-eao .-: D:""" teJ I <do Rio Iaril oue noderá rtptá-1~ de louvor e a. homenagem ·dos seus com-
a. ch:~.mada turma do.s "Jm·a-::o~ em \'lsto também .. ~~ mstalaçoes do Pm~- ommtirl.ade malS vÚltosa de .'elet.rici- patriotas,. que lhes. _ficãrão- . a, ·dever 

r o- n 5 o:: ·g,coas I to d~ ltacoat.Htra. "' ·· · · · I" ct · - · - · que se emp eoam. a nu. a. """"' , o SR. FERNANDES TAVOllA ~ ~e. - um. _ilnens.o,.serviço e. o maia precioso 
p.s .men!nos nobres,- cavan1o bur~ct•S : ,- ' dcs ex lll 

....._~ n1a.s que· vão sendo ;ú- YP'·?:::trlr.s. Chegarei la, . -. - 1 Interrompendo a leitura): .. · ·e p.os. . 
• c d · ~ - ebe d '· " 24 01-1, O Sr Cunha Mello - O relato de . . . · Perdôe me 0 se~a·do l · · · d a a cna .•• r.a .... c e ~:J " - v Ex" 00-: qu eu já hav'a .Se as Indústrias se desenvolverem a , - u 1aver ocupa o 
z~lr~.<l. de" acôrdo _com o .sr~·J t.t:abR 1hO d<> 

1 
· d corras Ia do e • tal pont.o.que seja-preciso aumentar 0 sua- atençfõ.o com tatos que mui ·Provà- · 

diáriO. Oes'arte. os ~Olai·:~- n~ Ma- -~-a~;. 0 ~.~:N1iES· TAVORA J;otenc.lal Plêtrico 0 'Í'erHt6rio terá. velmente, j4 .seriam do 'seu ebnhéci-
capá, no_ interv;alo .d~ a.uh~ e!Jl ve7. ,_ ·· ~ . à 0 d ir bruscá-lo.' " mento; mns·ao testemUnhar no éxti-é-
de .. atcrmentarem·os pús .. x.~n as S.'..~~~s .Na~ ~ta.go. mo.tmalm;nte novldade _ n e(J en ) . mo norte, o que~-Pass'a ·n·o Territó~ 

•-. traqttinadas. r.eali:r.am · ,:.tm · t:ra.~alho malOna dps Srs. S~naà<ll'e~, apraz ~ do · rlo do A~rutpá, tive a surpresa a~a-
útil anti'.ndendo, desde à lnfncia._·a me tJdaVH\: .cnntar 0 qu-e. VI. - ·Ante as dificuldades com .-que Ju ... dá.vel do vtajor ao.encontrar.em fneio 
ganhar. honr:adamente. a viiJa~ · =- Pela primelra vez :'~ Vld~ entqsi~ tam ·B<clém, !danáus e tôdas as· ou- à fd~ d " · 

No &etor. da agricultuta _e (:o1oni~_ ?<;~_1nu-me uma admlmstracao ne.ste tras cidades do va'e amozõnico,' ; na e ~ ~~~:· ~~f:z d~~ :~se~~i.S~··~:,rd.~r 
za9ão, nota-se. a !?emta .xn.~m _e a.d- P~ns. . ~ . 

0
_ 9btenção de energia elétrica, __ é· de 

mlrável nrgam?.açao que tndo vao r.e- c O Sr · çun1·~ ~!:1f0 d . 1rrus âm 56 tõda eYidência one dentro de noueos Há mais de me1o 'Sécu1-i venho cori­
solVendo pláêidamente "!·.a .ontento eri?iO .Que 3. ~.S~~ .a Pl [ acap anos,, uma graride parte das -indíifl- batendo administrações deficientes· e 
do {l:Ovêrno e dos. tJ:a1>t'llhaJol'\S. A cog ~~ 0 ~.N~NhEsa '~~VORA. _ trias nelas localízadas, emigrará· pal'a. falhas, s_enão totalmente ibdesejáveiS; 

Na.. mar.ge~ .dOJlO Aragu~r!. n cc!'-- T bé · lá t' ·p ~ . . m. dia Macapli. fugind(l à carestia e à ore~ e não e de- estranhar que, 'hoje, 
ea;de .1~0 ktlomet;·os da c·m:taJ f'~- a~l "1 · es :,ve·., rc'Jltl, ·fô1 "'tros' carledade da ener:oia que atualnu~n-. manifeste, pUbllcamente· _9. minha 
cqnt:~.i um a_ grtcultor ce,u:em<> r-uw_. ~laidS t'ôed qmt.roc 1l:'- n.<:._ qUl m~ ' te lhes é fomccid; ,pelas usinaa tél' .. R"ranãe satisfação .por há.,·er encontra-
hlStona, conbrda com a S!:1'l~leza P ~;en ° . as as rea lZ8.t.:.OflS. · ,: ' · • do· na longa est d d 1 h d 
mncétdad~ doS. tillios da n.\nha P'H:- 1!:: l)recisQ·~eealt?o.r que com n pl~nt.1o n1.cas. . _ _ • .. -· ra a as m n as e-
'ba dá' bem a ~medida da ti"',rã ·iccinl obrigfltó~o de. pelo rr:enos, um mllb.Jif Se? a explotaçã~ do manganêz .. P~<.'- si}u...~ea:. um govei'nante QUe,'mer~ de 
e hii.lli'tltta· do" gOvêrho da ;\n~aná":- . de ·serlngeiras. 0 ~c;vêrno dO Am~r~ duzzrê. ''?la r.enda anual.de 50 btlho~ sua honrad~~ e de sua. clal'a e."· alta 
- !orâ!'l'QU-iile êJe, n&<>im, a ~u·a vidn. Drepara um· verdad~irty s~-rut·o dP v·d:t de_ cntzeu·os p8ra ~1?-~apá d!. 150, ~t-. v.~~? admin~t~ativª, teYe o j:!xtra:ordi­
~ ~!.· \\e che~ou aó ·Territ-ório: nRrfl 0 c9lüno qt1e. ~pés 8 ou 10 m·r~. Tl)oes, J?ara o Terr1ton_o. e, renda a.m- nar1o cqnd:o de: re,a_viva_r ·.minhas !~·­
·. goe.~ld-e~ que saf do ·o~ará. vlm tra- terá üm lucro çert-o ~e rt"'z~n?,o:; tie da ;na1or, pvra, a Uruã.o ....... -:-. C~rupre- n3:da.s es~~anr.as;!lO ~~}~Uro .. do ,Bl·a.sJI:. 
balhan:do 'em dlveroos l\lgare~ sem contos ~nufl_lment~. ~!.em ilo <P"' lhe .,..,t ... Pl!e a ··~n~a da ex!'or açao .. do fazendo~Ule aç-reqi~J:!r,,]a nM·:~ombas 
ennsrguir aqeitar a minha- vidà. Pf'~"õ RdvPm de nutrRs fontes de nr_ Jduf'ão. mn?a~1êz, . ct;·r.hnada ~o Territó.rlp,/· do c~e~pú.sculo da vida, na dôc::> re-

1 .. - N>1r., ') ... e>..'vl 0 -,rt" ''""1'""'~ r'l-, ...... ,...,_ ,..,,.a ~n\'el·t:cja na empresa r..e eletn~. surre1çao·do:: sonh"s mcrt"Js; (MttJto 



O SJt. PRESIDENTE· 
Cont.nu.a o ho:.:a do expedien~e. 

'l'em a p1Uravra. o nobre Senador 
A.<;sis Chat.eaubriand, terceiro orador 
:inscrito. 

ü SR. SENADOR .t1.Sns CHA­
T1"AUBRIAND PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE A RE­
VlSAO· DOS ORADORES, SERA 
POSTERIORMENTE PUBLICA­
DO. 
- Durante o discur.so do Sr. AssiS 

Chate,lubrland, o sr, A.pOloniO 
Salles deixa a cadeira da preBi­
dt:ncia qtLe é ocupada pelo Senhor 
v:vazctO. Linut, reassmnindo-4 de­
_zm:s. 

O !,R. P:RESIDENTZI 

Ccruuuico ao senad.ü .que esteve em 
meu gabinete, em Visita de oot:diali­
dade a esta. Casa, o Ministro do Ex­
terior da Guatemala, Sr. Ricardo Qui­

t.onez Lem<15. s. Ex. • veio trazer aos 
S1·s. senadores 'os se"~.LS mals cordiais 
cumprimentos. 

Tem a. pnlavra o nobre Senador Fi­
Unto Müllt.r, para: explicação pessoal. 

O :IR, FILINt'O MüLLER: 
(P(Ira e:eplicação ptssoal) :_ (Não 

fot rwitto pelo orador) sr. Presidente, 
dand:) desemJ)enho a. incumbência do 
Sena.io, de comparece.~ ao Palác.io do 
Cate1;e, ontem, a fim de tcm.a.r parte 
nos festejos comEmorativos do déci­
mo aniver.".árlo da Constituição, a Co­
missiiO designada por V. Exa.· apre­
:>entcru .suas congratul!'lçóe.s ao Sr. Pre­
slder.te da República, cumprindo, as­
sim, a missão de que foi ineumbtda 
pelo senado da. RepúC!lica. 

&;·;a, sr. Presidente. a comunicação 
que desejnva. tazer, (Muito bemL). 

O SR. PRESIDENTE: 

A ccmunicação de V. Ex.cia. con­
tará da A.ta dos nOISSOs trabalh06. 

O SR. DANIEL KRIEGER: 

(Fara âpllcaçáo pessoal. Não foi 
revi1;to pelo orador> sr. Presidente, 
Senllo:res Senadores, o 4'0 Globo", um 
dos mais altas e puras expressões do 
jorilalismo brasileiro, vem desenvol­
"\Tendo campanha de repre.ssão ao jôgo, 
que in!elJP.rnente campeia na Capital 
da :::tepública. 

0> sesu magn:Uioos 'editorial!; têm 
I"D.erecido a transcrJçã.o nos. Anais do 
Sena.do da República pa.ra que essa 
sérl.~ de artigos hão sofra. .intermpção, 
e vou enviar á Mesa !'equerimento no 
sentid-o de o editoriat do dia 1'1 do 
corrente ·- O jogo é J rto de lama -
con>te da Ata d:>s nosss traballts. 

A mor&lidade públlca e a moralidade 
d~ costl.Unes, Indiscutivelme-nte, se­
nhcr Presidente, SenhOres Senadores, 
é a pedra angular em que se assenta 
a prosperidade e a::eternidade de uma 
N~:lo. Merece, &.Mim nossos lotivo­
ret~ essa magnífica: cam,anha que vem 
aendo levada a. efeit-.~ pelo brilhante 
jornal que é o 04 Globo". ·<Muito bem!) 

~· SR. P!\ESIDENTE: 

\'ai ser lido requerime11to do no­
bre Senndor Daniel tuieger. 

E' lido e aPQia.clo o seguinte 

:uos tê~mos do al't. 127 letra. b, do 
ltesimento Interno,. requtiro l.n.serção 
JlOjO Anais do Sen<f.iü d<1 ediOOrfal do 
"\'efpertino "O Globv", de Hl do cor­
rente. 

~iala. das Sessõe:<: ~'-"' 1·.) d-., setem .. 
bro de 1956. - Dtmie: ltrteger. 

O SR. PRESIDENTE: 

I) requerimento ora. apoiado será. 
dl!cutldo e votado' depoJ.a da ordem 
do dia, "(PaUsa). 

I) Sr. Senador F.zPChia.s da.. Rocha 
~n·riou ~~ Mesa discurso, que serA pu;. 
bli~a.do, na fónns. do dis.pnsto no ar:. 
tiao 98, f 2.0 , ·do "Rf:zirn.ento Interno. 

Discurl»o supra referido pelo se­
nhor Presidente: 

senho; Presidente, trago aa conhe­
cim-ento -do Senado, para que fique 
registrado nos An1üs da Casa, o se­
guinte e oportuno artz~(> 'Anib.o:U Duar­
te, publicado no "Co'TI'io Radical", de 
!1 do corrente mês. 
O APOSTOLADO DA LIBERDADE 
E UM ~ANTASMA NAS TREVAS 

A -zuz sublime do Evangelho. o 
Senado como guardião da Constt­
para só depois ser amordaçada a 
imprensa - Porque o atual pro­
jeto é inconstitucional - Con­
fusão do fenômeno com a subs­
tttncia (C'ontitnuaçdo) . (Anibal 
Duarte>. 

Já entrou em função divinat.o!ia uma 
('élite" de e.:spfritos bem formados que 
não se conformam t:m tolerar um fa.n .. 
tasma· que na escu:id:ão conspira, an­
tes subterrânea, e -~.,(·ra. abertamente 
contra uma das maiOl€~ conquistas do 
gênero humano - qt.e é a liberdade 
de pensamento, a.t:avés da palavra 
escrita ou falada - ent:re a idéia e o 
simbolo, que se dlzt:ro 1'contu:ndldos" 
pela conlmão que a ignorfl.ncla esta­
belece do fenôm.er.o com a substân-
cia. . 

Como sempre 4
' Correio Radic::tl'' ca­

pitaneando. est..a batalha, na va.ngua,da 
da rêdé de jornais a nosso cargo -
cava a sua trincheira. e dela só saire­
mos com a vitoria final d-o ''entreve­
ro" iniciado. 

senhores legisladoreR: a liberdade é 
filha da Razão e da Co!'sciênda., para 
que cada um pague pelo que taz -
e não P.&ra ... que tod{)S paguem . pelo · 
que um, ou pelo que dois ou três fa­
çam, ou queiram fazer. Por is._~, a 
t<ldo custo temos que detend~-la. quer 
seja. no "!orum" parllimenta.r, ou no'J 
congressos . joJ:nalisticos - ou ainda 
nas trlbunas da praça pública. s:m., 
queranos t.a.I IJberdaõe porque só ela 
nos dA direito para. reclamar silêncio 
qu~do falamos da Religião - quan­
d.o e.sta. também d.esde o Monte Sinal, 
se consolidava na História da Huma­
ntda.de pela palavra · divina do ex­
celso Taumaturgõ - lncarnado em 
Jesus. Se nes batemos pela. liberdade 
a cujo serviço tecn}XIS consagrado tôda 
a nOSlla exi3tência, é porque a mesma 
é um dos meios que Deus pôs à nossa 
disposiçlo J)a.ra. se r:'!-adquiri:r a somn 
de verdades a~essfvet.s a t<ldO$ os sê-
res do Unfver.so. -

los. Gomes .. de Oliveira, Matiu OUm·J 
pio, Apolônio Sales, Ezechias da R.c..­
cha, Prlsco do.s Santos, Attilio Yivac­
qua, AlvarQ Adolfo, Domingos Velosco, 
Ke':gina.ldo Cavalcanti! João Vilas 
Boas, Onofr-e Gomes, LOurival F1?'1-
t~. Jurac.i Maga1115.é·$, Ari Siquc1:-a, 
Caiad-o de' Castro Qa_spat· Veloso, Dtt· 
niêl Krieg~~r •. Frei'tas C:walcanti e f'i· 
Unto Müller __.: ê.ste çílmo eminen·e 
líder da maJ.o!'ia, jul~~4ndo importU·l'.> 
o malfadado projeto. 

••• 
MAS V A MOS A TESE 0.-\ lNCONS­

TJTOCIONAL!DADE 

A COnstituição Fedt~'"a.l, direito .sub.s­
tantivo, que rege ~ ~:r.atéria, em seu 
a'!."tigo 141 parágrafO '1 ° consagra que 
4'é inviolável a liberd~de de consci­
ência e de crenc.a e aRsegura o livre 
exercici-o dcs cuito.s religiosos, etc. E 
ainda mais: no parágrafo 8,0 estabe­
lece que: "por motivo de- convicção 
roligiooa, fílosófics. :m política, "nin­
guém será. privado de nenhum dos 
seus direlt:os . Mas aindn. no parágrafo 
5.0 ela cons.a.gra textual e firmemente; 
"é liv~-e a. manüestar;ão de pensa­
mento, sem que d-ependa de censura''. 
Logo, senhores legisladores da Cânla­
ra dos , Deput.ad.s, é preciso p'rimtiro 
reformar a Constituição - para de­
pois 1egMlar-se arro."!haz:.-do a Impr-en­
sa. Estas ra'ZÕe,s l>ào fundamentais 
para qtre o SenadoT Filinto Müller, 
consJdere· inoportuno - o que a Câw 
mara, por alguns de .seus Deputados 
acha oportuno. "Que os maus brasi­
leiros na sábia expre.o;;~ão de Monse­
nhor Henrique Ma~:)lh!es não se 
transformem na. cruZ - onde se cru w 

cifique o Brasil" - e ...portant·o - a 
Liberdade, finall:_amo.s nós". 

Sr. Presiden~e. ~ mesmo passo que 
me declaro solldário com o J ornalil;!ta 
Anibal Duarte, qut~ro assini. prestar 
minhas homenagens... ao de votado 
homem de imprensa, sentinela vigi­
lante dan liberdades públicas. 

Era o que eu tinha 8 , dizer 

O SR. PRESIDENTE: 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

E' ela. ainda· que no.s dá a plena . 
certeza de que a. n-o.s.sa té se prova 
oom razões bem fu,ndamenta.das, para 
annA-la. como o progrt'.sSO desenvolvido 
pela Ciêncl>. - pcrquc a liberdade pe­
netra. por toda s. parte e se faz acei· 
lar per todns as filosofias e por to­
das as escolas. E ho~(" negá·la e su­
bordin4-1a a uma lei Jnconst1tucion.aJ 
é cometer um crtme de lesa·civlliza­
çlo, porque a pala.V':"a "liberdade" é 
que de par oom a .Rc!igifio e a CI­
ência esclarece a marcha de todos os 
povos visitados pela luz do Evange. 
lho& ••sub lege libertas". Esta legen­
da, PÇ)rém, não se a]t,sta à razão de 
ser ·da própria. liberdade que não deve 
ticar subordinada à lei, pvrque a exis­
têD:cia dà lei é uma conseqUéncia Io­
gica da liberdade que sem êsse fun­
damento divino -o' parlamento não po­
der1a legislar - reclamando a manu. 
fatura em desacordo ooin que s.e coloza 
ev-olução méntal e polftlca da época. 
Felf~ente já a estas horas o ·Senado 
da República se- acha. esclarecido po1· 
suas figuras as mais t:minentes _ e 
.as QUa.is oomungnado com nm.so pon .. 
to de vista. alo acordes em considerar 
que a nossa. liberdad"! só é digna lle 
ser exercida quando a m-emna nlo pre­
judique a liberdade a.J.hela. E do JlOliSO 
Apostolado já !aZ€m pfl.l'te os Senado­
res Vivaldo IJma, Npvais ]Pilho, Alen­
ca.stro Guimarães, Rui Palmeira, Oh· 
OOtto Mulnho, CaJClos L!ndember~r ·Ar­
ge.miro l"iruelred.o, Lino de Màtos, 
Fr11J)C1séo Ga.to·~t. Mma TeiDira Ca..-\'-

Discussão única da r e a. u v d o 
finar. das emendas do Senado ao 
Projeto de Let da Ctimara n.O 151, 
de 1956, que autoriza o Poder Exe· 

. cutivo c abrir, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito es­
pecial de Cr$ 674.640,00 parn 
atender às ,despesas com os pr~­
mi0/1 d.e tiagem conferidos pelo 
Salã-o Nacional de Arte Moderna 
de 1952 e outros determinadas 
pel Let n.• 1.512, ae 1951 <redação 
oferecida pela ComissáJL.de Reda­
ção em seu Parecei- n.o 86'1, de 
195E) •• 

O n ... PRESIDENTE: 

Em discUSsão. 
N"ão havendo quem .peça R palavra 

enc.errru:-ei a discussão (Pama). 
Encerrada. 
Em votação. 
Os srs. senadores que aprovattt a 

redação final queiram permanecer 
sentados (Pausa). 

Está. aprovado: 

g a seguinte I'! redaçllo fl.nal 
aprovada, que t'tti à Câmara dos 
De1mtados: 

R.edação final das Emendtls do 
Senado ao Projeto de Lei d4 C4-
ma·ra n. o l5l, de 1956, aue autori .. 
za o Poder Executivo a abrir, pelo 
M!n18tério d -Educaçllo e Cultu­
ra, ·o crédito espectaZ de •.••• , •• 
Cr$ 674.640,00 para atender u 
des·pesas com os prtmios de tna­
gem conferlclas pelo Sallío Nacta­
nal d4 Arte .Moderna ele 1952, • 
ou;tras determinac!as pela Lei nd­
mero 1.512, ae 19 de de.eem~o 
d~ !Qfil. 

EMENDA N.•t 

(Emenda de redaç&o> 
Dê-sé a esta ementa a seguinte re• 

deção: 
' 4 Autoriza o Poder E~ecutivo a 

abrir, pelo MiniBtério da...._EdUcaçào • 
CuJtura. o crédito especial de ..... . 
Ct$ 220.000,00 para atender ns des• 
pe!;as d':'termind.as pela Lei n.0 1 512. 
de 19 de d.ezem!Jro de 1951 ''. 

EMENDA N.0 2. 

Ao art. 1.0 

(Emenda n.0 1-C) 
Dê-se a êste nrtig.::J a seguinte re· 

dação: 
4'Art. 1.o ll: o Poder E.'Cecutivo au­

torizado a abtir, pelo Ministério da 
Educação e Cult-ura, o crédito ~~spc .. 
c:al de Cr$ 220.000,00 (duzentos e. 
vinte mil cntzeiros) para atender t:~ 
despeSBS determtnr~das pela Lei nú­
mero 1. 512. de 19 de de'l.embro rle 
1951, e relativas aos exercido de 1951". 

O SR. PRESIDE!ITF.: 
Designo o nob!'e Senador :OatUP:l 

Krieger para aco:n~,..?'""'har na. Câmara 
los Deputados, o estudo das enwm.· 
do Senado. 

Discus~ão única da r e da ç 11 o 
final do Pro;eto de Lei da Câmara 
número 173, de 1956, que autoriza 
o Poder Exeetdivo a abrir, ao 
Poder Jnãicidrio - Su1Jremo Tri­
bunal Militar . .: .. :O crédito especial 
de Cr$ 416.712,00 pra atender ao 
pagamento de vencimentos e adi­
cionais, no exercfcio de 1956, aos 
advogados de 2.a entr4ncia da 
Justiça :Militar, Renato Dardeau 
de Albuquerque e A l/redo .Ribeiro 
Sacramento !redação oferecida 
pela Comissão de Redacão em 
seu Parecer n.0 868, de 1956) .• 

O SR. PRESIDENTE! 

· Em discuss~o; 
Não havendo quem peça a palav~ 

e!"lcerra:rei a di.scu.ssão tPausa} • • 
Encerrada. ' 
Em votaçlio, 

os Srs. senadores C!Ue apzxwam • 
' redação final queiram permanecer 
i sentados (Pausa). 

Está aprovada: 
2 a seguint~ a redaçt!o flnaf 

apro~ada, que vai 4 .sanção: 

Redação Final do Projeto de Ld 
da Cdmara n.0 173, de 1956, qtUJ 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário - SuperWr 
Tribunal Militar - o crédito espe­
cia de Cr$ 416.712,00 para c.ten­
der. ao pagamento de ven<:imentoa 
e adicionais, no exercicio de 1956, 
dos advogados de 2.• entrllncia da 
Justiça Militar Renato Dardeau de 
Albuquerque e Alfredo Ribeiro Sa• 
cramento. 

O Congresso Nacional decrda.: 
Art. 1 o lt o Poder Exrcuttvo e.u• 

OOrizado a abrir ao Poder Ju.dfciár!o 
- superior Tribunal Militar -- o cré­
dito especial de ·cr; 416.712,00 (qW\C 
trocenWs e <ie?.es,sejs mil. setecentos 
e doze cruzeiros) para. atender ao pa­
gamento de vencimentos e adicionais. 
no exerc1clo de 1956, aos advogadQtl 
de 2.• entrância da Justiça Mil1tar1 

colocado~ em disponibllidade: 
a) Renato Dardeau de Albuquer­

que, da 3.a Auditoria da 1.'' Regiãdl 
Militnr 208.356,00. 

b) Alfredo Ribeiro Sacramento da 
2.• Auditoria· da 1.• RegU"~o Militar 
208.356,00. i 

Total - Cr$ 416.712,00. •' 
Art. 2.0 • Esta let entrará em vl• 

gor na data. de sua publicação, n'\"o ... 
gad.as aS disposições em contrârio. 

. Discttssao única da r e d (Z c 4 ti 
fi1Ull do Pro;eto de Decreto Le• 
gls!ativo n.• 19, de 1956, qu~ apro• 
va o contrato celebrado Mdre • 
Departamento elas Correi<Js e .Te. 
légrafos • a firma Soele<!ade Na• 
cfonaZ de Co1UtniC6ts "Sen-cu·.o-•· 
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Ltda., ])ara construção de '.'m I 
práli:J ·desliuaclo à Agencia Postal 
Telcgrú.Jica de Saatu Bárbara 

1 
d'Oesl.c. no Estado de Sfio Paulo : 
trcdaçâ.o oferecida- pela CD1nissiw I 

de ned.c1çã0 em seu Parecer nú~ 
mero 869, de 1956 I • "" 

O SR. PRI:SIDI:NTE. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 11r 
Di ... cussão única· da r e da ç á o I creto.:lei númerO i.a10; de lÓ de no­

fi'lal do Projeto de Lei do Senado vembro de 1941 regulamentado pelo 
11.0 31, de 1956, que modifica dis~ de n.0 5. 339, de 2 de junho de 19"3, 
JJOs;çõe;;; da Corz.solidação. das Leis o direito à percepção de diá.ria. d~ 

·do Trabalho (redação oferecida vóo, bem como qo cômputo, para 
pPia Cmni.<:são de Redacâo em seu aposentadoria, do tempo de serviço 
Parecer u.0 872, de 1956.). :.>.éreo de que tnta o Decreto-lei n.0 

, 8. 028, de 2 de outubro de 1945. 
O SR- PRESIDENTE: Art. 2.0 Esta Lei entrará em \1-

Em discussão. Conti:ma a discussão (Pausa.. &'Or na data de &ua publico.ção, rho-
Não h?,vendo qüem peça a palavra Não havendo mais quem queira , g&das as disposições em cqntrário. 

enc~1•1·uxel ::t discussão (Pausa, .. , 1 usar do. palaVl'a, encerrarei a discus· O SR. PRESIDENTE: 
Encerrad:l. I sáo (PCLm:a). l .. 

· Em votàçí\o. .- Encerrada. Será feHa a competente comunica-
OS srs. t;;euadore-s. que aprova.m a ! Em votacão. ~ ção à Câmara der:; Deputados. 

Setembro de 1:956 

aJ.arçO de 1955, entre o serviço do 
Fatriinôtúo da. União e -. Anselmo. 
Manfredi de Guidi Buffarín.i. d-tts 
obrigações de aforamento do teneno 
d.c marinnha, lote n.0 2.324, llesmem- ,: 
brado do de n.0 158, onde &e RClJll 
edificado o prédio n.~> 119, lituado à 
Avenida Quintino Boca!uva., Munk.i~­
pio de Niterói, Estad.? do Rio de J~~ 
neiro." · 

Art. 2.0 Este decreto kr-islativo. 
entrará em \'igor na dat1~ rle sua pu­
blicação, I'evogadas as disposiÇÕI:"s em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTI: · 
t'edação fmal queiram permanecer ~ 0& srs. Senado!'es que aprovam- a • n· • àao p · t d D 

I red.:"t~â() final queiram pe~-;.naP""co•· tScussa_o · . , roo}e 0 e e-~ A matéria vai à .Cor.tissão de R~"' sentados tPausa.l, '' ..... ..... cr~t~ ~~gtsla.tn.:o n.. 38, de 1946, .daçã.o. 
Esté. apl'c.vada; ~ntados (Pausa)·· ongmano da Câmara dos Depu-

Está aprm·ada: I t.ados, que aprova o contrato de: . Discussão única do Pn;jef'J de. 
i: a seguinte a redação fi.nal 1: , .<'NI··~- .... ,.. .. -.·,.~fio final transferência. celebraM entre o . Lei n.0 131, de 19~6, que revigora. 

1.~~., ·«provada que vaí a prom.ulga.çáo: aprovada. que vai à Cdmara t I Serviço do Patrimônio da UniM por 30 élías o prazo con::eri.irl.tJ nó. 
Redação final do Projeto de De- Depuwu..t-... e ·Anselma Manfredt ~de Guidi ~ 7.0 ão art. 6.0 cf.a Lei ·n:' :!.19:J.: 

cr:eto Legislativo n.U 19, de 1956• Redação Final do Projeto de Lti Buttarini, d.as obrigações de ato- de 9 de n1-a.rço de 19&4 t.~.>isp6C. 
qt.il~ aprova o contrato celebrado do Senado n.!} 31, àe 1956, que mo~ ramettto do terreno de· marinha, sôbre a execução dos serv•çot. a 
~wtre o Deprtamento ~s Cor-~ dijíca disposições da Comolt.dação lote n.0 .2.324 desmembrado do cargo da Superintendéncia do,s 
reios e Telt!grajos ·e a f~rma s._o~ das Leis· do Trabalho. · de n/' 158, onde se acha ecUfic<J- EmprC.s<U Incorporadas oo Pat7i-
c;tedade Nacional de Construçoes o congresso Nacional decreta: dõ o "'DrédW ·119 situacto à . .At.. mônio NacWnal) - Hnc!tddo em. 
"Sor.aco'' Ltd4. · ·Art. 1.0 O art. 534, da Consolidação (Quin.tirio BocaiUra• MunlcipiJJ de Ordem do Dia em 1Jirtude dt! 

,aço s.1.ber, que 0 congresso ~a~ 1 das Leis. d(l 'ftabalho aprovado pelo \ Niterói E3tado do' Rio- de Jrin~i- dispense de inteTticio, concedi.-
. d .,...,,. Decreta-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio ro,· te~o Pareceres Úl.s 863 e da na seSBão anterior .a rPnu.eri-'' eWnal .aprovou uos teonos · o a. ~o , ~·l 

'T'I, § 1.o, da Constituição Federal, € eu de ·1943, passa a vigorar com a se~ de 1956·, das Comissões de Cor..s-. menta elo Sr. Senador Prisco dos 
u.tnt guinte -redaçád: · tituição e Justiça, favorável cem .SCfn1?S) ; tendo Pareceres ,. jl't'IJO ... 

pt·omu:Jgo 0 seg e: "'Art. !i3-l. -~ facultado nos sindi~ o substilu.tit'O que oferece; e de ravets ü~s. _ 90~ a 903. de_ 1955) 
DE:CRETO LDGISL..o,nvo caros, quando ·em número não inferior Fihan.ças. favorável ao sulJt.~i!c- dA8 ComtSsoes de .Legtsla.çao So~ 

a 5 (cinco), de.sd~· que ·representem a . tivo da Comis.~ão de Justu·ú, · cial; de ServiÇo Público Civil; 
N,.., ... 1856 maioriR. ~b ... l"'1•·~ "~~ ··-· ~-···~,.., de a ti- o sn. PRESIDENTE: I " . ·de Finança3. 

· Art. 1.o É aproVado o têrmo do vidadcs ou profissõe-s, idênticas, .sh , o SR. PRESIDENTB; 
eontrato crlebrado ·a 3 "de dezembro lares ou cout!M.. .. , '-'·o-~··"'"".twl-se. em Em discussão o prÕíeto e 0 suba~ 
'd.e 1953, entre o Departa~~to ~os :rederaçã.o. titutivo. . 
oorreios e Telégrafos e a !ll'ma So· ~ I .O Se já existir federação no grupo Não havendo quem peça a. pab~ 
ctedade Nacional de construções_ "So- de atividades ou profissões· er11 que· vra encerrarei a discussão (Pausa i. 
:ne.co" Limitada,. para oousttuçao de deva. se-r constituida a nova entidade. ·Encerrada. 
um prédio destinado à ·Agência Postal a criação desta, n:to pod.<én\ reduzir a -FJnt \•ctação o substitutivo. 
Telegráfica de ·santa Bá.rbara d'Oeste menos de 5 (cinco) o número de sin- Os Srs. senadores que ó aprovam 
Ja.Q ·.EHado de· São PaUlo. üicatos. que àquela dev~m continUM queiram permanecer .sentados ~Pau-

Art. ,o Hevog-a.nH;e· as .. disposiçõe~- filiadoE''. sa). 
em contrário. Art. 2.0 Os -atuais pad.grafos 1.0 e 

Discussão 1inica. da r~ da ç á o 
jinaz· do Porjeto de Decreto Le~ 

· gi8latit10 n.o 42,-de 1956, que 11tan­
'fém a, deciSão tio Tribunal. de 
Co11..tas denegatória,.de registro ao 
contrato celebrado entre a. E~cola 
de ·.l.'àucação Física do -Ex~retto e 
(L firma Salvador· G.ue.d!!s! para 
instalação de um. refei,torro ~­
quela -Escola. trecf.ação oferecida 
pela c. omissáo de ·:Redação em .~eu I 
Parecer n.O 810, de 1956.~ • 

O SR. PRI:SIDENTI:: 

Em discus..c;ão. 
NAo havendo quem peça a. palavu 

-encerrarei n disc!r•n:éín 1 Pou.~ll.~ ~ , 

Encerrada. 

2.0, do art. 534, pass::nã-o a ser, res~ 
pectivamente, 2.o, e 3.0 • 

Art. 3 o Esta lei entrará etn vigor 
ua. data de sua· public.'l.çáo, revogadas 
as. dist)().s!çées em oontrá'rio. "' 

Di!~CU3sti.o finica do Projeto de 
Le:f da Câmara n.O 185, de 1954, j' 

,.. que assegura aos jotór;ra.jos ciris 
dos .Mini#érios da.· Marinha,· -da 
Gtter"'..a.. da Viação e Ob1as Pú­
bl!cas c da Aeronáutica o direito 

à percepção de diária de vôo e d9 
cómpu.to de tempo de serviço 
aéreo; tendo Pareceres ns. 860, 861 
e 862. de 195-6) dq.s Cvmi.ssõe.~ de 
Constituição e Jústica, favorável; 
e ele Serviço Público Civil e de 
Finanças .. contrários. 

O SR. PRI:SIDENT!:· 

Está aprovado. 

E' o seguinte o substituti'!Jo 
aprovado: 

Substitutivo da- Comissão de C01J-9-
tituição e Justiça do Se:r.ado Fe­
deral. 

.Mantem o atac ão Tribunal de 
Contas qua recusou registro ao 
contrato de tra.nsjerêMio. de afo­
ramento celebrado entr~ o Servi­
ço do Patrimônio d.a . União e 
.A.nselma Manjredt de Gttuil Hut~ 
jarirzi. ' 

o congresso N:lcional decreta: 

Em votação,' 

Âtt. 1.0 E' mantido o· ato do '.I'ri­
bunal de Contas que recusou 1.·egistro 
ao contrato de transferência de afo­
ramento, celebrado em 19 de março 
de 1954 entre o Serviço ·io Patrimô~ 

Eín discussão. . nio da União e Anselma 1\Janfredi de 
os Sl'S. senndore3 que aprovalll a Ná<1 havendo quem -peca "' -palavra Guidi Buf.farini, referente ao terreno 

reda.çâ.o final .queiram i-'".'Ol~Jmecer e-ncerrarei n. discuss:W (Pausa),. de marinha, representado pelo iote 
6entados (Pausa). Encerrada. número 2.324, desmembrado d.o de 

Est.â aprcvada: Em vota.çã.o. n.<l 158, onàe se achá edtftcado o 

2 a. seguirite a redação Jnw.l Os srs. senadores que ~aprovam a, prédio n.0 119, da Avenida ~ujntino 
tt rovada u.e vn~ a pr(.mu:rN''tW. i o projeto c .QUeiram pe1·manecer sen-! Boicaiu\'a, em Niteroi, Esta~o dio Rio 

P : q1· t do proJ'eto de de~ · t-3dos (P•zv_.sa) . \de Janeiro. 
.Reâltç«o tna. Está rejeitado: . " · . l Art. 2.u A m:mutençã.c:. do ato de 

ereto legislativo n." 42• 'ele 
1956 I 1-~ rJ seguinte o projeto rejeitedo que trata. o artigo antet·iol· é feita a qu.e 1rtt:mtêm. a .decisão df' Trtbu- ! I 

n "l d.e. Con.tas d.enegatóna ele re--. f! ... Ue ra·i ao Arquit'o: fi.m de possibilitar .a apreciação pelo 
.. t · · · Tribunal de Contas do tt!;.·mo de con~ 

gigtro ao contrato celebrado en .re ' PROJETO DE LEI DA CAMAR.-\ 1 trato celebrado em. [ô de maio de 1955 
o. Escola de .Educação Física do I Nu 185. DE 1954 1 entre as mesrnas partes e tendo por 
Exército f: a fir-ma ·Sazvac:or Gue- \ i'N.o 2.135-B-1952, na Câmara) ) objeto a me~ma relaçào .hlrídic~. 
des. ' Assegura aos fotógrafos civis .Art. 3.0 Re!og,tru-se as dieposi-:-

Faço saber que o Congresso Nacio- : dos Ministérios ela Martnh4 da çôes em contrário. 
nal aproVou nos têrmos do art. '77, 1 Guerra, da Viaçào e. ObraS Pú- Fica prejudicado· o seguinte: 
1 l.c:'. da Constituição Federal, 't! eu I blioos e da Aeronáutica o direito 
promulgo o seguinte: . â perceptJão de diária de vôo e da Fica prejudicadll o !Oe.guinte: 

1 cômputo do tempO de serviço PROJETO DE DECRE'::'O 
blõ:CRZ:TO LEGtSL.nivo né.reo. I I~EGISLATlVO 

N.(l 1956 o Dect~to Nllcional ·deenta: N.0 38, de 1956. 

Art. ·1.0 : 11: mantida. a decisãO por Art. 1.o E' assegurado aos· servi- (N.0 75~A~l9S6, na Càml\l"a. doe 
que o Tribunal de -Contas. em sessão dores civis empl'egados em serviços de Deputados} 
realizada. a 30 de. dezeit?.bro de 19M, togrametl'ia dos :Ministérios da Marl- Aprova o contrat!J 'de tfomN~ 
denegou registro ao contrato ceie~ voo··de fotografias· aéreas e aehl~fo- rência celebrado P.ntre o serviço 
bradO' a. 20 de outubro do ~m~_? aJ!O, nha, da .Guerra. da Viação e Obras do. Patrimônio fia União e An-
intre a 'f,scola. de Educaçao Fistca do Públicas c ~a Aeronáutica, em ,perio- sPlmtl Mwljrcdi. de Gm!fi i]ufju~ 
Eltércifo · e a firma Salvador .G.ue~ dos ant~riores a 1942, data em que to- Tini. 

d ... Par. l·nstalD."ãO de um refeltorlo ram felt.as as matrículas nos re.spf'('-
• d f " · OConeresso N~\ciOn1ll d~re-ta: na 1·eferi.da. Escola~ - tivos. cursos e ornmÇü.O, p:na in-

Art. 2.o. Revogam~se as disposi- ~sso no Quadro de Oficiais Mecâ- Art. L'' E' apt;ovoclo 0 contrato de 
: 'Ç?éS "em ~ntr)irlb. · t. mcos e Fotógrafos, crlado pelo. De- · tra.nsferiincia, celebrado em :9 de 

Em .discussão. 

O ·SR. JOJ.O VILLASBU.8: 

(Pela ordem) (Não joi revisto~ JMlO 
orador) - Sr: Presidente, êste pro.:""' 
jeto entrou em ordem do dia . em 
virtude .de requerimento de .dispe'n­
sa: de interstlc.io. NA.o disponde de 
elementos para. .discuti-lo, pediria 
a V . .Exa. que me fizesse chegar .às 
mãos o original. (0 orador é atendi 4 

do)·, 
Sr. Presidente, chamou·me aten­

ção pai'a. êste projeto • maneira por 
que está redigido o seu · art. 1.0 o 
qual reza: · · 

"1:01ca reVigorad-o por trinta 
(30'\ dias, a contar da data da 
pt.:Micação da presente lei, o 
prazo concedido no § ·7.0 do· art. 
6.0 da Lei n.O 2.193, de 19 de 
março de 1954 (Dlsp6e sôbre 
execução dos serviços a cnrgo da. " 
Superintendência dae Em}lrêsas 
Incorporadas -ao .Pat1imônio Na­
cional". 

A mim se me afignl'a Que k reda­
ção dada a êsse ar. 1.0 foge á téc­
ni'ca legislativa e,' mesmo, infringe 
preceito claro da b.ossa Constituição. 
Não poderemos, de forma alguma, 
legislar desta maneira, -revigorando 
leis ou díspositivos leg:ris de yi­
gência já. extinta.. · . 

Ternos, no caso; de trazer ao estu:.. 
do do Congresso Na.c\onal projeto 
de lei ení que se abra novo prazo 
para o cumprimento de um preceitO 
ou para a. reaUzaçã-o de~ determina­
dos atos, e essa proposição há de 
ser, discutida em todoo os· séus dis:. 
positivos. Ora. diz-se, nêste projeto, 
qUe fica revigoradO um · dispositi~ 
vo. Vê-se, portanto, qu:J se trata de 
matéria distinta de diploma. legal 
que vigorou em ·tOda. a sua. plenitu­
de, tendo terminado o prazo nêle 
próprio estabelecido; E', assim, di.s­
positlvo. que não existe maiB. 

Sr. Presidente', · formu.lando Q.ueM~ 
tão de ordem, perguuto a V. Esa. 
concedida, como foi. dispensa de ·in~· 
tersUclo legal · pa.ta q,ue o projeto 
entrasse em Ordem do Dia, pode1·ei 
requerer o . adiamento da di.:scussáo·, 
·a. fim de melhor habilitar o Senado 
ao conhecimen~o da 1natérla, . 

O SR. PRESIDENTE: 

Respondendo' à questão de ord~tnl 
formulada pelo .Nobre Scna:9ru· Jn 4 

formo que dê a.côido com o Regi~ 
mento,' S ... :mxa .. voder.ú pedil; .o 1a<tia-

• • 1 ~ .... 
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mento da di.MmS&ào áo projeto para 
a st.ssãl) que mel.ho1· lhe convit>l'. 
Nesse sentido faça o favor de en~ 
-.aminhur requerimento à Mesa. 

O SH. JOAO VILLASBOAS -
(Pela. ordem) 4- Obrigado a V. Exa. 
Sr. Ptesidenl:t", Farei o requerimen­
t<J,. tFrvHia). 

O Slt. PHESIDENT)i: - Sõbre o 
mesa requerimento que vai ~er lido 
pelo S:.·. 1.0 Secretirio. , 

1~· lido t aprovad.o sem deba.te 
o u.egui11te: 

Reqw:rimento n. 518, de 1956 
Nos têrmoo doo oart.s. 126, letra f, 

e· lói, let-:a b. do Regi.ment<J Intern-o, 
J'equeiro a.à!unento da discl.lBÃo d<l 
Projeto de Lei da. Ci.mara. n. o 137, 
de lilfl, e. fim de M.r t~ta. 11a ~o 
de 2< .<lo .,.,.,..,"' mêa. 

Saln das ·Seeaõea, e-m 19 de ~t.em­
bro d! UIStl. - Jollo Villll3ÕÕDI, 

O 1111- PI\J!Slli.EI'!TE: 
. Noo tirm<JS ·da <!eill><rru;ão do Ple­

,nário, o proJeto •a.i da Ordem do 
D'a. para. r~I.T na stsSâo extl'.n .. 
vl'4Dlttrt&. "Vinte o um do CO.l"J''ente. 

Primeira· dlscussao do PrOjeto 
C:~e Lei do S.n.ado n. 0 », d~ 19&5, 
~ u~ ·~njt:re aos .Reitora· d4R Vm­
't'erridl:rclu F~cds e d.a.s tiue lhes 
• «f4m equip<lrdda.t ll q!J(IJIIJG<ú 
de mL-ombros no.to.: · d.o Conselh·o 
J~ackm4l de J:d-ucaçóo e dá outras 
JPTOvfdências ; tendo PDreceru Ja­
:JOrdvt-1.8 (na. 8'UJ ·e 876, de 1966) 
1las comtaa6u de Constitutçéo e 
.fusttç1!Z, c de ·Eàucaçá<J ~ Cultura. 

O SR. PI\ESlDENTr.: 

Em d~tt--=.são. 
N1io ha.V>endo q~m peça. a palavra 

f'llCiil'rare! a discuufL.o. tPa.usttJ. 
E!lcertada. 
En votação o a.rt. 1, o. 
03 SN<. Senadol't\S que aprovam 

0 nrt. 1. o queiam ~rmantcer ~en­
tt~dH&. <Pausa). 

:E!.tá. a;prm•a(lo, 
SLo snceesh·amente eprovad.01 06 

a.rtlgQIS 2. 0 , 3.• e f,•. 
~ o se111int-e o l)l'Ojeto apro­

vado em prl.meb"a diaeUMão : 

JlROJ!:I'O DE Ll!:l DO SENADO 
N. o .29, d.e 19'56 

Confere aos ll~tores da$ Vni~ 
'-'ersiàaaes Federai.s ~ díls QIJe 
lhes seja~n equiparadas a ·quali­
dade de mem~c.t Mto.t d~ Con~ 
34!Vu:) Nacloncl de Educaç6o, e dá 
outr~JS pr~vtd8ncias. 

Rel~·~r : Sr. Moura. Andrade 
O C:OnJ'I'OMo Na.d.o~al decre-ta : 
Art. l.o-·.OM tietl:.oNS das Uniwr­

sicla.dee .Fedira!a e das. Vnive&dadt'B 
-<."(! .r.ilpar~d.aa do con.side.ra.clos mem­
bns natos do Conselho "N.ae\Qnal de 
Ektue&(:~,o. , 

.1\rt, :1.• Qual>quer pro)l<lslç{Jts que 
,·crãem &Ob~e reconhecimento d~ CU':' .. 
40 BUP'~rior e sObr-e equiparnçAo de 
u.idnmldade-, GiUn'EI'nte serâo o'b3eto 
dn di.scu.sslo e de vota.ç.l.o, em reuN 
ni 6es 4>tdint.rias ou extraordinAtlaB 
·do Co-nselho Nacional de EdUeaçlo, 
durante o rnea dt Julho de ead.a. àno. 

Parái;rafo ünloo. Piira ~feito de 
fi"r.eçã.o do "quorum.. legal das vo­
t~.ç()es":no Conselho Nacional de F4u­
ci1ÇI.o, serão eomputa<iOB ape<nas oa 
:Reitote! pl'e#ntEti. 

Árl. 3. • A part.'cipaçM dos Rel­
t.lt'H -das Universida~s no conse~ 
lho N.aclonal de EducaçAo, ' comi~ 
<le:mdo serv.içó relevante para o paiS, 
oe será prestado sem qualquer ónu~ 
'Jià.ra. o Te.S0U.."' Nacional, 

A:rt,' 4. q E9ta lel erib'a em vigor 
r.a data de wa. publicação, revoga­
da• r~.a: dia~lç6es em contrário. 

O SJ~. PRESIDENTE: . 

O projeto vlri à ~~~•• <ll.lcU...l<> 
Eo tempo '()p'Ol'tuno. 

l!lo(otad& ._ matéria da Ol'<!em ciO 
Dia, pMoSa-.se à apreciação do reque .. 
ritnento n.o 517, do Sr. Danlel K'rle~ 
ger, pa:ra in!ltrç.ào, n<>s Anais do Se­
nadu, 00 edit-urial de O Globo de on­
tem, intitulado "'0 Jôgo e, o Rio de 
L&ma". 

ap6$., nores<:-endo, v~;, ando, já a&;a· \ te sã d& l?ol1cia, que e mn 't numerosa 
ra., lJ?o(;'j'II.VelJnent-e, a .st:r verd&áe:ra a. d.~ (JU~ ae pensa, não foi es:imulada. 
no~1Cl~, con1 a convi.vên~ia, com a. 1 a t'tflrlmJ à alt..:ra. a a.çã-o a::s ·~u-
ol1Uisa() ind.esculpt.v-el eis. Polfcla". c:t~.j~ desone.stos. 

E a·.nda~ "A~Uo que o senhor NilCJ se iluda o Govê-rno: em outros 
Chefe _de PoHcta, nesse pnu.o, não s~to::-e.s eie a·nda ptderá, se dN·r de­
tenha . t:do tempo para &anear essa terminação, mell':orar a adminLsu·a-
1'(·9a1·t:çao. Vou h1ais longe na. mmb.a. ·.à.o d!J Pais, .ap~"sn dos ê:-rcs co;nct' .. 
oondee.cend4~l.Za.,. e wlerància. adm .t.n- rio.s até a3or:1. M..1S neSJ"c seto:r · de 
do 9.ue nl() tenha tioo tempo.. de 01·- eonnpc;-.ã.o não h4 caminho a rc:U:cat 
t(a.D.:zá.·la. c:om enc:éncia isual à. da. Uri o Govêrno cie lnic!o, adota um1. 
teporta~r~m de "O .Globo", porque é mo :-ai· r'aida, ou nunca ma...s se livra-. 
euiiooo qui• um jornal tenna ill'gani- ra das cnn.~equôncias d~..s ,;;ua..; vacHà .. 
zaçio capa:r; de de.s~cu.:or:r. cs ant.!'~ u~:: ç6es. o mar de lama d-:. c~ 'c t-e ain­
ta.vola~m e a Pollcla. amda. nao te- da. está. na memór!a de todos c,~;. t·ra.­
nha tido 1fempo âe con.segui.r ésse sllutos. 

Km discus;õ.o. (Pausa). 
Uenhum ·~or pedin<Lo .e. peJa .. 

vra, ·declaro encena.d'a. a. di:oe1te6i'o. 
.-Em VQtaçi.(). 
O! Senhoru senador-es .que RjptO· 

vam. o requerim-ento, queiratn oon.ttr­
var-ae ..!t:ll.ta<tos. 

BB.tá aprovado. 
grau d-e etlc:ência."'. 

Wrr<:>RIAL A QUE SE REFERE 0 Qual foi a l'caÇào ·110 COde de P.c~ 
ltl!lQtJERJ:MEm:'O APROVADO J!c>A1 · , 

O JOGO E O RIQ DE L.~M.~ Quando esperâ.vamos que .o Gcne­
:al .M~émi, mn homem <:UJU. c~:~..:~:e.ra-

COmo se ni.o t)agtasaem tantc.s de- no ·Ex"é:cito !oi, um. pa.drã;o de-digniua:­
.sacertm pc:I-M~--s e adtil.inistrat:VQà. de, f«Jna.~~ .Q.1) .n.o,soo ltido p~ra o 
também n,J w:tor -da. mor.ali.da.de pú .. comba.te.11o eseâJ.td.K!t3, s·. )!Z(a., mal­
blioa ea:tá, D OO~no abrlnàa .seus ;t.CO.Dlõt:lha.do, ct!!tam.ente, dscb:rou 
rl.anr;Qs. . · .]Ut uria. .n~:.o q"-e ot · autor..:s 

Ve)a.-sc ~ caso do }õao que eam- ,da ~em asswn!ssem a. rcs~n­
pe·a po::: tôda c -c:d.a..~ .... O ·Globo". sab;lidade da.- mesma. para. que- tõs.w 
..:UJa atitude ·~na.z. ·e. ·penna.nentt" na ab~rto ~1\.-úi.to. 
ttefeq, da· moral púb:.lca não necess> ~muladc.s p:tla. Ia!ta. de encrgitJ. 
ta. de ser ~ui~ sublinh::ula, recebeu do Chde de Poli'.!ia; oa con:ra.vento· 
denúnc:Ul:S de que se· joguva. aOe.rta- r:es ntm ee litnitn.ra.:n, par& salv.::~r a.s 
m.en~ na ci-da.d~ apa.rencia3, a wspeõlt-ier ao In<!nos por 

Imediatamente dest~ou rep..6rte:res alguns -d.iu, a. prática d!Js jogos ~:;:.o'­
pam. v;a~tarem, ~ .ll(Jite, oa club:s b!tlos. No d':l. ~seguinte ao da pUb.Ica .. 
a.pOntadoa, A denunc.:a toi confirma- ·Jio da. n!l86a r~o:rtaa~. continua .. 
da, em propo.rçÕUI anula maiores. Os ram tranqu.J-ament&· a .func!onn.r. 
.k\..--os proib1do6 t"l'affi -explorado! em T.iveram. entoo os no-..eo-.3 compn­
g:rande escala, e, o que 6 pior, con1 a ohe'ro-s iJUb · "l'eà.liz.~mlll a. eatupend.a. 
oonyen~c!a de eltm~ntos 'da. própria. r.ej)Orla.w;~m • .a. mi.esOO dé recolher o 
Paliei&. Delàe logo v:mca a gnvída- depohnmt:J d~- Chete de Polfcia..· sôN 
de da. mi"SBfi.o que tinhamo.s de cum- b:~ 1tl- r~LZôes que impediram a Po11cta 
prjr. Iamcs-n<M U"efrontar oom geut:! d\! fech.:;r tmed~atn.mente a ,J:>g-a.tina.; 
da pior eapécie, c-.sii}ec:alizada.. em con- em ~s_;wda. As n~.s revf!'la~o~s. Ho­
!tmdir, . em m'stJQ.car, pronta pata ras. a.. f 1C• espExarnm. e €ID•Yão. no ga ... 
investir com- audã.c·a contra. OA acusa- binete ci.lt.. Chefia de I'QV-cia, que<> ae .. 
dcr.es. 'Pcnsa.moa em con\O:da.r dois ou nerai Mitd&!.i c!!l·rece~.s~. O :tato foi 
crU jutze.s pa1·a acompanhar-em os re- ti{) e.sc2m~a~o~o. qt:e com oa nossos 
pórte~s. Mas navia um inconvenien- ~ompan.he.n:t;f :!e soli.1ay:E::tram o.s 
te: os ju~es ser~am obrigados, Jogo no bravos J-ep6rterf'S· dos demais· tm·nais 
pr:melro clube visita <:to, a. autuar QS Que fàz.~~ a. coocrtura. daquêle· "ocpur..' 
infratores da lei Re.<!olvt·mos, então, tamenw. , . 
conVidar parlamentar-es, inclusive (]e Em S(.ogu;da, o Sr. Eme:son de L!­
ps.rt:dOIJ qu~. apoiassem o Go"l'êrno; ma. o Promotor .E:t:net·.son a:e L:m~t 1.1t.s 
pois nã.o desejava.mos, de modo algum. Hbelo.!. trtilha.ntes e \'igoro.::os, do 'l'r~­
que a nossa 1n;_::::-lativa pudesse ser Lunal dn Júri. nn. deft;sa da soc'eda .. 
a-coimada de . qualquer fim po:t!oo. dt!-, afirmava esta- coisa espantosa: 
Ashlrn é que, ac-mn:mnha.dos dos De- "Os cJubes. têm lkença para func'o­
putados João Mnchado,_ do PTB, Xa- ua.r e· nlo c:~nsta. ~~ Chefatura de Po­
v:er de AraúJo, d:) PL, e do .súplerit~ Iído, â- não ser .atrnvés de rrnoYt3gens 
de vereador João de .Mevedo Vilela, de jom:a.:~ Clue 1à st verifique a prâ· 
t:&m;ém do F·L. percorremos oa elubts tica. de jogos pro:biàos". 

O SI\. Pl\i:SIDENT:&: 

Será f.r-!U a h!~l'Çf.a 
ca.nsoance a d~liberaçáQ 
ric1. 

n ~s A.na.i8, 
do Pltn'tl-· 

O nobre SenadOT Gilbe.J:tv Ma:rl­
nho t:nvia à M-!33. pa:a · s-er ;mbU­
catb de ·acOrdo com o que d:l;p(le o 
n.~g-.imfmt<>. :S. Ex ... será ~atêndid:(l, 

D!WURSO A· QUE SE REFERlll O· 
I!!W. PRESIDE:-<TE 

O SI\. GILBERTO MARINHO; 

A re;re!'leJJ.ta.çã.o d<> Di.strito Ft­
~ral ~ta Gas&J·ac..omq::anllQ.. ~~-<:l'e:t­
c;m:te N&sonând:t. .que n.zn encoll­
t::·ando, na consciência ~sclare<:ida. do 
PJ.VO caricca, a. dedicação, o dt:sp!"en­
dimellto, a. lavoura e a fidelidade 
wm qne~A. 7 Not!cto., cujas rai:l.&s tnett­
gulha.m tão profundamente· na afe1:­
ç00 e no .. aprêço ela· C:t!>ital da. zu.,. 
pú.blie.a, realiza os· ali:QS e- nobres 
pr()pó.sitos de bem senil-. b suas lt­
giti.mn.s aprec:açõcs de progresso ma­
tenal, cu!tuml e mo.rnl, . 
Sentimo-n~.s, portanto. no dcYer d.e 

t"~xprimi.r a t:&ti.ma, a admiração e o 
reconhecimento devidos ao vr:mde 
(r:gão rle Chagas Fl'eib'S, pe.:a' pufl­
n.a. e inde.s\-ÜVel atuação em favor 
de tôà·Js as ~andf.'s camas dtmo­
crátbl.'i, reafirmando a confiança 
que· deo:~osita:tn(),s na. C(l.ntinUi<l'•lde do.os 
;;cus esforços pelo triunfo definitivo 
M.s anseios e al'Pirações -desta me­
trópole, que ela. tem .sabido enc::u-na.r 
e1n tanta:=;. lutas meinoráveis. 

Saudamos em ·A Notícia- ata1n.!a. 
vigilante do intetê.sse cokt1vo wn: 
do3 mai.s lídi.n:io-~ expoentffl rlas t.ra .... 
djçõe.s ,de· inde-pendência e ·liberdade 
da imprensa brasileira. 

de JaJo e pudemos oonstatar o ·que M ~ b~ de ver qu<'. tal csUià-a d~ 
no&SOB leitores já conh~m. e QUe coisa:s Jlào poderiam perma.n.:cer, a 
caracterizaram um e.scà.n::l.alo públ:oo menos que o Govêrno deh-ejaue ser 
dA maior gravidad-e. cn\'oiv:ck> nwu no,·~ rio de lama, dc.s- · O SR. PRESIDENTE: 

OI( fatos apont:ulos llào me!"(.dam La. v~ :o.A.o nos po:-ô~s do catet~. m38 
~teate.çlo. Dtscr.evem~ os ambien- nos ua. Chefatura de Policia·. As.sim ·é- Não há oroU-dor i-nscrito p;u·a dt-poa 
tes, ofeueemm nté SUl p:a.~1tas d.aa .sa- que. vttiffimente poT jnspira.ção do 61. Ordem dó Dia, 
W de jóg:o, e+ Eó nl'J a.p~ntamos. M!niatr•' da .Justi~.a, foTnm nomeadaa Nada mais haYet1do que tra.t.u, vou 
m~a doe~en.açá-o fotogr&fica por- pes:soru; tntegr:tJ.s .e respeitáve·s para. encerrar a reS>S..,, ~igna.ndo pari. 
qc.e, l tilt:tna. boTa, o nosso cv~pa- eornpor u duas f;om~sso~s de tnqué- a de amanhá a seguinte 
abeiro, · que ct.afarça.d.ame-n~ t:zera rito. C• denfensor púbE:o Jder.scn 
:Vioa flagrn.ntea, ,!Qi lJressentido pela$ Maeh-ado _Eoa.re.s de -Góis, que presidi. ORDEM. DO DIA 

le6ea-de-chácara. , Os parlam.enta.~ r' a com'i&slo de carátff adm'nistra~ 1 - Díscussã.o única da. redação lJ-
rM que nos acompanharam prt,-staram t!.vo, hft. pouco Bf'" impô& na. pre.sidên- nal da emenda d.o Senado ~> Projeto 
seus tsta.rrecedo:rea depoim.en:tos a cia ·dt-- um inaué:tito a que prqc~eu de Lei da. Câmara n. o 113, <le · 1956. 
&te jomal e na trlbuna pa.rlatnen- nmn doa ~io· da ilha. Grnnde e. é que· autoriza. o Poder ~:utivo ._ 
tar · um d011 va!oret; mora's da ll<lB!a. Jus- abrir, pelo Ministét-io da Agricultura 

O Senador Mem de Sá que- é mn t!1'L.. -· o erCdito especial de Crt; 1.9S5;741;20' 
doa parlamenta::es que· se· levantaram Por 1sua. vez;, vel-'.ficou-se uma 1'\:no- de.. ... ..inado a atender ao pagamentO. ,. 
contra. 0 e3 c.And.alo, clbcla.ron da. trt- ~aç&.o, coml)kta. ~! ~tina. na. l)e- dos débitos contraídos pela 1.11. Iru(..- ~ 
b\m.a.: .. Sabe: a. casa, aa.bem todos .qU-e I"lJJtcla, de Ca,tutrle:! -e· Diver.s6ea, 3'ell.. petoria R~gianal. do Serviço de Pro­
"0 GlobO .. , na. ed.fçlo de .~eguh.da-fe~- do dela afastado:t os -eletut:nto.c; que teç§.o aos. :tndios (red~Ao oferecida 
ra, publicou reportagem pNclo.sa, q..:e nio mais p()dertam merecer o respef- p.ela- Comissão de Redação em seu. 
poderia vencer prfmto em qual:tutt to da tW.n~Ao p\\blica, ao men03 por Parecer n. 0 887, O. e 1956) . 
ooncur.ro 1n0tmadonal !l!sse gen.ero SUSl dt:!lid~ -atitude de tgnoru o que 2 - Diseossã.o thl.ica do ProJeto de 
de noticia8. d.e'IIlOnstnl.ndo, a. @xiatb- allC!rte,etlte se tuta na c1da.de. Para Lei da C~ar~ n. 0 222, de 1955, que 
c'a de cassinos, já nlo se pOde dizer cbe/!a:r· @sse 1m.portan-t.e e vttru. setor isenta de direitos de importação, 1m­
clandcsCncs, . mas -oot.ell$Jvo.s. no &~- da JlOlfc'a. foi der.~do o Comissár:o pósto de consumo e taxas adun.ntiras 
rá.~~ da eidade e nos bairros res1den- Derald.o Pa-d!lha. - cuja .s'fmple.lll p:re- os materiais· importa.d.oa :Pela· Cia Me· · 
c~ais da Capital F.Joderal, ca&sinO.I tun- sença no eargo jf.- .serviu para p6r em tah1rg1ca BarDará.; tenl1o Pn.rfceree: 
ClODIUldo farta. e largamente, se n!io pA.n1co oa CGntraveat.ores, que rceoi- fayorâveis fns. 836, 837 e 838 de 
aob as··vl.!tas e p:roteçfi.o da oltcia., pe- veram -'- s6 ~m altura. dos acontc- 1956), das Oomiuôes de constit'utçA.o 
lo menos com a conve.n.iéncia, o· en~ cimento~_ - fechar u sun.s batota~. e Justiça; Economia·. e FinançELS 
campamento e a colabornçtlo etic:- Eer~o enOt"mel'l u dit1eutda.des que I - Discussão únÚ:a do Proje~ d.e. 
ente eü!J alguns polic.itl.l.s". etJeontrario as duas oomt&sõeo de tn- Lei da Ct.m.ara. n.o 42 de ·1956 qu 

quf:rt~. Quem recebe sllhôrno não pa-s- n::anda _rev.erter· ls fllêiras do Exér~ 
s.a. rec-b'J. c1to o ex-priDieiro t.ene.nte D!narte 1E ma.'s ad:ante·: .. O que m~ traz à 

tribuna. é precisamente isto: eatra­
nha.r Pt"'f.und.amente que o. Generul 
MagtSSl, que todcs nponta.m e prc­
túunam homem de tem. homt::m· des­
cente, e, além d.L!sot tnteligente; per­
mit;. que apó." t'ma den\lnc'a pe':"fei­
tr:mente cornute~a ~xaust'v~ como 
.t\q.U~l~ o Jôgo cvntinue. 4.8 horns 

Se o GtneJ"nl l\otagéssl. de.!de a pri- Silveirn: tendo Parecer sob n o 882' 
metro momento, tivesse tomado a de- de 1956 da colniss!o 'd s · ' 
núnc~l\ da. impnonsa eomo uma.. cola.. Nacional. ra,·or6.vel com : su~~ca. 
bW'adlo i. moralld:ldoe da sua geaU\o que oferece (com voto u vo 
na Chefia da. Pol1cln-,·e o chefe do seu Senador Caiado de ca:~ ;l!p&rndo do 
1Jft'>in1~te .extt""'eS!',e o pa.pel que c aeu. ' - ~o tl 0 

• 
nn'3adl) '~mp,,nha, ontrOf! M1mos ~rla L~ da CA.mara n ~S•s do·Projeto de 
o 1nqu~rl~a .. MM, tnfe!Izmentf!, a. P*-r- .Isenta. tfl'! , · , • de 19~. ~U~· 
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Setembro de 1 ~56 

sto d::.- conGumo e taxa_s: aduaneiras -vamente, de terir o· ChÀ.o. P~:ta cultura l nunciado, ee · não -tne e-. pelo DISCURSO pRONUNCIADO PELO 
::e -V()_li.1l•I6;,) cont.cn~lo oOJelcs,_ wclu. de cercais e ol.:ter sub.-,tê.ncias _a. tô- an::; de 1&31:, em Silo Luis do Mnra:. SR. SENADOR FERNANDES ·IA.4 
;e l'-ei~g~o~<..s, e_dcstm:là:::s ao R~\'lllO, da.s as luze.:::. Jâ estiveram no pla- nhão. No seu «Sa:tmão dos Peixes", VORA NA SESSÃO DO DIA 17 DE 
·dre 1...-.-cGla P.nto; t~ndo Parec-err.s n:llto _técnicos e Imi.Ucos na vida refere--se o notú:vet orador sacro M SETEM:Bao--E QUE SE REPRO-
!?'"á>~c~s Ws: {]_13, 814 e G~5, . ~e • dêstcs tempm;: veriHca.:a:m a e:~ce-1 rrande p€lxe d-e QUi:! falam as Eac:;i- DUZ POR TE!R SJ:DQ PUBLICADO 
-lfi) _c..as Ccnw.:.":~es __ de CoJJ . .::.tul·ça:l l•'ncb. da escolhtt do local, servi<lo 1Urí1s que assuztcu Tobias 0 M~o à COM INCORREÇOES .. 
!L:~trç~: ~le ~<:.-:J>:;-.::~u<: e Fin_ança··. de áglws crl.otr,..liil~s que farte, cl~ 1 berra de um. r:r.-cho. o Arcanjo Ga-
-~ - I>;.:~~ssr:o _un:c~ d-3 Pro~etu de cHma ~aluby1·.rir;w, na planície imc.11 hriel, que 0 acompanhava, acoil.se- O SR. FERNANDES TÁVORA: 
1 ~?,~C~~I,lrg n.",. !;:;?•. d~·I9vG, ClUelra. tm;q~lecoda d~ rios 'D;~::>:ro~os; e,j lhcu-0 a. lev•:-r consigo ·o coraç.ão (Lé o.segv.{nte discurso) Sr. Pri~i-
.ncv~e l~~~~ç'"'o :;~ di;t~·.tos _de, !~l-· de at::~.ara .. a~ norte,- a les~~. flore:; .. · e 0 fel d~quele peixe. Levando o dznte. ·Em 1? de setembro de' "1856 • 

. . rta.?.~?.:. ~~··a:> a ..... u~ne.~:·g e .'n1l)o.,to ta::. que ntl.l'<l_O ele111\n~os parJ. que fel e o· <::oração para. s~a c~ nasceu, na velha e gloriosa cidade ao 

.

.. ~~J~'t,.nd~ l'~!:a t~utc.nl dc'aao, .~o I se con::;tn.~~l_. oe recreie_. e se .. marlte- pas.so. u fel nos olhos de Tobias, o Ye-, Salvador, .Franci.sco de castro, homem. 
m. en E~t ... :\8 ~·a~~-SC?-1105 d~e _Per.[·~~ nham. aqueles ares ~ss:n1 o:;:~~~n.ados J.ho que, !1~ longos ·anos e.ta cego, e In vulgar, cuja memória hoje invoco, 

.· fi? 1\1: 't.? ~ ;m. e d~st!nado .a e se ravorcçum conctiçces a lenryJIIe. rr,)bias paSfíoU ·a 'Vet em virtude do cheio de saudades -Pois foi ele 0 
:r~:\ J 1 '~ ~~\,. 01 ' f~. ~~"_R?m~- nos_ meteoro1ó;ico3 ali tCJ.o.bem carac- milagt..:"é- daque:e Íel.· Queimap.d;o maior e~ma.is inexQueczyet dos .meus 
~Us ~~ 0S26 a~ l;~;~·~sà ~·~[(;·'·"J8 tgu- ter>.~adas. ·O"a que se a~pi_ra já .rnani- p&dHç-os d·..) coraçã-o do grande peixe mestres.. , . ~ · 
l·s""""' de Cc- ~t.'t ,e_ " > Jast. r}~ festaram lrwunos e tOt:l.O~ quantos em .sua casa espantou dela os diabos Ha cerca de dois· anos punuido nela. 

, <>Lh-S ns 1 u.cao e us tça " · ... 1 - · · ~ é .... ' - ' "'· p 
: conomi.a e FiEan .. a:::.: ' P111Call1:;.,a.me"~~,., amv;~~,',a.n U

1
1
3
0laS 1L·~ass ago~ qt\oe a habhavam.. recordação, qtle. vez ·por outra; me·· 

~''"{1 cnccrr ~ · f:::<> ~.. -... r ~p.-~,-o, :.,... 1a n P- . o., trás à tela da memória o vulW- es-
- '·Lo~V[\l:"lt<\~;~ :· s~;:~g· à.S lB hO· Q_U,e integr~.r!1 a máquina admiuistl'a- belt<l e apçmtolat do maior e mp,is 

ras e so minutos. tna.. . . DISCURSO PRONUNCIADO PF.ILO querido dos meus preceptores, escrevi· 
Den.:ara esta o estre1to afügueado SR. SENADOR FREITAS CAVAL- e·pUbliquei na- "Revi.sta da Academia 

Parecer n. 886, ele 1956 e~1tre senas e_ mar para OJ?Cra:r. ecl.lli· C ANTI NA SESSAO DO DIA 14 Cearense de LetraS"·, algo· sobre a 
dl<;ta.nte .de. ~orças ~st~~:l\~ms ~~~~evah- DE SE'T'EMBRO DE 1956 E. QUE vida dêss~·arand-e· médico, para mim, 

. . tes, no sen~lao de a Pa:~na ro~eL)er o:; SE REPUBLICA' POR TER SIDO sempre wmor à medida QUe passam 
R::::daçd.o final àa emcnd.a (to'! indu.......:os benéficos de govêrno central PDBLICA.OO COM INCORRE- os anos. ' . 

..}cncdo CIO Projeto de Lei da Cd~ vctetn~ o projc~a _que ora {;e dlScute, ÇOES. •@!!e fQi, realmente, g1·ande, sob-.to .. 
r.wra n.o 18, de 1955. olhos fltos na fut.ura, desejada efi· , dos os· pOntos de vista. Culto filé-

. ciência administmtíva. Temos o exf'm- O Slt FREITAS CAVALCANTI: s6fo, poliglota, verna.ctllista, ~oet:~." 
Relator: Sr. Rtiy.Ca-::tl2i!'O plo de Washington e o de -Angóra seus vastos conhe-cimentos de m~!ni-
A Com:is->ão a;res.:nta a. 1~daçã-o onde a. vldl'\ mn.is tranquila operou be (Não foi rev!.sto·pelo orador) - Se- na dêle fizeram o mais ilustre clinico· 

Jrtal W. an-exa)' d!l. emt.nd.a do SJ- neficios sem conto. Ainda m:Jça me nhor Presidente, como 11ão encontrei e o professor n1ai.s brilhante e acata­
"1aào ao ~ro}et.o de Lei n.o 18, de lt:mbra leiturn úo que ocorreu na rur· pui:licado, no Avulso, 0 parecer pro- do, de seu tempo. 

· L965, de i.niciati\'a da Câtna;u d~s qula: os de trato de existên~ia m•.>~ ferido pela Comissão de .Finanças a ~rtve a honra e a fortuna de oor 
Ot>putadcs. , len.gueiro protes~avam contra a Illu.- respeit.õ dQ projeto de autoria do no- seu discípulo, cte ouvir. com r1.Hi.gio.sa 

Sala das ·Com~s.sões. em 14 de se- da.nça. da 0apital turca.; e o goverm, bre D:putado Arnaldo C:::rdeira, apro-. unçã.o, .suá autorizada. pa-lavra, de co· 
~emh1'o de li>56. - G-astmr veuoso, de então surdo à grita, deu-se tanta, vado na Câmara dos· DeputadOB e que lhê:r um j)Quco 'dâ sabe1:lorlà ·qtié bto­
~sid-ent~ em ex:er<:ic:o. --:- Ru 71 Cnr- prcs1::a de atingir o objetivo -tue IJro~ autoriza a abeo·tura do crédito espe- tava, em. abundância, de seus lâ.bios 
·zetro, Relator. - Argemor0 de Fl~ cedeu às suas· histalaçúcs em can .. ·Ds cial de trinta milhões de cruzeiros de sentir a .sua fidalguia. d.e admit&~ 
,1Ueire~o. · · de fcrroviâ. E se Iogruram prove:tos para cotlStrução de uma ponte 5ôbre sttàs virtudes. Muit.os dos. meus con .. 

do ato de assinalado I)u.tl'ioti3mo, o Rfo Paraná, na Foz dé Iguaçu, discípulos terão c<>lhido de suas lições 
ANEXO AO PARECER N.• 886, DE votemos favori>velmente o ~rojeto. Estado do Paraná. recorri áos origi- insuperáveis maior proveit<>· nenhum 

1!156 Ss precárias as nnanças do Pais, de nais do projeto e acabo de fazer rá· porém, mais .. do que eu, Ihé terá stdÓ 
Rêdação Final das Eme.nd.as do tal· modo que se contêm r:l•~spesas pida leitura do aludido paYecer. reconhecido e gràto pelos s~\L1 ensi-

Senad.o ao· Projeto de Lei da C à- orça.mentãrias vigentes, responde a A propcsição está incluída em Or· namentoo.. 
ni.ara n. () lR, de 1955, que altera estas circunstâncias de agom um. dem do Dia em virtude de requeri· o sr. Jura~y ~Ia.galhãe-s _ P-e-.rmite 
os descontos tJOr fornecimento de trabalho. cuidadoso, meritóno, do mento dO nobre Lider da Ma~oria._Se~ v. EJc.a. ·um aparte? 

.,...' .al{rnentllção aos empregados em ilustre Deputãdo Federal, Senhor na,P,or Filinto Muller. O SR. FERNANDES TAVORA -
. .._· 1wtéis, etc. D Benedito Vaz .. Que enurlcia, 'que '!'rata-se d-e uma ponte de interês- Com fod.o.Q prazer. 

prova rohu;:;tamente S. Exe.? Que '1 se internacional, no sE'ntido de fac.ili... o Sr. Juracy· Magalhães -~Assoc.ío­
mudança independe do tesouro n'1.· tar o de...<:envolviment.o comercial e-n- me, em ·meu. nome e no· de ·meus 
cional, simplesmente porqtte é auto· tre o Brasil· e o Paraguai. companheiros da bancada da Bahia, 

EMEND.\ N.o 

Ao art. 1. () <Emenda n. o 1) 

Dê-se a 
dação: 

êste artigo a seguinte te· 

.. Art. 1." Para cs efeitos do art. 82, 
do Deaeto-lei 11. 0 5.4.52, d-e l,o d·a 
maio de 1943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho), em descontos por f"or­
necinlentu de alimf!nt.;.ç.ão, quanrlo 
pre:pa.-!'ada pelo próprio empregad-:>r, 
não poderão exce·cter a 25% (Vinte e 
çln<!o por ~nto) do· salári? mínimo". 

EMENEA N. 0 2 

Ao art. 2. 0 <Emenda h." 2Y 

nnaciável. De acôrdo com a .Lei Certamente, Sr. Presidente, existe à justa homenagem qu~ .v. Ex.a pres­
de n.u 1.003, a nova Capital do Brasil Acôrdo •celebrado entre 'os dois Go~ ta. ao saudoso Professor Fra.'ncisco· de, 
deverã ser planejada para comportP.t 1;-·êrnos para ~J." realização de.":Sa obra. Castro. Recebeu o nobre colega do 
no máximo 500.000 habitantes. 0ra, Surpreendeu-me, porém, que a íni~ ilustre morto os ensinamentos proffB­
uma cidade dessa população acupare. ciativa do projeto, abrindo o crédito sionais, pelos quais se julga devedor 
evidentemente anJ.S área de lOO.ooo d~ trinta m.nnõfs de cruzeiros para a de gratidão. Tive oportunidade de 
lotes LU'banos,/ Se o govêrno vender referida construção, tives~ cabido â ouvir sempre, na Bahia, ~hquéles que 
êsses lotes a preços baixíssimos, int"e- 'um membro do Poder Legislativo, o. fruiram as lições magniflCas do me.s.; 
dores ati aos correntes em Goiânia, ilustre rr-pt:esent'ante ·de· São \Pi)JJlo, tre de Me?didna, depoimentos conl:en~ 
isto é. a Cr$ 200·.000,00, conseguirá Deputado Arnaldo Cerdeira. • tâneos com· as palavz:as .que V. Ex.• 
1·eunir a fabulosa soma de vinte bi- Quer-me par.ecet que.~ dentro da profere, neste momento. ~Mais· que 
lhõeS de cruzeiros. Isto sem falar nos sistemá:tíca. ela administração. brasi- isso, com pulsei váriOs: ·tral:>alh06 do.· 
loteament.os de châcaras, granJas, ci~ leira, ·a iniciativa da .solicitação de re- Professor Franci.sco. ·de Castro, nos 
ctades. satélites, etc. E, sem falar curS<Js para conclusão desta obra de- quail; senti a -perfeição· do estilo e. o 

se- ainda nos inúineros edifícios públir:os veria caber ào Poder Executivo. Mas c1 ~idado da linguagem qUe o imorta­
exü:;ten-r es no Rio de Janeiro e q_ue a verdade é que náo há, junto ao pro~ tzaram corno dos maioree oradores da 
poderão set atiena.dos, c que a.tingid. cerso, ·sequer a informação p.edida ao Bahia, ·em tOdos OS"tempOs.: 
certamente mais alguns bilht':es. Conselho de Segurançá Nacional, na O .SR. FERNANDES TAVORA -. 

"Substitua-se êste artigo pelo· 
gninte : · .. 
, "Art. 2. c> O disP<Jst-o n-€sta lel não 

se aplica aos hospitais, clinicas e es­
t:tbeleclmentos mantid.as ou opern-ctns 
-pelas institui~ões de a-Ssistência SO" 
cial." 

Eis ai, evidente, a sem-razão· êos c_ãmara dos Deputados. Muito grato· pelo aparte de V. E;(.•. 
que vêem· despesa~ vultosas 1ae háo Sr .. Presidente, eis o artigo, que ~· 

• t d Faço essas éonsidere..ções no sentido 1 ôb f · d proposi o e alcance· sum:_l.mente grato de obter. do representante da Maioria crev s · re o pro es.sor Ft:ancxsc.o e 
Sr. Presidente, em favot dé!e, dês- Ca&tro, em 1954: ' 

se propósito, registra a imprensa ne.sta cas:a, um esclarecimento, se Sua "Francisco de Castro fol um 
(•) Reprodu.zjdós p:)r ter .sido pu- goiana o apêlo de assembléiaS legis· Excelência se dignar atender ao apê- homem que enche_u. de glór~ tt. 

bli-cados com incorreç . . es. Iat 'vas, o prazme de entidades . de 1<?. que .'faço neste instante, com 0 ·in:- Faculdade de MediCma do Rio de 

DISCURSO DO SR. COSTA PER EI­
RA, PRONUNCIADO NA $ESSA.O 
DE 14~9-56', QUE SE REPUBLlCA 
POR TER, SAíDO COM INCORlW­
ÇOES. 

'O SR. COSTA PEI\EIRAI· 

(Lê o seguinte discurso) -. Sé!nnor 
Presidente, muito se tem ex~~~sto a 
necessidade imperiosa de se transfe­
rir a Cp.IJital da RepúblJca pru-a o 
Estado de· Ooi'o~,s. Já se iniciaram 
'providências de subída importância a 
ésse propôsíto, iti.clusive -a da desa­
propriação da' grande área, onde se 

. há de ver o novo distríto, · Rurícolas 
.. de pÓSse . e. dominio antigos de gle­
bas, .abnegadamente a.nuiram em 11te, 
por antor de ideal t~o elevado. fôs­
sem elas transferidas a })teço Paixo; 
e já adquirem propriedadeS mais ao 
riort,e do ~stado, nesse lnbôr constante 
·-' ~·-'-r ""l'" ·· • extensiva e int~i'lsi~ 

classe, o· assentir de fôrças ecorô- twto de orientar o meu vot-o quanto Janeiro e a medicina )Jrasíleira 
micas e o contentamento .de bra.si- ao crédito oolfcftado . .' · ' de seu tempo. 
Jeitos, rriilhentos, que- sabem, todos. O Departamento Nacional de Estra- Ba·ilano .d~ nasciJ?.~nto, ,;ecebeu,. 
a conveniência de demorar no cen- dM de Rodagem, coffio sabe 0 · Sena- naquele, 'nmho -.d agut~ , a.· sa~ 
tro a sede do go\·êrno. E esta, das do, dispõe de recutios · .!!Ubstanciais, grada <:ham~ que o terla de i~u .. 
alturas de Goiás, irradiará energias verbas orçamentárias e·. os meios de- tnínar e gmar, do bêrço .iW tú~ 
a todos o~ quadrantes. energias que correntes do irppôsto que ·tncide sôbre mulo. Muito moço at.nda, viajou 
Se não perderã-o como luz e calor em lubrüicantes líquidOs. Não houve, por pela Europa, on~e hauriu .. conhe-
tetras erl:has, sMaras e sem dono. pari>!! do Departamento Nacional de ci1_11e~tos sólidos, que1 depois tle 
(Palnuts:) Estradás de .Rodagem, nem; de ne- formado em· seu· paiS, serviriam 

TRECHO DO Dt<3CURSO DO SR. 
SENADOR Fll.INTO .. MULLER 
PRONUNCIADO NA SESSAO DO 
DIA lO DE SETEMBRO DE 1956, 
R,EPUÊL1CADO NO "DIARIO DO 
CONGRI!:SSO" DO DIA 18 DO 
MESMO MI!:S E QUE NOVAMEN­
TE SE PUBLIDA POR TER SIDO 
PUBLICADO COM INCORREÇOES 

nhum mo·do, do GovêrnO,. a Iniciativa de .base à estupenda erudição u-
no sentido da obten~ãô de recursos terária e cientlfica que O torna.rht 
fjnanceiros para a . realiza:ção. deSsas o ·yrim.us inter pa.res da ge1·ação 
obras. · medica qu.e teve a hohra· de .pos-

.... sut-lo. · 
·o parecer da doutfl Comissão de Fi- . Poligl<lta, Francisco de Castro 

nari.ças, ·apenas opina ouanto à des- manejava, com destreza, o latim. 
pesa, uma v-ez que nfi~ pode apreciar -o inglês, o francês. o alemão, o 
o assunto ·do ponto 'âe vista técnico, italiano .e o espanhol. · 
da conv-eniência nem da oPortunida- o oonltec.i.mento básico élo latW"l 
de e eu e..spero que o, Senado- obtenha facilitou-lhe o aperfeiçoamento na 
esclarecimentos mais -amplos. que lbe liJigua materna, dando~ lhe" a fel-

,· ·' · · · ·' · · · · · ·' · · · · · · · · · · · · · · · · · ·' · · · possib'ilitein. a votação do crédito -em ção de ·um verdade4"Ç) clássico, 
S'r. Preside-U.te, lemb';'O-me. no mo- exame. · · cuja palaVra falada-' ou. eserita 

mento, de um tr-echo de maravilha.so Eram na palftvras que des€!ja.và. pro- delíclava os que ttlvet:"sem a ven-
serroão dó Padre Antonio Vieira, prQ- ferir, Sr. Presidente. <Muito bem). . twa de ouvi~lo ·ou delet1'eá.-lll. 
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POUO:J t.empo aD.tea de morrer, 
cotneçara .a estudar a língua .rus~ 
&a, cujo conhecimento se lhe afi· 
curara ind~pewável a quem de­
aeJasse acompannar o_ .surto da 
Jovem ciência moscovita.. 

cultor das belas artes, estava 
aempn- em dia com o.s literatos 
e !ilósJtos mai:s destacadas, o que\ 
dava a sua palefitra particular ej 
às suas aulas especial encanto". 

O Sr. Filtnto . Müller -:-- Permite j 
Y. Ex.a um aparte? 

O SR- FERNANDES TAVORA -
Com tDdo o prazer. · 

O Sr- Filmto Müller - Quero tra­
aer a solldariedade da .bancada do 
Partido Social Democrático à home­
nagem qu~ v. ·ex;,a está prestando ao 
J)r. Francisco àie Castro, no centenA.· 
rlo de seu nascimento. v. Ex.• eXalta 
\lDl8. graude figura que prestou o.s 
.maJs rel~!:vantes serviços ao Bra.sU. 
lll.ebr:ou um norne rest)eitá vel e uma 
prole qu~;· oonttnua a honrar ês.!e 
aome. 
, O SR. FERNANDES TAVORA -

MUito grhto . ao aparte de v. Ex.•. 
(COntinuando n leitura). 

~·A:;sistente · clillico do fa.miJ­
so Jltofes~KU' Tôrres Homem. 
bte lhe dispensava grande Wll­
sidemção, a maia valiosa carta 
de. apresentação -~ue um jovem 
médi<:o poderia desejar, naquele 
temt=o. Após a mo~~ G&lse 
erande clínico, Francisco de 
Castro cand.ida.touwse à cadeira 
4e :)l{nica · Prop.edêutica, v~n­
ocen.do brHhantemente no con­
curs<· QUe o l~vou à cát-edra. 

Qt.:ando ingres.'3ei na ·Facul­
dade de Medicina do Rio, em 
1898, Francisco de Castro já se 
lmp~.: nha como o mais tlustre e 
aoo.t:\.do de seus professores, 
eongregando em tôrno de si ho· 
meru:. como Fajardo, Mig11e1 Pe­
reira, Austregésio, Dias de Bar­
ros, Miguel Couto, Chapot. P:e­
vost, Almeida Magalhães e ou­
tros iguaJmen" e ilustres que o 
ouvü.m com .sacerdos Mavnus. 

Suas aula& _eram !.requenta.· 
elas por a.lun~ de tôdas as cli­
nicaa e médiCO-' de diversas na­
cjonaliàa.àes 11ue não ooupa\l"am 
~logloo ao seu saber. 

Se:l português clássico, sua 
linguagem escor.reita. e beh t.ua 
pala:rra f1lcil e sonora. sua ad­
jetivação riquf&sima, sem a re· 
bUSCada pompa doa Que pro· 
curem impressionar pelo colo­
rido e variedade do vocabulá­
rio mas visando apenas ru, em­
prêgo ad4~Uado das palavras e 
1ras·~s. na exata representação 
do pensamento e das idéias". 

Er:1 s-eu "Tratado de Clinica 
Terapêutica", encontramos, a 
ca.d:t passo, a veracidade dos 
conceitos, emoldurada na Dele- • 
za e concisão da frase. Tra­
tanc o da dificUldade de certos 
dia.fnóstü:os, diz êle: ''Caso.s 

deparam-se, em verdade, excep­
cton~. em que a despeito dt 
tud•J, á impossível "definir o 
mal: não há, não haverá nunca, 
meticina. ma.temát1ca1 que con­

elnta no pro-Olema clmico, com­
ple-J:O co111o a \'ida, de que éle 
' :3 pena.e: uma expre&s:á(l frag­
mentária e fugitlva, o rigor da.! 
equações, na aimpll.cldad-e dos 
sinais al,~ébricos. 

Nos caSC8 de tal ordem. são 
inev1.tA veis os erros, onde h:\. de 
tropeçar a análise dos fenôme­
n<\S biológjcos, na molástitt como 
na saúdE·, 

A hnJ)(l6Sibutdade de saber é, 
por esta parte, definitiva: hé. aí 
.ciigamos a&sim, um h!stro de 
""ignorA.uda necessã.ria e per .. 
manente". Em -semelhantes 
condições., coagido, diant-e da fa.­
talldede do êrro, por lição de 
sa.bedoria. e comciência, a re­
nuncfa.r à tentativa sem fruto 
na. esfe.r1~ da razão em'lfriea, as­
sfste a.o . 6Sl>trito o direito de 
duvidB.l'. E a ciência. tJOt mai.&. 
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longe que leve as tsuas conquia- 1 
taa, jamais terã fôrça bastante; 
para abater, atrofiar ou delir! 
0 lóbulo da dúv:da no c~~lm1 : 
do nomem". i 

:E, noutro ponto, referir.do-se 1 

aos anatomistas, sentencla: r 
.. Timbram em transpOrtar nar-;1 · 
a.s realidadies fisiológicas o~ 1P.-~ 
tos que a necrópsia lhes tem 
revelado. O que êles dizem é ver ... 
dade, mas verdad.e no coraç!Jo I 
parado e morto, dt cujo d-eter­
minismo já desapareceram a . 
tonicid.ade do miocárdio, a pres- ! 
sáo centd!uga. das -corrent-es· 
sanguineas e tódas a.s mais I 
condiçóe6 que tendem a fixar 
a circularidade dos ané~ mitral 

1 
e tricú.spidc. COnvençan1-se os I 
.anatõmicos e os médieôS tll.'ll­
bém: o nomem tisioló~1e-J cu 
patológico não há. de ser nus­
c.a.do e entendido no ::adá~·er· 
êle não está ai. 

"0 nosce te tmum da fór­
mUla grega.. não oomp.""eende o 
orga.niamo além da ra.ia Vital'' 
PelOs trechos citados, I>Ode-~Se 
ava.liar a' firmeza da dialética 
do grande mestre e a. oe1e1a 
com que costiimava traduzir. 
Essa era, . tambérn a linguagem 
usada em suas aulas, verda.dei­

·ratnente enCa.:ntaO.orâ.s, ·pois êfe 
aabla l'eHtir de· estranha louÇa­
nia as wrdad.es que tran&mlth 
a.oo seu.o dlscipu!M, e é>te. ja­
maJs se cansavam de ouvir o 
oascatear de pé1'0laa jorrantes 
dos lá.bioa daquele aUe chama­
vam - o divino mestre. 

Quando começava a fala.r tô­
bre um caso clinico. esquecia~lie 
do tempo, e Sli.a.s aula.s· im:a­
diam o horárlo · dos outros pro­
tessôres, porque cs alnnos e de­
mais asaistentes não arreda va.m 
pé da enfermaria., ell.Quani".o não 
lhe ouvi&em a última palAvra 

Certo dia, examinando um 
eard1aco que servia de objeto 
à sua lição, entrou a explicar a 
diver.stda.de dos ritmos do oo­
ração, e ts&o o levou, insensi­
velmente a dissertar .sóbr'! a 
grande "Lei do Ritmo' Univer­
sal", de Spencer. 

Arrebatou-o a mo1-te no pór- 1 
tico da madureza. ouando, ap(l..s, 
profundos e .a.cura 1\1S estud.oo, 
ll.avla armaz.en.\do Ul~lm~veJ.'­

cab-edais l:ientificOS1 que lhe aa· 
seguravam a construção ctt: uma 
ob.ra ime.u.sa e imorredourll Um 
grande s~::rviço, entrt:tant~3, a!em 
de outros. 1he r;cou o Brasil a 
dever: incutiu na rla.sse mé-
dica o anwr a.n vernâ.cu1o 

numa admirável escoh da !m­
gua pátri~L 

Poeta de HarrnonUlB Brrant/3.41, 
na- juv~ntude, cultor fervor~l 
da.s belas letras, conhecedor pro­
fundo da no::.sa língua, poliglota,, 
filósofo. grande médico e p:o .. 
fe.ssor inimitável, Francisco d•oS 
Castro foi urn dêsses raros ho• 
meus que aparecem de secul•> 
em seculo. para g·lória do BCll 
paú; e h{mra de seus coevos. 

t . .ra.r.sformando sua cátedr31 

Pode--6e dizer que durante o · 
pontificado cientiflco de F'.ra,;;l- 1 

cisco de Castro, h<,uve completa 
trans!ormaçãc na linguagem 
médica, &.tê então inteiramente 
descuidad~l. 

Se o Brasil o vai esquecendo, 
não ê pDt mfngua de titulos d.a­
quê:e que, em sua rápida }Y-Ho~a­
gem pela vida, tan:O fez -para. 
servir à sua PáCl'ia. derramando. 
sem. medida na alma da moc1 .. 
dade, o co:llucópia do seu extra­
ordinário saber, para ilumjnar 
carinhosamente o caminho da-­
quêles que tinham o iniludivel 
dever de fa7.A-lo sempre presente 
à. (:onsci~ncia nacional''. 

Aos que 1~áo Uveram a feli­
cidade cte cont,id~-lo, pou:JI.N­
Ihes a sorte a desventura ae 
chorá-lo, anie a 1ndiferença o.e 
uma pátria que o vai iegando 
ao esquecimento. 

Não seria licito alegar qUe a 
.sua. preerrünência 1ierivara du 
mediocrid:ade dos professores 
coetâneos, porq~ o.; seus cole­
gas de nta,"'lBtér!c chamavam-s-e 
João Pir.arro, Cb.tpot-Prevost, 
Pedro Se veria no de Ma.galhãea, 
Paes Lerne, Cipriano de Frei­
taB; Joã4:J Pau4) .ie Carvalho, 
Rocha. Faria, 'Sour.a, Lima. Mt­
guel Couto, Éríco Coelho, Be· 
nício de Abreu, Teixeira Bran­
dão, Bara~a Ribeiro, Ntmo de 
Andrade, para só eitar os mais 
bt'ilhante.s da.quela plêiJ..de- de 
'Insignes o-rofesso1~s. Sua glô­
ria indiscutível foi exata•nent.e 
o destacar-se como estrêla de 
primacial grand~za, nesse qua­
dro de sábios m~scres, que hon­
rariam qualquer academia do 
mundo". 

Nê.se dia em que a ·ampulheta d"l 
tempo coa o seu último grão de areill, 
para oompletar o ccntetlá.rio do nas­
cim-ento dê$e titã da medicina 
pátria, não t"altou no seu ponto, esta 
velha 4~ apagada' sentinela da sua 
grander.a e da sua glória, pa:~a dizer 
aos seus compatriotas que. na in~x .. 
tinguív~~l ressonância do 3eu alto ~ .. 
sarnento e da sua frase lapidar .. 
Franci~co de Castro o mestre incom­
parável, ainda vive e .sempre viver~. 
no m1'!'J coração e na minha sau­
dade! (Muito bem,· nn.dto bem!J 

DISCVRSO PRONUNCIADO. PETD. 
SR. SENADOR FILINTO Mtn..­
LER NA SESSAO DO DIA 14 DE 
SEU:MBRO DE !95<3 E QUE SE 
REPUBLICA POR TER SIDO 
PUBLICADO COM JNCORRE­
ÇOES. 

O Sr. Ruy Carneiro -- Vossa EK-
celência dá licença para um aparte? (Não foi revisto pt'lo orad-::>r • -

O SR. FERNANDES TAVOR.A _ Senhor Presidente, atenoo com muit,o. 
Com tod.o .o prazer. prazer ao apê1o do emmcnt~ Sem~-

.o Sr. .Ruy Carneir9 - o senado dor l".reitaa Cavalcanti, prestando 
está ouvindo com grande enterne- em nome do Govêrno. os e::Jelareci-,· 
cimento o dJscurso de vossa .E:tce~ lllen~ de que necesGita. Sua Exce­
lência a respeito do centenário de lência para orientar o s~u voto em. 
a.niversá.riQ de Fra.!lC!SCO de castro, relação ao projeto em dtscUf..Sào. 
wna das~ glórias da Medicina bl'u· Real:1111nte, 0 Departamento N11- ... 
sileira. As palavras de V. Exa. re .. cional de Estrada.$ de Rodagem, dl;s .. 

"Nunca pude esquecer essa li- passadas de 1!incerid.ade, exprimem a. põe d<t verba própria-- pa.ra a. con,~­
ção extl"aordináris.: Pouco a justiça. doo conce1tos sóbre t.ão alto trução das estradas de ::-odage.m que 
pouco. se foi entusiasmando; e, Mestre; e chega.rAo até seu filho o constam do Plano ROdu·riário !\(\­
dentro de alguns lninutos, sua. Professor Aloysio de Oastro oUtra · 1 
eloquência atingiu tal culmi.. glória. da Medicina bre.aHeir8. clona • 
nâ.nci.a que mal deixava reapi- o SR. FERNANDES ·rAl'ORA - Quanto a. B.R.-35 - que é uma 
rar aquêles que o ouviam ex- Proclama V. Exa. uma grande ver- dessas esr..rada6 - o Derm.rtament.o 
ta.siados. dade. Aloysio- de castro, embora com tem procurado levar avante as com-. 

NJessoo momento.s inesquecf- alguma dífertmça, é le!~ítiin 0 repre- truçõe.s ligando a cict11de de Foz do 
veis levou-nos êle em desaba- sentante de qu~m lhe deu a vida. lguaçú, no Estado do Paraná, ao 
lad~ e linda oorrelia, pelo.s for- O Sr. Ruz; Carneiro -. ~<::vidente- l>ôrt.o de Paranaguá. Objetiva essa. 
mosos vergéis da ciência. che- mente. O Pro!eS601' .o\.loysiO de ca.s- estrada não só servil• a uma datJ 
gando à segura •onclwa;...' ruo.. tro é da..s al~ figuras re:presesta.. mais Iicas regiões do Estado do Pa-
ófi d c ó . . "'V tiva.s da Medicina naeional. raná, como possibilitar o intercAm"'! 

:J cs e que, ~ tbita da na- o SR FE"RNAl'-l'!lE!S TAVORA blo maior entre o Brasil e o Par<t"'l tureza, tudo é r1!;mo e que fst~ . . ' . -
traduz uma lei fundamental da Mu.lto grato .a V· Ex!L guai. 
yjda e do universo. Palavras, tLendo) Quando a estrada BR-25, no tre"~ 
tão belas e profundas, nunca ''Ruy Ba:·bosa, seu conterrâneo Cl"lo que acabo de cit&', estava á com 
me.is ouvt enunciadas por Já.. e amigo intimo, devotava-lhe a con~;truçio bastante &dia.ntad'a, 0 biQS humanos I E, ainda '\J;,l'Ora, uma estimação alta que orçava, Govêrno b!z.·a.~ileiro assinou conv<é-
mads de meio_ século vo!\'ldO, quase, pela veneraçé.o. E a. mor- nio com o do PaÍ-aguai no senl.ido 
elas continuam..._ a reboa.r no te de Francisco de Castl·o cau- de tom.a.r a seu cargo a construção 
meu espírito, numa doce e in.. sou-lhe 1al choque, deixou-o em do ~ho Coronel Franco-Ovled.o, de 
findável resaonA.ncia, aue 0.esa.. tamanha desolação, que . o gran- forma a que a e.st.t·ada. do Paragua.t. 
fia a ação do tenípo, como st de tribuno não teve âmmo de possa vir doe .A&sunção até o pôrto 
at>OISta.das em demonstrar, no comparecer ao cemitério, para pa1·aguaJo fronteiro à cidade de f'o.z 

LS6U perene dinamismo, a imo-r- dizer-lhe ~ 4erradeiro ad~us! d.o tguaçtl, no Estado do Paraná 
t.a.lidade da arte e da beleza. 5ell8 dLScipulo.s sentrram-se Mas, Sr. Presidente, toda a pre .. 

A. 11 de outubro de 1901. verdadeiramente orfa.nados; e, ocupação de facilitar 0 e.sooamf!nto 
FrancJsco de Castro p.rro11 para sóbre a nossa. Faculdade, vitlva dos produt-os do Paraguai . atl'a\'~ 
sed tn?Je d os olhos. aos 45 anos ··. ~. dess~ g16!i3:. ~par,, desceu um d.essa e5trada e do Pôrto d-e 1?arana ... 

e 1 a (!, 
1 

véu ·de dor ~ tnste~a. que mmca guá, e a ·penetração dos produtos bn.-
Naquela velha casa do Mar~ mais &e dis:npo~.t. sHek'os da& Estados doe P·araná, São 

quê.s de Abra.ntes, mUitas lá- Quem estas lmha~i escreve, per- Paulo e 00 sul para o Paraguai -
grirnaa rolaram ant.e o cadáver deu ap6a a morte do . g.ra.nde preocupe.ç&o patriótica do nosa:o jn ... 
do mestre incomparável, Que a mestre, 0 gósto de freqüentar a terêea1~ e também da Reot'tblic.a irn1l 
majestade da. mort.e t-ornara vel~a escola da PI·&ia de Santa~- e.!tar1a }Jerdida. e sêm objetivo 
cada vez mais Soberano.' Luzta;. e, qttando a ela. volvia, no 

1
6e continua..s,;,e a fuer .a.. travee.sin dÕ 

Nesse di& aZl!l.iO, a Faculdade CWDJl!Im,mto do dever escolar, Rfo Paraná na altW'a d.e Foz de 

bM·- ~ ~ -~·~ 0 "~·~·-~ OoooO•-·ç:<' ~ -· 0 ··=·."S Q.U luto, e o Br·asll perdeu o ho- a mdefiniveJ e vaga senBaçio de baJB.aa. ·" 1 
mem que, oom Rui Barbosa., re~ um ares<Jente s. olhar P.ara alta- Oonhew bats.tftnte aqu~Ie no. :t: 
pre.sentavam os dOJ.$ me.lb al~ res sem imagens, na d.esola.ttora. a.p.arentementt de fá.cil. t t·a.ve&ll6.~ 
e 1ncontundlV~ets nincaxOa da 1 solidlo dtt um. t$M}tlo sem sa..oer- PQnW. 'r~va.m.&nte "' .. t.re}.w 11 

pais"', i dotes... I l"<>nta do .Bo<, aoil>la ~ I! 
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Q:1teà5s, tem êle cê:-ca de G,ttatro· 
IJ:,il metr:::s d-e largura. Precil)ita .. se 
d-e}.Klis. at:-avés da Serra Ma.!'J.Mju 
e ·forma· a Chamada. sete Quedas. 
Em seguida, corre um trecno ate betn 
e.bãi;{.." de Foz de Iguaçü, dentro de 
wn verdadeL~o canyon, onde as e~:;r­
l"'E'.htezas sã-o em untido a.bsolut.a­
rnente divergentes. de m•)élo qu-~ a 
travç·:~a. q_ue é de cêre-a de oitent-~. 
e::lll cu ccnt'J e cin'quenta metl'CS em 

. c~':·tos t-:~cbcs, &e toma dificíhlma 
pá: caus~;~- ctas C:>rrente~ass e rede­
móinl:os. Se não constru1-:-mos a 
pohte sôb:-e o R1 ... 1 Paraná, neste 
pónt:~ ligaiido. Foz , d-e Iguaçú ao 
p&to coronel Franco, fic-ará c-ortad0 
o r ~ráfego que é indispen.sãveJ ent-re 
A!1sunção e paranaguá. -Dai a proo­
ed~a~Ro· <fLte teve no nobr,e Deputad~ 
~ naldo Cerdeira, que conhece bem 
o 'aE'~tint-o-.e a reg-tão, de adiantar-se 
a' uma poo-s1vel trüeiat,iva · do Pode-~ 
E:"::>cutivo, Nêste pa.rti~ular quero 
;~.~nt.uar- que estou de pH~no aeõrrto 
oom a ob....~rv~ção feita ~lo nobTe 
S~nador :Frei-t4ls. Cavalcanti. 

Realmente. o . projeto deveria eer 
Cla · iniciativa do Poder. Executivo~ 
ma.s o nobre Deputado Arnaldo Oer· 
deira, compreendend-o C"!rtamente a 
argênçia de· se realizar : a oonstru~ 
~Çfio de!ta ponte, adiantou-se e aTJ:re~ 
tentou a r:-.r'l ......... .,~~ão, que, e.~t,u1ad!l 
e acena. p-of -'(.'i:2fF, as ·oomi.s' :--·'"'" d~ 
outra. -Ca:sa dO Cong-re:sso, veio -ato 
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~cnado. Aqui, •pedi ao t>:m:nen~.e Se· 
n~1dm Juracy M~galháçs que i:ôsse o 
seu Relator nà Comissão de . Fln:an­
~as. s. Ex a. d-eu par-ecer, e eu re­
queri dispen&a de tnte.r~t"icJO pala 
entrada da matéria na ()4·d-zm do 
dia. - Ela é d-e grã.nde relevância e 
\nteressa o-e tal forma a eco-nomia 
nacional P ig;ualmente a.o.s ncss-0s ir­
mãos guarttl"-is que ID·3: oareCi'll -.acer; 
tado -anre.ssa.7-lhe o exame por. parte 
do · SeDa-do .. ao qu'll peço neste mo· 
mento a n.!};ovação do ·p-rojeto. 

pública dÔ. Pa.ragu.ai, ·no Eientido de i-· 
tranGfet:-i'n..1\,r.--se· ~pelo. menos, uma 
parte· de Paranaguá em pôrt-o liv:re_ 

PORTARIA N.• 50 DE 18.0. 
SETJi:MBRO DE 1956 

A cada dia encarecem a mã3 de 
obra e materiais de c::>nst~·urfiio. e e 
possível otte o crédit-o previst-a, de 
trlnta. mÜhôes de crÜzei.r(\S, fi~ntro 
em pouco não se .ia • suf!dente p!'lra 
a construção desta po-nte. de tão 
grande importância. 

para a: nação- vizinha. · 
Adianto qUe ni:L parte do Paraguai 

de Oviedo a ·eoronel Franco, a cons­
trução da estrada se vem fazendo 
em ritmo· aCelerado.· 

Assim, com o adiantamento dessag 
obras rio Paraguai, niais · urgente se 
torna\. a cõnstruç§.o. de uma pOnte sõ­
bre o RiO Paraná, no pon~, citaqo . 

.Essas as razões que . me leva.ram e. 
pedir dispensa . de JntersUcio. para 
que o projeto entrasse· desde logo em 
debate. . · . : · · · .... 
. A~lo .pa.ra o Sena<lo no sentidO de 
que ... aprove -a proposiç~. vis f:.) como 
é realmente, de graii.âe lnterêsse para: 
o Brasil e·- pa.ra aquela República 
amiga. · 

Assim, S·r. Fresidente, tratando-Se .Era ·o que t-iôha ti dizer. Senhor 
de· proposição nu-e é reaà\1ente lm- ~d7~te. (Muito bem,· muíto hem), 
oortante para a . econom:a. brasileira. 
e na' qual estã Jnteressad.1. . também · ~TOs DO D~R G:ERAL 
"' República do .Paraguai, ped1ti-a. ao . O Diretor. Geial; por despaCho de 
S-enad-o'' que a ap.rOvasse, e .. ao -~~~ .17. de setembro conente,. deferiu o 
Senador. Freitas. Cavalcanti. que,_aee-1 ... requerimento ein que ·LUiZ Carlos 
tasse as a.zões -por mim' ora o fere- ·vieira da. Fonsêca, ·Assessor -Legis­
cidas. Visto como. no momento, não !ativo, padrão PL-7, sollCite.~l5 (quin­
tenho em mãos outros elelil.entos que z.e)- dil:ts. de Uce-nçª' para· tràtamento 
nos.su-o e que poderia apreSent~ai a ~ .saúde, a partir· de ·17 do mesmo 
S. Ex a .. · p.a.ra. p~ermos contar com mês.-- · 
seu a.pô1o. . . ,.. . . . . . . . _. 

Creio. _aU.' flUe é tnteneã-o ·Íib ~ Gó-· " 5eercla.l'1.a- do Senà:do -lPederal. em 
vêrno l'-ra.sile:! .... ., -~5tender ainda mais 19 d-e ~m'Dro.~ a-e llf56 .. - Ntnon 
o .convêhlo Já a.ssin·ad() ~om a R!-- Borgu ·seal, Dire~r do~~. 
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O DiretQr Geral· de Ordem do t o 
8eeretãlio, resolve' de&gnar nos t6f. 
mos do art. 40, item I! ruinea b da 
Resolução n.' 4, de 1955, o ~~ 
da ·Ata, padrão PL-7, Ivan Ponte • 
SOUza_· P:al!neira, pa.ra. rispo:mder. pelO-­
expediente da. Direlol'ia. da Ata, dU• 
r~ te o im,p~imento do respectivo. 
titular, PranciSco BeVUuqua. · 

&eretaria do Senad'o ·Federal, en1· · 
18 de setembro de 1956, - Luiz Na- .. 
l>uco. ~ror ,Geral. - ·- ... 

. PORTARIA N.o' 51 DE 18 Dlil 
SETEMBRO DE 1956 

t 

o Diretar Gero-1, d~ ordem do 1. • 
8ecretãrio, resolve· deaign-a.r, lWB· têl'· 
mos do .art, 40, Item 2, allnea b, da 
Resolução n.• 4, de 11155, Vital ·Mar­
tin.s Peneira, EWdator, padrão· ?L-7, 
para responder pelo expediente da 
DU'etoria das Publicações, durante o 
i.J:npedimento do respectivo titul,ar; 
Glória F'ernenQ.ina Quintela ..... 

SeCretaria do Senado Fedei-al, -em 
18 de setembro dl; ioot. ·-. LUi1 NA• 
buco, Plt<tor Ckrah. 
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